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MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MG 

EDITAL Nº 01/2018 

 

CONCURSO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DO QUADRO DE PESSOAL DA 

ADMINISTRAÇÃO 

 

O Município de Santa Luzia e o Instituto Brasileiro de Gestão e Pesquisa – IBGP tornam 

público e estabelecem normas para a realização de Concurso Público destinado a selecionar 

candidatos para o provimento de cargos dos Quadros da Prefeitura Municipal de Santa Luzia, 

observados os termos da Lei Orgânica do Município de Santa Luzia, Lei nº 3.920/2018 que 

“Acrescenta novos cargos ao quadro de servidores efetivos do Poder Executivo do Município de 

Santa Luzia, que exercem serviços de atividades de Administração Geral, estabelece a respectiva 

tabela de vencimento de cada um dos cargos criados e dá outras providências”, e alterações 

posteriores, legislação complementar e demais normas contidas neste Edital. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

  

1.1. O Concurso Público será regido por este Edital, por seus anexos, avisos, atos complementares 

e eventuais retificações. 

 

1.2. O Concurso Público será realizado pelo Instituto Brasileiro de Gestão e Pesquisa - IBGP, 

em todas as suas etapas, visando o preenchimento das vagas dispostas no ANEXO I, durante seu 

prazo de validade, de acordo com a necessidade e a conveniência do MUNICÍPIO DE SANTA 

LUZIA. 

 

1.3. A Comissão de Acompanhamento do Concurso Público, instituída pela Portaria nº 19.777 de 

11 de junho 2018 publicada no quadro de avisos da PREFEITURA DE SANTA LUZIA, 

acompanhará toda a execução do certame. 

 

1.4. O Concurso Público constará das seguintes etapas: 

 

ETAPA DESCRIÇÃO CARGOS CRITÉRIO 

1ª 
Prova Objetiva de Múltipla 

Escolha  
Todos os cargos públicos Eliminatória e Classificatória 

2ª Prova Discursiva 

Todos os cargos de nível 

médio e o cargo de 

Procurador Municipal. 

Eliminatória e Classificatória 

3ª Prova de Títulos  
Todos os cargos de nível 

superior 
Classificatória 

 

1.5. A legislação e as alterações em dispositivos legais e normativos, com entrada em vigor após a 

data de publicação deste Edital, não serão objeto de avaliação nas provas deste Concurso Público.  
 

1.6. Este Concurso Público terá validade de 02 (dois) anos, a contar da data da publicação de sua 

homologação, podendo ser prorrogado por igual período, a critério do MUNICÍPIO DE SANTA 

LUZIA. 

 

1.7. Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante: 

 

ANEXO I – Cargo público, escolaridade, requisito para ingresso, jornada de trabalho, vagas 

(ampla concorrência) e vencimento inicial. 

ANEXO II – Atribuições dos Cargos Públicos – Descrições de Cargo. 

ANEXO III – Número de Questões, Pesos e Conteúdo por Cargo Público. 

ANEXO IV – Conteúdos Programáticos e Referências. 

ANEXO V – Critérios para a Prova de Títulos. 

ANEXO VI – Declaração de Hipossuficiência. 

ANEXO VII – Formulário para Recurso Impresso. 

ANEXO VIII – Modelo do Atestado Médico para apresentação do candidato para a vaga de 

pessoa com deficiência. 
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ANEXO IX – Critérios de Correção das Provas Discursivas 

 

1.8. A participação do candidato implicará no conhecimento e na aceitação irrestrita das normas e 

das condições do Concurso Público tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas 

legais pertinentes, bem como em eventuais aditamentos, comunicações, instruções e convocações 

relativas ao certame, que passarão a fazer parte do instrumento convocatório como se nele 

estivessem transcritos e acerca dos quais o candidato não poderá alegar desconhecimento. 

 

1.9. O candidato poderá obter o Edital regulador do Concurso Público e seus respectivos anexos 

nos endereços eletrônicos www.ibgpconcursos.com.br e www.santaluzia.mg.gov.br. 

 

1.10. Será disponibilizado, às pessoas que não tiverem acesso à internet, um computador e uma 

impressora com tinta e papel para que possam realizar inscrições, requerimentos, solicitações e/ou 

recursos para qualquer etapa deste Concurso Público, sendo de exclusiva responsabilidade do 

candidato realizar o respectivo procedimento nos termos deste Edital, na sede da PREFEITURA 

DE SANTA LUZIA, situado na Av. Oito, 50, Bairro Carreira Comprida, Santa Luzia - MG, CEP: 

33.045-090, no horário das 08:30 às 11:00 e das 14:00 às 17:00 (exceto sábados, domingos, 

recessos e feriados). 

 

1.11. Toda menção a horário neste Edital terá como referência o horário oficial da cidade de 

Brasília-DF. 

 

2. DAS VAGAS 

 

2.1. Este Concurso Público oferta um total de 335 (trezentos e trinta e cinco) vagas, conforme 

ANEXO I deste Edital, bem como formação de cadastro de reserva para os classificados que 

excederem as vagas ofertadas, inclusive PCD – Pessoas Com Deficiência. 

 

2.2. Em atendimento as prerrogativas que são facultadas no inciso VIII do artigo 37 da 

Constituição Federal, da Lei nº 7.853/1989 e da Lei Municipal nº 1.783/95 às pessoas com 

deficiência é assegurado 10% (dez por cento) do total de vagas oferecidas neste Concurso Público, 

de acordo com os critérios definidos pelo art. 4º do Decreto nº 3.298/1999, observada a exigência 

de compatibilidade entre a deficiência e as atribuições do cargo, totalizando 34 (trinta e quatro) 

vagas. 

 

2.3. O percentual de 10% de reserva de que trata o item 2.2 deste Edital será aplicado sobre o 

número total de vagas disponibilizadas por cargo e por base, conforme disposto no ANEXO I deste 

Edital. 

 

2.3.1. O candidato que se inscrever na condição de PCD onde não haja vaga reservada nos termos 

do Decreto nº 3.298/1999, somente poderá ser contratado nesta condição se houver 

ampliação das vagas inicialmente ofertadas neste Edital, a critério da Administração 

Pública, sendo convocado conforme item 6.18. 

 

2.3.2. O primeiro candidato PCD classificado no Concurso Público será convocado para ocupar a 

5ª vaga aberta, enquanto aos demais candidatos PCD aprovados, serão convocados para 

ocupar a 11ª, 21ª e a 31ª vagas e assim sucessivamente, respeitando o intervalo de 10 vagas 

e observada a ordem de classificação. 

 

2.3.3. Caso surjam novas vagas, durante o prazo de validade do Concurso Público, essas deverão 

ser somadas às vagas já existentes e, novamente, ser aplicado o disposto no item 2.3. 

 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES DAS FUNÇÕES 

 

3.1. As atribuições gerais das funções constam do ANEXO II deste Edital. 

 

3.2. A escolaridade mínima exigida para ingresso no cargo está discriminada no ANEXO I deste 

Edital. 

 

http://www.ibgpconcursos.com.br/
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3.3. A comprovação da escolaridade mínima exigida será feita por meio de diploma devidamente 

registrado e legalmente reconhecido, expedido por instituição de ensino credenciada no Conselho 

Estadual de Educação - CEE ou no Ministério da Educação - MEC, conforme aponta o ANEXO I 

deste Edital. 

 

3.3.1. Caso o candidato ainda não esteja de posse do diploma, este documento poderá ser 

substituído provisoriamente por certidão de conclusão de curso acompanhada de histórico 

escolar, emitida nos últimos 30 (trinta) dias por instituição de ensino credenciada. 

 

3.4. Os cargos que possuem regulamentação específica devem apresentar registro do órgão 

competente.  

 

3.5. A jornada de trabalho é definida pelo MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA e também previstas 

no ANEXO I, não se admitindo, da parte do candidato classificado, nenhuma alegação contrária 

aos atos normativos.  

 

3.6. O horário e o local de trabalho dos candidatos contratados serão determinados pelo 

MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA, à luz de seus interesses e necessidades. 

 

3.7. A Remuneração Inicial do cargo encontra-se discriminada no ANEXO I. 

 

3.8. Os candidatos nomeados estarão subordinados ao Regime Jurídico Estatutário, em 

conformidade com as normas estabelecidas na Lei Orgânica do Município de Santa Luzia, Lei n° 

3.920/2018 e alterações posteriores. 

 

3.9. Os candidatos nomeados e empossados estarão subordinados ao Fundo de Seguridade Social 

do Município de Santa Luzia. 

 

3.10. O exercício do cargo poderá implicar na necessidade de viagem do servidor, a critério do 

MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA. 

 

4. DA INSCRIÇÃO 

 

4.1. Disposições Gerais sobre as inscrições: 

 

4.2. A inscrição será efetuada, exclusivamente via internet, no endereço eletrônico do IBGP 

www.ibgpconcursos.com.br, por meio do link correspondente às inscrições do Edital 01/2018 – 

MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA, no período compreendido entre 09h00min do dia 12 de 

setembro de 2018 e 15h59min do dia 15 de outubro de 2018, considerando como horário oficial 

o de Brasília/DF, mediante o pagamento da respectiva taxa, por meio de boleto eletrônico, pagável 

em toda a rede bancária, observados os horários de atendimento e das transações financeiras de 

cada instituição bancária. O crédito será realizado na conta bancária específica do MUNICÍPIO 

DE SANTA LUZIA. 

 

4.2.1. A inscrição do candidato neste Concurso Público implicará no conhecimento e na tácita 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não 

poderá alegar desconhecimento. 

 

4.2.2. Além das exigências contidas neste Edital, o candidato tem pleno conhecimento de que, 

depois de convocado e contratado: 

a) Não poderá mudar de cargo público sem outro Concurso Público;  

b) Deverá assumir a vaga escolhida, respeitada sua opção, quando de sua inscrição, de 

acordo com o constante no Quadro do ANEXO I.  

c) As vagas deverão ser preenchidas de acordo com a necessidade do MUNICÍPIO DE 

SANTA LUZIA durante o prazo de validade do Concurso Público, respeitada a 

ordem de classificação. 
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d) Estará impedido de acumular cargos, empregos ou funções públicas nos termos da 

legislação vigente. 

4.2.3. Para evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de somente 

efetuar a inscrição e recolher o valor respectivo após tomar conhecimento do disposto neste 

Edital e seus anexos, e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos para o 

cargo de escolha. 

 

4.2.4. As informações prestadas no Formulário Eletrônico de Inscrição e na Ficha Eletrônica de 

Isenção são de inteira responsabilidade do candidato, eximindo-se o MUNICÍPIO DE 

SANTA LUZIA e o IBGP de quaisquer atos ou fatos decorrentes de informação incorreta, 

endereço inexato ou incompleto ou opção incorreta referente ao cargo pretendido, 

fornecidos pelo candidato, sendo assegurado ao candidato o direito de recurso previsto no 

item 12 deste Edital. 

 

4.2.5. Declarações falsas ou inexatas constantes do Formulário Eletrônico de Inscrição 

determinarão o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes, 

em qualquer época, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, sendo assegurado ao 

candidato o direito de recurso previsto no item 12 deste Edital. 

 

4.2.6. No ato da inscrição não se exigirá do candidato cópia de nenhum documento, sendo de sua 

exclusiva responsabilidade a veracidade dos dados informados no Formulário Eletrônico de 

Inscrição, sob as penas da lei. 

 

4.2.7. A inscrição e o valor de inscrição pago pelo candidato serão pessoais e intransferíveis. 

 

4.2.8. Não serão aceitas solicitações de inscrição que não atenderem ao estabelecido neste Edital. 

 

4.2.9. Poderá ser aceita a inscrição do mesmo candidato em mais de um cargo desde que as 

provas para os cargos inscritos pelo candidato não ocorram em mesmo turno. 

 

4.2.10. Serão consideradas válidas e efetivadas as inscrições que tiverem sido realizadas e pagas de 

acordo com o disposto no item 4 deste Edital ou isentas de acordo com o disposto no item 

5. 

 

4.2.10.1. Quando do processamento das inscrições, se for verificada a existência de mais de 

uma inscrição para o mesmo cargo realizada e efetivada (por meio de pagamento ou 

isenção da taxa) por um mesmo candidato, será considerada válida aquela que tiver sido 

realizada por último. As demais inscrições do candidato nesta situação serão 

automaticamente canceladas, não cabendo reclamações posteriores. 

 

4.2.10.2. Caso o candidato opte por se inscrever em mais de um cargo, com o mesmo horário 

de realização das provas, deverá escolher o cargo para o qual prestará o Concurso Público, 

devendo optar por apenas um. O candidato será considerado ‘Ausente’ no cargo para a qual 

deixar de realizar a prova. 

 

4.2.11. Depois de confirmados e transmitidos os dados cadastrados pelo candidato no Formulário 

Eletrônico de Inscrição e na Ficha Eletrônica de Isenção, não serão aceitos:  

a) Alteração no cargo indicado pelo candidato no Formulário Eletrônico de Inscrição ou 

na Ficha Eletrônica de Isenção.  

b) Transferências de inscrições ou da isenção do valor de inscrição entre pessoas.  

c) Transferências de pagamentos de inscrição entre pessoas.  

d) Alteração da inscrição do concorrente na condição de candidato da ampla 

concorrência para a condição de pessoas com deficiência.  

 

4.2.12. A não comprovação do pagamento do valor de inscrição ou o pagamento efetuado em 

quantia inferior determinará o cancelamento automático da inscrição. 
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4.3. Dos Procedimentos para Inscrição: 

 

4.3.1. As inscrições para este Concurso Público serão realizadas pela internet, no endereço 

eletrônico do IBGP www.ibgpconcursos.com.br, no período compreendido entre 

09h00min do dia 12/09/2018 às 15h59min do dia 15/10/2018, considerando como horário 

oficial o de Brasília/DF. 

 

4.3.2. Para inscrever-se neste Concurso Público, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico 

www.ibgpconcursos.com.br por meio do link correspondente às inscrições do Concurso 

Público do MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - Edital nº 01/2018 e durante o período das 

inscrições, efetuar sua inscrição conforme os procedimentos estabelecidos abaixo: 

a) Ler atentamente este Edital e o Formulário Eletrônico de Inscrição; 

b) Preencher o Formulário Eletrônico de Inscrição e transmitir os dados pela Internet, 

providenciando a impressão do Comprovante de Inscrição - CI; 

c) Gerar e imprimir o boleto bancário para pagamento do valor da inscrição 

correspondente, em qualquer banco do sistema de compensação bancária; 

d) Efetuar o pagamento da importância referente à inscrição descrita no subitem 4.2.3 

deste Edital, até o dia do vencimento em qualquer agência bancária; 

e) Imprimir a 2ª via do boleto bancário caso não tenha efetuado o pagamento de sua 

inscrição, até a data de vencimento, somente até o dia 15/10/2018 até às 16h59min. 

Após esta data o candidato que não efetuar o pagamento da inscrição, ficará 

impossibilitado de participar do Concurso Público. 

 

4.3.3. Os valores da taxa de Inscrição a ser pago para participação neste Concurso Público serão 

de: 
 

ESCOLARIDADE VALOR INSCRIÇÃO 

FUNDAMENTAL R$    50,00 

MÉDIO/TÉCNICO R$    60,00 

SUPERIOR  R$    80,00  

 

4.3.4. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias, o boleto 

bancário poderá ser pago no 1º dia útil subsequente. 

 

4.3.5. Não será aceito pagamento do valor da taxa de inscrição por meio de cheque, depósito em 

caixa eletrônico, pelos correios, transferência eletrônica direto para conta, DOC eletrônico, 

ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, condicional ou por qualquer 

outro meio que não os especificados neste Edital. 

 

4.3.6. O boleto bancário quitado será o comprovante de requerimento de inscrição do candidato 

neste Concurso Público. Para esse fim, o boleto deverá estar autenticado ou acompanhado 

do respectivo comprovante do pagamento realizado até a data limite de 15/10/2018, não 

sendo considerado para tal o simples agendamento de pagamento, uma vez que este pode 

não ser processado ante a eventual insuficiência de saldo ou outras situações que não 

permitam o pagamento efetivo do valor da inscrição. 

 

4.3.7. A segunda via do boleto bancário somente estará disponível na internet para impressão 

durante o período de inscrição determinado no item 4.2.1 deste Edital, ficando indisponível 

a partir das 16h59min do último dia de inscrição. 

 

4.3.8. Serão tornadas sem efeito as solicitações de inscrição cujos pagamentos forem efetuados 

após a data limite de 15/10/2018. 

 

 

http://www.ibgpconcursos.com.br/
http://www.ibgpconcursos.com.br/
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4.3.9. O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA e o IBGP não se responsabilizam, quando os 

motivos de ordem técnica não lhes forem imputáveis, por inscrições ou pedidos de isenção 

não recebidos por falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, 

falhas de impressão, problemas de ordem técnica nos computadores utilizados pelos 

candidatos, bem como por outros fatores alheios que impossibilitem a transferência dos 

dados e a impressão do boleto bancário. 

 

4.3.10. A impressão do boleto bancário ou da segunda via do mesmo em outro tipo de impressora é 

de exclusiva responsabilidade do candidato, eximindo-se o MUNICÍPIO DE SANTA 

LUZIA e o IBGP de eventuais dificuldades na leitura do código de barras e consequente 

impossibilidade de efetivação da inscrição. 

 

4.3.11. Eventuais erros de digitação ocorridos no nome do candidato, no número do documento de 

identidade, na data de nascimento, sexo e CPF utilizados na inscrição, deverão, 

obrigatoriamente, ser atualizados pelo candidato no dia de realização das provas com o 

fiscal de sala em formulário específico. 

 

4.3.12. O candidato que não fizer ou solicitar as correções dos dados pessoais nos termos do 

subitem 4.2.11 deste Edital deverá arcar, exclusivamente, com as consequências advindas 

de sua omissão. 

 

4.3.13. As inscrições deferidas serão divulgadas no endereço eletrônico 

www.ibgpconcursos.com.br, até a data de 25/09/2018.  

 

4.3.14. Nos casos em que o candidato tiver sua inscrição indeferida por inconsistência no 

pagamento do valor de inscrição, poderá se manifestar formalmente por meio de recursos 

administrativos previsto no item 12.1, alínea “b” deste Edital. 

 

4.4. Da devolução do valor de inscrição 

 

4.4.1. Não será admitida a restituição da importância paga para inscrição, com exceção das 

seguintes hipóteses: 

a) Cancelamento e suspensão do Concurso Público previstas na Lei Estadual nº 

13.801/2000; 

b) Pagamento extemporâneo ou realizado em duplicidade pelo candidato; 

c) Exclusão de cargos oferecidos; 

d) Alteração da data da prova. 

 

4.4.2. Nas hipóteses previstas no subitem 4.3.1, o candidato deverá requerer a restituição da Taxa 

de Inscrição por meio do preenchimento, assinatura e entrega do formulário que será 

disponibilizado no endereço eletrônico www.ibgpconcursos.com.br, em até 10 (dez) dias 

úteis após a data de publicação do ato que ensejou o cancelamento ou a não realização do 

certame. 

 

4.4.3. O Formulário de solicitação de devolução do Valor de Inscrição ficará disponível durante o 

prazo de 20 (vinte) dias úteis contados a partir da disponibilização do referido formulário. 

 

4.4.4. No formulário, o candidato deverá informar os seguintes dados para obter a restituição da 

taxa de inscrição: 

a) Nome completo, número da identidade e da inscrição do candidato; 

b) Nome e número do banco, nome e número da agência com dígito, número da conta 

corrente e CPF do titular da conta; 

c) Números de telefones, com código de área e e-mail para eventual contato.  

 

4.4.5. O formulário de restituição deverá ser entregue ou enviado, devidamente preenchido e 

assinado pelo candidato e acompanhado da cópia de seu documento de identidade e do 

comprovante de pagamento da inscrição, em envelope fechado, em até 30 (trinta) dias após 

o ato que ensejou o cancelamento ou suspensão do certame, por uma das seguintes formas: 

http://www.ibgpconcursos.com.br/
http://www.ibgpconcursos.com.br/
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a) Pessoalmente pelo candidato, ou por terceiro no endereço: Avenida do Contorno, nº 

1298, sala 08 – Bairro Floresta – Belo Horizonte/MG, no horário das 09h00min às 

11h30min e das 13h30min às 16h00min (exceto sábados, domingos e feriados); ou 

b) Via SEDEX ou CARTA, ambos com AR (Aviso de Recebimento), postado nas 

Agências dos Correios com custo por conta do candidato, endereçado ao IBGP: 

Avenida do Contorno, nº 1298, sala 08 - Bairro Floresta - Belo Horizonte, MG – Caixa 

Postal: 7380 – CEP: 30.110-008, com data de postagem conforme o prazo estabelecido 

no subitem 4.3.5. 

 

4.3.6. No envelope, na parte frontal, deverá constar:  
 

RESTITUIÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA/MG – EDITAL Nº 01/2018 
NOME DO CANDIDATO:  

NÚMERO DO DOCUMENTO DE IDENTIDADE:  

NÚMERO DE INSCRIÇÃO:  

CARGO PÚBLICO PRETENDIDO: 

 

4.3.7. A restituição da Taxa de Inscrição será processada no período dos 30 (trinta) dias úteis 

seguintes ao término do prazo fixado no subitem 4.3.6 por meio de depósito bancário na 

conta corrente indicada no respectivo formulário de restituição. 

 

4.3.8. O valor a ser restituído ao candidato será corrigido monetariamente pela variação do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC desde a data do pagamento da inscrição até a 

data da efetiva restituição.  

 

4.3.9. Será devolvido ao candidato o valor de inscrição indeferida pago em duplicidade ou fora do 

prazo ou com valor em desconformidade com o do valor de inscrição, desde que requerido 

por escrito pelo candidato e mediante comprovação da extemporaneidade, da duplicidade 

do pagamento ou da desconformidade do valor pago.  
 

4.3.9.1. Nos casos elencados no item 4.3.9, o candidato arcará com os custos bancários do boleto 

para o processamento da devolução.  

 

4.3.9.2. No caso previsto no item 4.3.9 deste Edital, o candidato deverá requerer a restituição do 

valor de inscrição em até 10 (dez) dias úteis após a divulgação do resultado dos recursos 

contra as inscrições indeferidas, por meio do envio do requerimento e da documentação 

comprobatória da duplicidade e extemporaneidade do pagamento, e encaminhar: 

a) Pessoalmente pelo candidato, ou por terceiro no endereço: Avenida do Contorno, nº 

1298, sala 08 – Bairro Floresta – Belo Horizonte/MG, no horário das 09h00min às 

11h30min e das 13h30min às 16h00min (exceto sábados, domingos e feriados); ou 

b) Via SEDEX ou CARTA, ambos com AR (Aviso de Recebimento), postado nas 

Agências dos Correios com custo por conta do candidato, endereçado ao IBGP: 

Avenida do Contorno, nº 1298, sala 08 - Bairro Floresta - Belo Horizonte, MG – Caixa 

Postal: 7380 – CEP: 30.110-008, com data de postagem conforme o prazo estabelecido 

no subitem 4.3.9.2. 

 

4.3.9.3. Para devolução do valor previsto no item 4.3.9 deste Edital, o requerimento e a 

documentação deverão ser entregues em envelope fechado e devidamente identificado.  

 

4.3.9.4. Para devolução de valor previsto no item 4.3.9 deste Edital, o candidato também deverá 

informar os seguintes dados:  

a) Nome completo, número da identidade e da inscrição do candidato; 

b) Nome e número do banco, nome e número da agência com dígito, número da conta 

corrente e CPF do titular da conta; 

c) Números de telefones, com código de área e e-mail para eventual contato.  
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4.3.9.5. A devolução do valor de inscrição pago em duplicidade ou fora do prazo ou com quantia 

em desconformidade com o valor de inscrição estará sujeita à análise do requerimento e 

documentos comprobatórios e consequente aprovação do IBGP.  

 

4.3.9.6. O candidato que não requerer a restituição do valor de inscrição no prazo e nas formas 

estabelecidas no item 4.3.9.2 deste Edital não poderá requerê-la posteriormente. 

 

5. DA ISENÇÃO DO PAGAMENTO DO VALOR DA INSCRIÇÃO  

 

5.1. O candidato desempregado ou aquele que, em razão de limitações de ordem financeira, não 

possa arcar com o pagamento da inscrição, sob pena de comprometimento do sustento próprio e de 

sua família, poderá requerer isenção do pagamento do valor de inscrição exclusivamente das 

09h00min do dia 12 de setembro de 2018 às 15h59min ao dia 14 de setembro de 2018, 

considerando como horário oficial o de Brasília/DF. 

 

5.2. O requerimento de isenção do pagamento do valor de inscrição estará disponível para 

preenchimento no endereço eletrônico www.ibgpconcursos.com.br no período constante do item 

5.1 deste Edital, junto com o requerimento de inscrição do Concurso. 

 
5.3. Para requerer a isenção do pagamento do valor da taxa de inscrição, o candidato deverá 

comprovar uma das condições:  

 

5.3.1. A condição de desempregado, conforme Lei Estadual nº 13.392, de 7 de dezembro de 

1999, que será caracterizada pelo atendimento das seguintes situações, concomitantemente:  

a) Não possuir vínculo empregatício vigente registrado em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social (CTPS), e  

b) Não possuir vínculo estatutário vigente com o poder público nos âmbitos municipal, 

estadual ou federal, e  

c) Não possuir contrato de prestação de serviços vigente com o poder público nos âmbitos 

municipal, estadual ou federal, e  

d) Não exercer atividade legalmente reconhecida como autônoma.  

 

5.3.1.1. Para comprovar a situação prevista no item 5.3.1 deste Edital, o candidato deverá:  

a) Apresentar documento de Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (CAGED) 

emitido pelo Ministério do Trabalho com data de desligamento anterior ao período de 

isenção, na situação “fechado” e com carimbo do MTE. 

b) Apresentar declaração de que encontra-se como desempregado, não possui nenhum 

vínculo estatutário vigente, não possuir contrato de prestação de serviços vigente com o 

poder público nos âmbitos municipal, estadual ou federal, não exercer atividade 

legalmente reconhecida como autônoma, não gozar de nenhum benefício previdenciário 

de prestação continuada, não auferir nenhum tipo de renda – exceto a proveniente de 

seguro-desemprego, se for o caso – e que sua situação econômico-financeira não lhe 

permite pagar o referido valor sem prejuízo (ANEXO VI). 

 

5.3.2. A condição de ser membro de família de baixa renda será caracterizada pelo registro de 

inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, de 

que trata o Decreto Federal n° 6.135, de 26 de junho de 2007.  

 

5.3.2.1. Para comprovar a situação prevista no item 5.3.2 deste Edital, o candidato deverá estar 

inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico e 

indicar seu Número de Identificação Social (NIS) válido, atribuído pelo CadÚnico, no 

requerimento de inscrição quando de seu preenchimento.  

 

5.3.2.2. O IBGP consultará o órgão gestor do CadÚnico do Ministério de Desenvolvimento Social 

e Combate à Fome - MDS, que fornecerá a situação do Número de Identificação Social 

(NIS) e caracterizará ou não a isenção do candidato. 

 

http://www.ibgpconcursos.com.br/
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5.3.3. A condição de hipossuficiência econômica financeira, nos termos do Decreto nº 6.135 de 

2007 sendo caracterizado pela seguinte situação: 

a) Apresentar declaração legível, datada e assinada, na qual informará que é membro de 

família de baixa renda nos termos do Decreto Federal nº 6.135, de 26 de junho de 

2007, conforme ANEXO VI deste Edital. 

 

5.3.4. Para requerer a isenção do pagamento do valor de inscrição, os candidatos poderão utilizar-

se de qualquer um dos seguintes procedimentos: 

a) Para a condição membro de família de baixa renda caracterizada pelo registro de 

inscrição no CadÚnico, bastará o encaminhamento do formulário eletrônico preenchido 

com o Número de Identificação Social – NIS contido no espaço do candidato no site 

www.ibgpconcursos.com.br. 

b) Para a condição de desemprego bastará informar tal condição no formulário 

eletrônico, contido no espaço do candidato no site www.ibgpconcursos.com.br e 

anexar o formulário de solicitação de isenção a documentação exigida para 

comprovação da condição informada, nos termos estabelecidos no item 5.3.1 deste 

Edital e seus subitens, em envelope formato ofício, fechado e identificado com os 

seguintes dados: 
 

SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA/MG – EDITAL Nº 01/2018 
NOME DO CANDIDATO: 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO:  

CARGO PÚBLICO PRETENDIDO:  

c) Para a condição de hipossuficiência econômico-financeira anexar ao comprovante 

de solicitação de isenção a documentação exigida para comprovação da condição 

informada, nos termos estabelecidos no item 5.3.3 deste Edital e seus subitens e em 

envelope formato ofício, fechado e identificado com os seguintes dados: 
 

SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA/MG – EDITAL Nº 01/2018 
NOME DO CANDIDATO: 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO:  

CARGO PÚBLICO PRETENDIDO:  

 

5.3.4.1. A documentação comprobatória para Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição poderá 

ser entregue pelos seguintes meios: 

 Pessoalmente pelo candidato, ou por terceiro no endereço: Avenida do Contorno, nº 

1.298, sala 08 – Bairro Floresta – Belo Horizonte/MG, no horário das 09h00min às 

11h30min e das 13h30min às 16h00min (exceto sábados, domingos e feriados); ou  

 Via SEDEX ou CARTA, ambos com AR (Aviso de Recebimento), postado nas 

Agências dos Correios com custo por conta do candidato, endereçado ao IBGP: 

Avenida do Contorno, nº 1.298, sala 08 - Bairro Floresta - Belo Horizonte/MG – CEP 

30.110-008 – Caixa Postal: 7380, com data de postagem conforme o prazo estabelecido 

no subitem 5.1. 

 

5.4. As informações prestadas na Declaração serão de inteira responsabilidade do candidato que 

responderá civil e criminalmente pelo teor das afirmativas. 

 

5.5. Não será concedida isenção do pagamento do valor de inscrição ao candidato que: 

a) Deixar de efetuar o requerimento de inscrição pela Internet. 

b) Omitir informações e/ou torná-las inverídicas. 

c) Fraudar e/ou falsificar documento. 

d) Não informar o Número de Identificação Social (NIS) corretamente ou informá-lo nas 

situações de inválido, excluído, com renda fora do perfil, não cadastrado ou de outra pessoa 

ou não o informar, para a categoria família de baixa renda. 

e) Não apresentar cópia autenticada ou original dos documentos previstos no item 5.3.1.1 

deste Edital e seus subitens. 

http://www.ibgpconcursos.com.br/
http://www.ibgpconcursos.com.br/
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f) Não observar prazos para postagem e entrega dos documentos. 

 

5.6. Cada candidato deverá encaminhar individualmente sua documentação, sendo vedado o envio 

de documentos de mais de um candidato no mesmo envelope. 

 

5.7. A declaração falsa de dados para fins de isenção do pagamento do valor de inscrição 

determinará o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes, em 

qualquer época, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis pelo teor das afirmativas, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

5.8. Não será aceita solicitação de isenção do pagamento de valor de inscrição via fax, correio 

eletrônico (e-mail) ou qualquer outra forma que não seja prevista neste Edital. 

 

5.9. A comprovação da tempestividade do requerimento de isenção do pagamento do valor de 

inscrição será feita pelo registro da data de postagem. 

 

5.10. O resultado das solicitações de isenção do pagamento da taxa de inscrição será 

disponibilizado no endereço eletrônico do IBGP www.ibgpconcursos.com.br, até o dia 

25/09/2018. 

 

5.11. O pedido de isenção do pagamento do valor de inscrição que não atender a quaisquer das 

exigências determinadas neste Edital será indeferido, assegurado ao candidato o direito de recurso 

previsto no item 12 deste Edital. 

 

5.12. O candidato cuja solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição for indeferida, 

mesmo após interposição de recurso, nos termos do item 12, deverá efetuar sua inscrição no 

Concurso Público conforme procedimentos previstos no item 4 deste Edital. Caso assim não 

proceda, será automaticamente excluído do Concurso Público. 

 

5.13. O recurso apresentado pelo indeferimento da isenção do pagamento da taxa de inscrição 

não terá efeito suspensivo, sendo condição de validade da inscrição o pagamento da respectiva taxa 

pelo candidato, na forma prevista no subitem anterior. 

 

5.14. A segunda via do boleto bancário será disponibilizada no endereço eletrônico 

www.ibgpconcursos.com.br durante todo o período de inscrição. 

 

5.15. O candidato cuja solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição for deferida 

estará automaticamente inscrito neste Concurso Público. 

 

5.16. Constatada a irregularidade da inscrição, a inclusão do candidato como isento será 

automaticamente cancelada, considerados nulos todos os atos dela decorrentes, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

5.17. Poderão ser realizadas diligências relativas à situação declarada pelo candidato. 

 

6. VAGAS DESTINADAS A PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 

6.1.  Para fins de reserva de vagas, considera-se PCD aquela que se enquadra nas categorias 

discriminadas no artigo 4º do Decreto n° 3.298/1999 com as alterações introduzidas pelo Decreto 

nº 5.296/2004; na situação prevista no §1º do art. 1º da Lei nº 12.764/2012 (Política Nacional de 

Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista), e no enunciado da Súmula 

nº 377 do STJ (“O portador de visão monocular tem direito de concorrer, em concurso público, às 

vagas reservadas aos deficientes”), observados os dispositivos da Convenção sobre os Direitos da 

Pessoa com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Decreto nº 6.949/2009, assim 

definidas:  

a) Deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do 

corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a 

forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, 

triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, 

http://www.ibgpconcursos.com.br/
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paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 

deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho das 

funções. 

b) Deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis 

(dB) ou mais, aferida por audiograma nas frequências de 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 

3.000Hz. 

c) Deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 

no melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual 

entre 0,3 e 0,5 no melhor olho, com a melhor correção óptica; casos nos quais a somatória 

da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60º, ou ocorrência 

simultânea de quaisquer condições anteriores. Visão monocular.  

d) Deficiência mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à média, 

com manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de 

habilidades adaptativas, tais como: comunicação, cuidado pessoal, habilidades sociais; 

utilização dos recursos da comunidade; saúde e segurança; habilidades acadêmicas; lazer e 

trabalho. 

e) Deficiência múltipla: associação de duas ou mais deficiências. 

 

6.2.  Às pessoas com deficiência, que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são 

facultadas pela legislação, é assegurado o direito de inscrição para a reserva de vagas em Concurso 

Público ou processos seletivos, nos termos do item 2.2 deste Edital, devendo ser observada a 

compatibilidade das atribuições do cargo com a deficiência apresentada.  

 

6.3. As deficiências dos candidatos, admitida a correção por equipamentos, adaptações, meios ou 

recursos especiais, devem permitir o desempenho adequado das atribuições especificadas para o 

cargo. 
 

6.4. O candidato com deficiência participará do Concurso Público em igualdade de condições com 

os demais candidatos, considerando as condições especiais previstas no Decreto Federal n° 3.298, 

de 20 de dezembro de 1999, na Lei Federal n° 7.853, de 24 de outubro de 1989. 

 

6.5. Respeitada a compatibilidade entre a deficiência e as atribuições do cargo, o candidato com 

deficiência que pretenda concorrer às vagas reservadas por força de lei deverá declarar essa 

condição no Formulário Eletrônico de Inscrição ou na ficha eletrônica de isenção, observado o 

disposto no subitem 5.4 deste Edital. 

 

6.6. O candidato com deficiência, durante o preenchimento do Formulário Eletrônico de Inscrição 

ou da ficha eletrônica de isenção, além de observar o descrito no item 6 e seus subitens, deverá 

proceder da seguinte forma: 

a) Informar se possui deficiência; 

b) Selecionar o tipo de deficiência; 

c) Especificar a deficiência; 

d) Informar se necessita de condições especiais para a realização das provas; 

e) Manifestar interesse em concorrer às vagas destinadas aos candidatos com deficiência. 

 

6.7. O candidato com deficiência que não preencher os campos específicos do Formulário 

Eletrônico de Inscrição ou da ficha eletrônica de isenção e não cumprir o determinado neste Edital 

terá a sua inscrição processada como candidato de ampla concorrência e não poderá alegar 

posteriormente essa condição para reivindicar a prerrogativa legal. 

 

6.8. O candidato com deficiência que desejar concorrer somente às vagas destinadas à ampla 

concorrência poderá fazê-lo por escolha e responsabilidade pessoal, informando a referida opção 

no Formulário Eletrônico de Inscrição e na Ficha Eletrônica de Isenção, não podendo, a partir de 

então, concorrer às vagas reservadas para os candidatos com deficiência, conforme disposição 

legal.  

 



                                                                                                                                                    

Página 12 de 39 

 

6.9. O candidato com deficiência que desejar concorrer às vagas destinadas aos candidatos com 

deficiência e, ainda, necessitar de atendimento especial no dia da aplicação da prova, deverá 

encaminhar ou entregar até o dia 15/10/2018 os documentos a seguir: 

a) Cópia do comprovante de inscrição para identificação do candidato; 

b) Laudo Médico, original ou cópia autenticada em serviço notarial e de registros (Cartório de 

Notas), expedido nos últimos 90 (noventa) dias anteriores ao término das inscrições, o 

qual deverá atestar a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao 

código correspondente da Classificação Internacional de Doença (CID), com a provável 

causa da deficiência em letra legível, conforme modelo constante no ANEXO VIII. 

 

6.10. Para comprovar a solicitação prevista no subitem 6.9, o candidato deverá entregar 

pessoalmente ou enviar a documentação comprobatória com referência no envelope formato 

ofício, fechado e identificado na parte frontal com os seguintes dados: 
 

LAUDO MÉDICO 

CONCURSO PÚBLICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA/MG – EDITAL Nº 01/2018 

NOME DO CANDIDATO: 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO: 

CARGO PÚBLICO PRETENDIDO: 

 

6.10.1. A documentação comprobatória poderá ser entregue pelos seguintes meios: 

a) Pessoalmente pelo candidato, ou por terceiro no endereço: Avenida do Contorno, nº 1298 –

Sala 08 – Bairro Floresta – Belo Horizonte/MG, das 09h00min às 11h30min e das 

13h30min às 16h00min (exceto sábados, domingos e feriados); ou 

b) Via SEDEX ou CARTA, ambos com Aviso de Recebimento (AR), postado nas Agências 

dos Correios com custo por conta do candidato, endereçado ao IBGP: Avenida do 

Contorno, nº 1298 – Sala 08 – Bairro Floresta – Belo Horizonte/MG – CEP: 30.110-008 – 

Caixa Postal: 7380, com data de postagem conforme o prazo estabelecido no subitem 6.9. 

 

6.11. O Laudo Médico citado no subitem 6.9 alínea “b” deverá expressar, obrigatoriamente, a 

categoria em que se enquadra a pessoa com deficiência, nos termos do art. 4º do Decreto Federal nº 

3.298/1999 e suas alterações, de acordo com as definições do subitem 6.1 deste Edital. 

 

6.12. O Laudo Médico será considerado para análise do enquadramento previsto no artigo 4º do 

Decreto Federal nº 3.298/1999 e suas alterações, e de acordo com as definições das categorias 

discriminadas no Decreto Federal n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com redação dada pelo 

Decreto Federal n° 5.296, de 02 de dezembro de 2004, bem como na Súmula nº 377 do Superior 

Tribunal de Justiça - STJ. 

 

6.13. O Laudo Médico mencionado terá validade somente para este Concurso Público e não será 

devolvido, ficando a sua guarda sob a responsabilidade da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SANTA LUZIA/MG. 

 

6.14. O candidato perderá o direito de concorrer às vagas destinadas aos candidatos com 

deficiência, na falta do Laudo Médico ou por qualquer dos motivos listados abaixo: 

a) Não entregar o Laudo Médico ou entregá-lo em cópia não autenticada; 

b) Entregar Laudo Médico fora do prazo definido em Edital; 

c) Entregar Laudo Médico emitido com prazo superior ao determinado no subitem 6.5; ou 

d) Entregar Laudo Médico com ausência das informações indicadas no item 6 e seus subitens; 

e) Entregar Laudo Médico que não contenha a expressa referência ao código correspondente 

da Classificação Internacional de Doença – CID;  

f) Entregar Laudo Médico que não contenha a expressa referência do médico, sua 

especialidade e registro profissional. 

 

6.15. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA/MG designará uma Equipe 

Multiprofissional, quando houver ampliação de vagas, que emitirá parecer, no momento da 

admissão, observando: 

a) As informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição; 

b) A natureza das atribuições e tarefas essenciais do cargo a desempenhar; 
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c) A viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do ambiente de 

trabalho na execução das tarefas; 

d) A possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos ou outros meios que 

habitualmente utilize; 

e) O CID e outros padrões reconhecidos nacional e internacionalmente.  

 

6.16. O candidato com deficiência poderá requerer, no ato da inscrição ou no momento do 

pedido de isenção, atendimento especial para o dia de realização das provas, conforme 

procedimentos descritos no item 7, indicando as condições de que necessita, conforme previsto no 

art. 40, parágrafos 1º e 2º, do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999 e suas 

alterações. 

 

6.16.1. A realização de provas em condições especiais solicitadas pelo candidato com deficiência 

será condicionada à legislação específica e a possibilidade técnica examinada pelo IBGP. 

 

6.16.2. O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para a realização das provas 

deverá encaminhar por correio requerimento por escrito, datado acompanhado de parecer 

(laudo) original, emitido por especialista da área de sua deficiência, que justificará a 

necessidade do tempo adicional solicitado pelo candidato, nos termos do §2º do art. 40, do 

Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, até o prazo estabelecido no subitem 

6.5. 

 

6.17. O candidato inscrito como deficiente, se classificado, além de figurar na lista geral de 

classificação, terá seu nome publicado em lista à parte, observada a respectiva ordem de 

classificação. 

 

6.18. A ordem de convocação dos candidatos com deficiência dar-se-á da seguinte forma: a 1ª 

vaga a ser destinada à pessoa com deficiência será a 5ª vaga, a 2ª vaga será a 21ª vaga, a 3ª vaga 

será a 41ª vaga, a 4ª vaga será a 61ª vaga e assim sucessivamente. 

 

6.19. Para a contratação, os candidatos considerados deficientes serão convocados para se 

submeter à perícia médica oficial promovida pela Junta Médica Oficial da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SANTA LUZIA/MG e análise de equipe multiprofissional designada pela 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA/MG que atestará sobre a sua qualificação 

como deficiente, nos termos do art. 43 do Decreto nº 3.298/1999 e suas alterações e sobre a 

compatibilidade da deficiência com o exercício das atribuições do cargo público permanente, 

decidindo de forma terminativa sobre a caracterização do candidato como deficiente. 

 

6.19.1. Concluindo a avaliação pela inexistência de deficiência ou por ser ela insuficiente para 

habilitar o candidato a ser admitido nas vagas reservadas, o candidato será excluído da lista 

de classificação de candidatos com deficiência, mantendo a sua posição na lista geral de 

classificação, observados os critérios do contraditório e da ampla defesa.  

 

6.20. O candidato contratado como deficiente será acompanhado por equipe multiprofissional 

designada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA/MG que avaliará a 

compatibilidade da deficiência com as atribuições do cargo que emitirá parecer conclusivo com 

base no §1° do art. 43 do Decreto nº 3.298/1999. 

 

6.21. O candidato com deficiência reprovado na perícia em virtude de incompatibilidade da 

deficiência com as atribuições do posto de trabalho será eliminado do Concurso Público. 

 

6.22. O resultado da análise dos laudos médicos, no que refere ao aspecto formal e 

administrativo será divulgado através do endereço eletrônico www.ibgpconcursos.com.br no dia 

25/10/2018. 

 

6.23. Os candidatos que, dentro do período das inscrições, não atenderem aos dispositivos 

mencionados no item 6 e subitens deste Edital, em caso de ampliação das vagas, não concorrerão às 

vagas reservadas para pessoas com deficiência, sendo assegurado ao candidato o direito de recurso 

previsto no item 12.1 alínea “c” deste Edital. 
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6.24. As vagas destinadas aos candidatos com deficiência que não forem providas por falta de 

candidatos, por reprovação no Concurso Público ou na perícia médica, serão preenchidas pelos 

candidatos aprovados na ampla concorrência, com estrita observância da ordem classificatória. 

 

6.25. Após a contratação do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a 

concessão de aposentadoria. 

 

7. PROCEDIMENTOS PARA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA 

REALIZAÇÃO DE PROVAS 

 

7.1. Condições especiais de realização das provas poderão ser requeridas tanto para pessoas com 

deficiência quanto para pessoas que, em razão de alguma limitação temporária, tenha necessidade. 

 

7.2. O candidato poderá requerer, no ato da inscrição ou no momento do pedido de isenção do 

valor de inscrição, atendimento especial para o dia de realização das provas, indicando as 

condições de que necessita para a realização destas.  

 

7.3. A realização de provas nas condições especiais solicitadas pelo candidato, assim consideradas 

aquelas que possibilitam a prestação do exame respectivo, será condicionada à solicitação do 

candidato, devendo ser observada a possibilidade técnica examinada pelo IBGP.  

 

7.4. O IBGP assegurará aos candidatos com deficiência, locais de fácil acesso, sem barreiras 

arquitetônicas e, quando for o caso, pessoas, equipamentos e instrumentos para auxílio durante a 

realização das provas.  

 

7.5. O candidato com deficiência deverá requerer condições especiais (ledor, intérprete de Libras, 

prova ampliada, auxílio para transcrição ou sala de mais fácil acesso). Caso não o faça, sejam quais 

forem os motivos alegados, fica sob sua exclusiva responsabilidade a opção de realizar ou não a 

prova sem as condições especiais não solicitadas.  

 

7.6. O candidato que necessitar de condições especiais para escrever deverá indicar sua condição, 

informando, na solicitação, que necessita de auxílio para transcrição das respostas. Neste caso, o 

candidato terá o auxílio de um fiscal, não podendo o MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA e o IBGP 

serem responsabilizados, sob qualquer alegação por parte do candidato, por eventuais erros de 

transcrição cometidos pelo fiscal.  

 

7.7. O candidato que solicitar condições especiais para realização de prova deverá assinalar, na 

Ficha Eletrônica de Isenção ou no Requerimento Eletrônico de Inscrição, nos respectivos prazos, a 

condição especial de que necessitar para a realização da prova, quando houver. 

 

7.8. A critério médico devidamente comprovado, através de laudo médico, o candidato que não 

estiver concorrendo às vagas reservadas a pessoas com deficiência e que por alguma razão 

necessitar de atendimento especial para a realização das provas deverá apresentar ao IBGP, em até 

07 (sete) dias úteis anteriores à data da Prova, requerimento, datado e assinado, indicando as 

condições de que necessita para a realização das provas e as razões de sua solicitação. A concessão 

do atendimento especial fica condicionada à possibilidade técnica examinada pelo IBGP. 

 

7.9. O candidato que solicitar quaisquer condições especiais para realização da prova na forma 

estabelecida nos itens 7.5 ou 7.6 deste Edital deverá enviar cópia simples do CPF, bem como o 

original ou cópia autenticada em cartório do laudo médico com CRM, emitido nos últimos 90 

(noventa) dias, com parecer que ateste e justifique a necessidade do atendimento especial.  

 

7.10. A solicitação de condições especiais para realização da prova deverá ser entregue em 

envelope formato ofício, fechado e identificado com os seguintes dados: 
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SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL 

CONCURSO PÚBLICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA/MG – EDITAL Nº 01/2018 

NOME DO CANDIDATO: 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO: 

CARGO PÚBLICO PRETENDIDO: 

 

7.10.1. A solicitação de condições especiais para realização da prova deverá ser entregue, até a 

data do 15/10/2018, diretamente pelo candidato ou por terceiro, das seguintes formas: 

a) Pessoalmente pelo candidato, ou por terceiro no endereço: Avenida do Contorno, nº 1298, 

sala 08 – Bairro Floresta – Belo Horizonte/MG, no horário das 09h00min às 11h30min e 

das 13h30min às 16h00min (exceto sábados, domingos e feriados); ou 

b) Via SEDEX ou CARTA, ambos com AR (Aviso de Recebimento), postado nas Agências 

dos Correios com custo por conta do candidato, endereçado ao IBGP: Avenida do 

Contorno, nº 1298, sala 08 - Bairro Floresta - Belo Horizonte, MG – Caixa Postal: 7380 – 

CEP: 30.110-008, com data de postagem conforme o prazo estabelecido no subitem 7.10. 

 

7.11. O candidato será comunicado do atendimento de sua solicitação por meio do endereço 

eletrônico www.ibgpconcursos.com.br, no dia 25/10/2018. 

 

7.12. Às pessoas com deficiência visual que solicitarem prova especial serão atendidas com 

prova em Braile ou com auxílio de um ledor.  

 

7.13. Às pessoas com deficiência visual que solicitarem prova especial ampliada serão oferecidas 

provas com tamanho de letra correspondente a corpo 24.  

 

7.14. Às pessoas com deficiência auditiva que solicitarem condições especiais serão oferecidos 

intérpretes de libras somente para tradução das informações e/ou orientações para realização da 

prova.  

 

7.15. A candidata lactante que necessitar amamentar durante a realização da prova poderá fazê-

lo, desde que assim o requeira conforme o disposto no item 7.10 deste Edital.  

 

7.15.1. A candidata lactante que não apresentar a solicitação no prazo estabelecido no item 7.10.1 

deste Edital, seja qual for o motivo alegado, poderá não ter a solicitação atendida por 

questões de não adequação das instalações físicas do local de realização das provas.  

 

7.15.2. Na hipótese de não cumprimento do prazo estipulado no item 7.10.1 deste Edital, o 

atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade 

do pedido pelo IBGP.  

 

7.15.3. É facultado a candidata apresentar previamente o pedido para realização em condição 

especial para amamentação, havendo a compensação do tempo de amamentação a seu 

favor.  

 

7.15.4. Para amamentação, a criança deverá permanecer no ambiente a ser determinado pela 

coordenação local deste Concurso Público.  

 

7.15.5. A criança deverá estar acompanhada somente de um adulto responsável por sua guarda 

(familiar ou terceiro indicado pela candidata), e a permanência temporária desse adulto, em 

local apropriado, será autorizada pela Coordenação deste Concurso Público. 

 

7.15.6. A candidata, durante o período de amamentação, será acompanhada de um Fiscal, do sexo 

feminino, do IBGP que garantirá que sua conduta esteja de acordo com os termos e 

condições deste Edital.  

 

7.15.7. Nos momentos necessários da amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se 

temporariamente da sala de prova, acompanhada de uma fiscal. 

 

http://www.ibgpconcursos.com.br/
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7.15.8. A amamentação dar-se-á nos momentos em que se fizerem necessários e na sala reservada 

para amamentação ficarão somente a candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo 

vedada a permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de parentesco 

ou de amizade com a candidata.  

 

7.15.9. O IBGP não disponibilizará acompanhante para guarda de criança, devendo a candidata 

lactante levar acompanhante para tanto, sob pena de não poder realizar as provas. 

 

8. DA COMPROVAÇÃO DE INSCRIÇÃO 

 

8.1. Não será enviado, via Correios, Cartão Definitivo de Inscrição (CDI). A data, o horário e o 

local da realização das Provas serão disponibilizados em até 04 (quatro) dias uteis antes da data 

provável de aplicação das provas no endereço eletrônico www.ibgpconcursos.com.br.  

 

8.1.1. Para visualizar o CDI o candidato deverá acessar o site www.ibgpconcursos.com.br, inserir 

o CPF e senha na “Área do candidato” e clicar em “Entrar”. O candidato deverá também 

clicar em “Meus Concursos”, na respectiva inscrição para o cargo a qual concorre e depois 

em “CDI”, para visualizar os dados do local das provas. 

 

8.1.2. Caso o candidato não visualize seu comprovante de inscrição no site 

www.ibgpconcursos.com.br dentro do período previsto no item 8.1, deverá entrar em 

contato com a Gerência de Concursos do IBGP, no endereço: Avenida do Contorno, nº 

1298, sala 08 – Bairro Floresta – Belo Horizonte/MG, no horário das 09h00min às 11h30min 

e das 13h30min às 16h00min (exceto sábados, domingos e feriados) ou pelo e-mail 

concursos@ibgp.org.br, sendo que o tempo para resposta dos e-mails será de até 72 

(setenta e duas) horas úteis. 

 

8.2. O candidato não poderá alegar desconhecimento acerca da data, horário e local de realização 

das provas, para fins de justificativa de sua ausência.  

 

8.3. É de exclusiva responsabilidade do candidato, tomar ciência do trajeto até o local de 

realização das provas, a fim de evitar eventuais atrasos, sendo aconselhável ao candidato visitar o 

local de realização das provas com antecedência. 

 

8.4. Não haverá segunda chamada seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a 

ausência do candidato.  

 

8.5. O não comparecimento às provas, por qualquer motivo, caracterizará na desistência do 

candidato e resultará em sua eliminação deste Concurso Público.  

 

8.6. O candidato que, por qualquer motivo, não tiver seu nome constando na Convocação para as 

Provas Objetivas de Múltipla Escolha, mas que apresente o respectivo comprovante de pagamento, 

efetuado nos moldes previstos neste Edital, poderá participar do Concurso Público, devendo 

preencher e assinar, no dia da prova, formulário específico de condicionalidade.  

 

8.6.1. A inclusão de que trata o subitem 8.6 será realizada de forma condicional, sujeita a posterior 

verificação quanto à regularidade da referida inscrição.  

 

8.6.2. Constatada a irregularidade da inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente 

cancelada, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.  

 

8.6.3. É obrigação do candidato conferir no CDI seu nome, o número do documento utilizado na 

inscrição, a sigla do órgão expedidor, bem como a data de nascimento. 

 

8.6.4. Eventuais erros de digitação ocorridos no nome do candidato, na sua data de nascimento, no 

número do documento de identidade utilizado na inscrição, ou na sigla do órgão expedidor 

constantes do CDI deverão ser comunicados pelo candidato ao aplicador de provas no dia, no 

horário e no local de realização da prova objetiva e constarão no “Relatório de Ocorrências”. 

 

http://www.ibgpconcursos.com.br/
http://www.ibgpconcursos.com.br/
http://www.ibgpconcursos.com.br/
mailto:concursos@ibgp.org.br
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8.6.5. O candidato que não solicitar a correção da data de nascimento, até o dia da realização das 

provas, não poderá alegar posteriormente essa condição para reivindicar a prerrogativa legal.  
 

8.6.6. Em nenhuma hipótese serão efetuadas alterações e/ou retificações nos dados informados, 

confirmados e transmitidos pelo candidato no Requerimento de Isenção ou no Formulário 

Eletrônico de Inscrição, relativos ao cargo, bem como à condição em que concorre (vagas de 

ampla concorrência ou reservadas a pessoas com deficiência), excetuando as previstas no 

subitem 4.2.11. 

 

9. DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS  

 

9.1. O Concurso Público conterá três etapas: 

I. Prova Objetiva de Múltipla Escolha de caráter classificatório e eliminatório para todos 

os cargos do Concurso Público; 

II. Prova Discursiva de caráter classificatório e eliminatório para todos os cargos do nível 

médio e para o cargo de Procurador Municipal do Concurso Público; 

III. Prova de Títulos, de caráter classificatório para os cargos de nível superior do 

Concurso Público. 

 

9.2. As provas serão realizadas conforme cronograma a ser publicado no endereço eletrônico 

www.ibgpconcursos.com.br. 

 

9.3. O cartão de convocação para as etapas será disponibilizado no endereço eletrônico 

www.ibgpconcursos.com.br. 

 

9.4. Será publicado no endereço eletrônico www.ibgpconcursos.com.br o ato de confirmação do 

dia, local e horário de realização das etapas.  

 

9.4.1. É de responsabilidade do candidato acompanhar a divulgação. 

 

9.5. Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares adequados existentes para 

realização de provas o MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA e o IBGP reservam-se o direito de 

alocá-los em cidades próximas, não assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade quanto ao 

transporte e alojamento desses candidatos.  

 

9.6. Os candidatos deverão comparecer aos locais determinados 60 (sessenta) minutos antes do 

horário das provas, munidos do documento original de identidade oficial com foto, de caneta 

esferográfica de tinta azul ou preta com estrutura transparente e comprovante de convocação para 

as provas. 

 

9.7.  Será eliminado deste Concurso Público o candidato que se apresentar após o horário de 

fechamento dos portões conforme itens 10.1.8.1 e 10.1.8.2 deste Edital ou não se apresentar para a 

realização das provas no dia, horário e local para os quais foi convocado, munido de documento de 

identificação.  

 

9.8. Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos ou 

destes com outras pessoas além da Comissão Examinadora do Concurso Público.  

 

9.9. Serão considerados documentos de identidade oficial: Cédula Oficial de Identidade (RG), 

Carteira expedida por Órgão ou Conselho de Classe (CRESS, CRP, CRA, OAB, etc.), Carteira de 

Trabalho e Previdência Social, Carteira de Motorista com foto e Passaporte válido. A não 

apresentação de qualquer desses documentos não dará direito ao candidato de fazer a prova.  

 

9.9.1. O documento de identificação deverá estar em perfeita condição, a fim de permitir, com 

clareza, a identificação do candidato.  

 

9.9.2. Não serão aceitos, por serem documentos destinados a outros fins, Protocolos, Boletim de 

Ocorrência, Certidão de Nascimento, Título Eleitoral, Carteira Nacional de Habilitação 

http://www.ibgpconcursos.com.br/
http://www.ibgpconcursos.com.br/
http://www.ibgpconcursos.com.br/
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emitida anteriormente à Lei Federal nº 9.503/97, Carteira de Estudante, Crachás, Identidade 

Funcional de natureza pública ou privada, cópias dos documentos citados, ainda que 

autenticadas, ou quaisquer outros documentos não constantes deste Edital.  

 

9.9.3. O comprovante de inscrição e cartão de convocação para as provas não terão validade 

como documento de identidade.  

 

9.9.4. Não será permitido ao candidato realizar provas fora da data estabelecida, do horário ou da 

cidade/espaço físico determinado pelo IBGP. 

 

9.10. O candidato deverá apor sua assinatura na lista de presença, de acordo com aquela 

constante do seu documento de identidade, vedada a aposição de rubrica.  

 

9.11. Depois de identificado e instalado, o candidato somente poderá deixar o local de realização 

das provas (sala) mediante consentimento prévio, acompanhado de um fiscal ou sob a fiscalização 

da equipe de aplicação de provas.  

 

9.12. Durante o período de realização das provas, não será permitido o uso de lápis, borracha, 

lápis-borracha, lapiseira, óculos escuros, boné, chapéu, gorro, lenço, fazer uso ou portar, mesmo 

que desligados, telefone celular, relógio, pagers, bip, agenda eletrônica, calculadora, walkman, 

notebook, palmtop, ipod, tablet, gravador, transmissor/receptor de mensagens de qualquer tipo ou 

qualquer outro equipamento eletrônico, qualquer espécie de consulta ou comunicação entre os 

candidatos ou entre estes e pessoas estranhas, oralmente ou por escrito, assim como não será 

permitido anotação de informações relativas as suas respostas (copiar gabarito) fora dos meios 

permitidos, uso de notas, anotações, livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou qualquer 

outro material literário ou visual. O descumprimento desta instrução implicará a eliminação do 

candidato. 

 

9.13. Telefone celular, rádio comunicador e aparelhos eletrônicos dos candidatos, enquanto na 

sala de prova, deverão permanecer desligados, tendo sua bateria retirada, sendo acomodados em 

local a ser indicado pelos fiscais de sala de prova. 

 

9.14. No caso dos telefones celulares, do tipo smartphone, em que não é possível a retirada da 

bateria, os mesmos deverão ser desligados sendo acomodados em local a ser indicado pelos fiscais 

de sala de prova. Caso tais aparelhos emitam qualquer som, o candidato será eliminado do 

Concurso Público. 

 

9.15. O candidato que, durante a realização da prova, for encontrado portando qualquer um dos 

objetos especificados no subitem 9.13, incluindo os aparelhos eletrônicos citados, mesmo que 

desligados, será automaticamente eliminado do Concurso Público. Não podendo alegar 

desconhecimento que não poderia portar tais objetos. 

 

9.16. É vedado o ingresso de candidato na sala ou local de prova portando arma de fogo ou 

objetos similares, mesmo que possua o respectivo porte. 

 

9.17. Demais pertences pessoais serão deixados em local indicado pelos fiscais durante todo o 

período de permanência dos candidatos no local da prova, não se responsabilizando o IBGP nem o 

MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA por perdas, extravios ou danos que eventualmente ocorrerem. 

 

9.18. O IBGP recomenda que o candidato leve apenas o documento original de identidade, 

comprovante de inscrição e caneta esferográfica azul ou preta com estrutura transparente, para a 

realização das provas. 

 

9.19. Os candidatos com cabelos longos devem comparecer com os cabelos presos, deixando as 

orelhas à mostra.  

 

9.20. Não haverá prorrogação do tempo de duração das provas, respeitando-se as condições 

previstas no Edital de Convocação. 
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9.21. Não será permitida, nos locais de realização das provas, a entrada e/ou permanência de 

pessoas não autorizadas pelo IBGP, salvo o previsto no item 7.15.1 deste Edital. 

 

9.22. O candidato poderá ser submetido a detector de metais durante a realização das provas. 

 

9.23. Poderá ser eliminado o candidato que: 

a) Apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais pré-determinados; 

b) Não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado; 

c) Não apresentar o documento de identidade exigido no subitem 9.10 deste Edital; 

d) Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal, ou antes do tempo mínimo 

de permanência estabelecido no subitem 10.1.18 deste Edital; 

e) Fizer uso de notas, anotações, livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou 

qualquer outro material literário ou visual, salvo se expressamente admitido no Edital; 

f) Não acatar a determinação contida no item 9.17 deste Edital; 

g) Não devolver o Caderno de Questões e a Folha de Respostas conforme o subitem 10.1.21 

deste Edital; 

h) Fizer anotação de informações relativas as suas respostas (copiar gabarito) fora dos meios 

permitidos; 

i) Ausentar-se da sala de provas, portando a Folha de Respostas e/ou Caderno de Questões; 

j) Não cumprir as instruções contidas no Caderno de Questões das Provas e na Folha de 

Respostas; 

k) Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de 

terceiros, em qualquer fase do Concurso Público; 

l) Não permitir a coleta de sua assinatura; 

m) Recusar a submeter-se ao sistema de detecção de metal; 

n) Fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e divulgar imagens e informações acerca 

do local da prova, da prova e de seus participantes; 

o) Desrespeitar, ofender, agredir ou, de qualquer outra forma, tentar prejudicar outro 

candidato; 

p) Perturbar de qualquer modo a ordem dos trabalhos durante a preparação ou realização das 

provas; 

q) Tratar com falta de urbanidade examinadores, auxiliares, aplicadores ou autoridades 

presentes; 

r) Recusar-se a seguir as instruções dadas por membro da Comissão, da Banca Examinadora, 

da equipe de aplicação e apoio às provas ou qualquer outra autoridade presente no local do 

certame; 

s) Deixar de atender as orientações/instruções constantes neste Edital e/ou expedidas pelo 

IBGP. 

 

10. DAS PROVAS 

 

10.1. DA PROVA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA: 

 

10.1.1. A primeira etapa deste Concurso Público será constituída de Prova Objetiva, de caráter 

eliminatório e classificatório, que será aplicada a todos os cargos. 

 

10.1.2. Os conteúdos programáticos e bibliografias referentes à Prova Objetiva de Múltipla 

Escolha são os constantes do ANEXO IV deste Edital, que servirão apenas como 

direcionamento de estudos aos conteúdos. 

 

10.1.3. A aplicação das demais Provas Objetivas ocorrerá na data provável de 25/11/2018, para os 

cargos descritos no quadro abaixo, em dois turnos, divididos por cargo conforme o quadro 

a seguir: 

 



                                                                                                                                                    

Página 20 de 39 

 

08h00m às 12h00m 14h00m às 18h00m 

ARQUIVISTA ANALISTA DE SISTEMAS 

ASSISTENTE ADM. - PROCURADORIA ARQUEÓLOGO 

AUDITOR ARQUITETO E URBANISTA 

CERIMONIALISTA ASSISTENTE SOCIAL 

CONTROLADOR INTERNO BIBLIOTECÁRIO 

COVEIRO BIÓLOGO 

FISCAL AMBIENTAL CONTADOR 

FISCAL DE POSTURAS ECONOMISTA 

MUSEÓLOGO ENGENHEIRO AGRIMENSOR 

OFICIAL FAZENDÁRIO ENGENHEIRO AGRÔNOMO 

TÉCNICO EM GEOPROCESSAMENTO ENGENHEIRO AMBIENTAL 

TÉCNICO EM INFORMÁTICA ENGENHEIRO CIVIL 

TÉCNICO EM PAISAGISMO ENGENHEIRO DE TRÂNSITO 

TÉCNICO FAZENDÁRIO ENGENHEIRO ELETRICISTA 

 ENGENHEIRO FLORESTAL 

 ENGENHEIRO SANITÁRIO 

ENGENHEIRO SEG.DO TRABALHO 

FISCAL AMBIENTAL 

FISCAL DE TRIBUTOS 

GEÓGRAFO 

GEÓLOGO 

HISTORIADOR 

JORNALISTA 

MÉDICO DO TRABALHO 

NUTRICIONISTA 

PREGOEIRO 

PROCURADOR MUNICIPAL ** 

PSICÓLOGO 

TÉCNICO AGRÍCOLA 

TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES 

TESOUREIRO 

TOPÓGRAFO 

TURISMÓLOGO 

 

 

10.1.4. A aplicação das Provas Objetivas ocorrerá na data provável de 09/12/2018, para os cargos 

de Assistente Administrativo e de Analista Administrativo, em dois turnos, divididos 

por cargo conforme o quadro a seguir: 

 

08h30m às 12h00m 14h00m às 18h00m 

ANALISTA ADMINISTRATIVO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

 

 

10.1.5. As Provas Objetivas serão realizadas no Estado de Minas Gerais, na cidade de Santa Luzia. 

 

10.1.5.1. Na hipótese do número de inscritos ser maior que a capacidade dos locais e espaços 

disponíveis na cidade de realização das provas, os organizadores se reservam no direito de 

indicar e alocar candidatos em estabelecimentos de cidades próximas à cidade escolhida 

pelo candidato, para suprir a demanda. 

 

10.1.6. Havendo alteração da data prevista, as provas poderão ocorrer em domingos ou feriados. 

 

10.1.7. A Prova Objetiva de Múltipla Escolha será composta pelo número de questões previsto no 

ANEXO III, sendo que cada questão conterá 4 (quatro) alternativas com 1 (uma) única 

resposta correta. 
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10.1.8. A duração da Prova será de 03h30min (três horas e trinta minutos) para as provas de níveis 

fundamental, técnico e superior (exceto para o cargo de Procurador Juridico), de 04h00min 

(quatro horas) para as provas de níveis médio e de 05h00min (cinco horas) para o cargo 

de Procurador Municipal, incluído a distribuição da prova o tempo para leitura das 

instruções e preenchimento da Folha de Respostas da prova, sendo responsabilidade do 

candidato observar o horário estabelecido. 

 

10.1.8.1. Para as provas que ocorrerão no dia 25/11/2018, no turno matutino, os portões 

serão abertos a partir das 07h00min e fechados, impreterivelmente, às 7h45min00seg. Para 

o turno vespertino, os portões serão abertos a partir das 13h00min e fechados, 

impreterivelmente, às 13h45min00seg.  

 

10.1.8.2. Para as provas que ocorrerão no dia 09/12/2018, no turno matutino, os portões 

serão abertos a partir das 07h00min e fechados, impreterivelmente, às 7h45min00seg. Para 

o turno vespertino, os portões serão abertos a partir das 13h00min e fechados, 

impreterivelmente, às 13h45min00seg.  

 

10.1.8.3. O candidato que chegar após o fechamento dos portões não poderá entrar, ficando, 

automaticamente, eliminado do Concurso. 

 

10.1.9. O comprovante definitivo de inscrição contendo o local, a sala e o horário de realização 

serão disponibilizados no endereço eletrônico www.ibgpconcursos.com.br, a partir de 

19/10/2018 para as provas que serão realizadas nos dias 25/11/2018 e 09/12/2018. 

 

10.1.10. Será fornecido ao candidato o Caderno de Questões, e a Folha de Respostas 

personalizadas com os dados do candidato, para aposição da assinatura no campo próprio e 

transcrição das respostas. 

 

10.1.11. O candidato deverá conferir os seus dados pessoais impressos na Folha de 

Respostas, em especial seu nome, data de nascimento e número do documento de 

identidade. 

 

10.1.12. Somente será permitida a transcrição das respostas na Folha de Respostas das 

Provas feitas com caneta esferográfica de tinta azul ou preta com estrutura transparente, 

que será o único documento válido para a correção, vedada qualquer colaboração ou 

participação de terceiros, respeitadas as condições solicitadas e concedidas aos candidatos 

que necessitarem de condições especiais para a realização das provas, conforme item 7. 

 

10.1.13. O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer modo, 

danificar a Folha de Respostas da Prova, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da 

impossibilidade de sua correção.  

 

10.1.14. Não haverá substituição da Folha de Respostas das Provas por erro do candidato. 

 

10.1.15. Não serão computadas questões não respondidas, que contenham mais de uma 

resposta (mesmo que uma delas esteja correta), emendas ou rasuras, ainda que legíveis. 

 

10.1.16. Serão consideradas nulas as Folhas de Respostas das Provas que estiverem 

marcadas ou escritas, respectivamente, a lápis, bem como contendo qualquer forma de 

identificação ou sinal distintivo (nome, pseudônimo, símbolo, data, local, desenhos ou 

formas) produzido pelo candidato fora do lugar especificamente indicado para tal 

finalidade. 

 

10.1.17. O preenchimento da Folha de Respostas das provas será de inteira responsabilidade 

do candidato, que deverá proceder em conformidade com as instruções específicas contidas 

neste Edital e na capa do Caderno de Questões. 

 

10.1.18. As instruções que constam no Caderno de Questões das Provas e na Folha de 

Respostas, bem como as orientações e instruções expedidas pelo IBGP durante a 

http://www.ibgpconcursos.com.br/
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realização das provas complementam este Edital, deverão ser observadas e seguidas pelo 

candidato. 

 

10.1.19. Somente será permitido ao candidato retirar-se definitivamente da sala de prova 

após transcorrido o tempo de 1 (uma) hora de seu início, mediante a entrega obrigatória da 

sua Folha de Respostas e do seu Caderno de Questões devidamente preenchidos e 

assinados, ao fiscal de sala. 

 

10.1.20. Os candidatos poderão ausentar-se da sala de aula, para utilização de sanitários ou 

para beber água, após transcorrido o tempo de 1 (uma) hora de seu início até o prazo de 20 

(vinte) minutos antes do seu término. 

 

10.1.21. Ao terminarem as Provas, os candidatos deverão se retirar imediatamente do local, 

não sendo possível nem mesmo a utilização dos banheiros, sendo que os três últimos 

candidatos presentes na sala somente poderão deixar o local de prova juntos. 

 

10.1.22. Os candidatos NÃO poderão levar o caderno de questões consigo mesmo depois de 

passado o período de sigilo. 

 

10.1.23. No dia da realização das provas, não serão fornecidas por qualquer membro da 

equipe de aplicação das provas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao 

conteúdo das provas e/ou critérios de avaliação/classificação. 

 

10.1.24.  Será considerado aprovado na Prova Objetiva deste Concurso Público, os candidatos que 

perfizerem o mínimo 60% (sessenta por cento) do total de pontos atribuídos nas Provas 

Objetivas de Múltipla Escolha, conforme os pesos previstos no ANEXO III. 

 
10.1.25. As Provas Objetivas de Múltipla Escolha de todos os candidatos serão corrigidas por 

meio eletrônico (digital). 

 

10.1.26. Os gabaritos oficiais das Provas Objetivas de Múltipla Escolha serão disponibilizados no 

endereço eletrônico www.ibgpconcursos.com.br, no dia 25/11/2018, a partir das 20hs 

para as provas que serão realizadas no dia 25/11/2018 e partir de 09/12/2018, a partir das 

20hs para as provas que serão realizadas no dia 09/12/2018.  

 

10.1.27. O Caderno de Questões das provas será divulgado no endereço eletrônico 

www.ibgpconcursos.com.br, na mesma data da divulgação dos gabaritos e apenas 

durante o prazo recursal. 

 

10.1.28. O espelho da Folha de Respostas do candidato será divulgado no endereço eletrônico 

www.ibgpconcursos.com.br, na mesma data da divulgação das notas, e apenas durante o 

prazo recursal. 

 

10.2. DA PROVA DISCURSIVA: 

 

10.2.1. A segunda etapa deste concurso será constituída de Questões Discursivas ou Redação, de 

caráter eliminatório e classificatório, que serão aplicadas para os seguintes cargos: 

 
NÍVEL MÉDIO 

CARGO 
PROVA 

DISCURSIVA 

ARQUIVISTA 

REDAÇÃO 

TEMÁTICA 
CONTEMPORÂN

EA 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

ASSISTENTE ADM. DA PROCURADORIA 

CERIMONIALISTA 

FISCAL DE POSTURAS 

FISCAL DE TRIBUTOS 

OFICIAL FAZENDÁRIO 

PREGOEIRO 

 

 

 

http://www.ibgpconcursos.com.br/
http://www.ibgpconcursos.com.br/
http://www.ibgpconcursos.com.br/
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NÍVEL SUPERIOR 

CARGO 
PROVA 

DISCURSIVA 

PORCURADOR MUNICIPAL 

2 (DUAS) 

QUESTÕES 

ABERTAS 

  

10.2.2. As provas serão aplicadas conjuntamente com as Provas Objetivas.  

 

10.2.3. A Prova Discursiva valerá 20 (vinte) pontos para todos os cargos, sendo eliminados os 

candidatos a que forem atribuídas nota zero, de acordo com o critério de avaliação, ou que 

não obedecerem às orientações apresentadas no Caderno de Prova.  

 

10.2.4. Será considerado aprovado na Prova Discursiva o candidato que obtiver 60% (sessenta 

por cento) ou mais do total de pontos atribuídos à prova.  

 

10.2.4.1 Para as vagas de Médio serão corrigidas as Provas Discursivas (Redação) dos candidatos 

aprovados na etapa anterior (Provas Objetivas), limitados ao número de vagas assim 

distribuídos: de 1 a 6 vagas, serão corrigidas 10(dez) vezes o número de redações 

multiplicados pelo número de vagas, de 7 a 25 vagas, serão corrigidas 08(oito) vezes o 

número de redações multiplicados pelo número de vagas e acima de 25 vagas, serão 

corrigidas 05(cinco) vezes o número de redações multiplicados pelo número de vagas 

sendo somado a esse número os empatados. 

 

10.2.4.2 Para as vagas de Nível Superior (Procurador Municipal) serão corrigidas as Provas 

Discursivas dos candidatos aprovados na etapa anterior (Provas Objetivas), limitados ao 

número de 10 (dez) correções por vaga, sendo corrigida as provas dos candidatos que 

obtiverem as maiores notas na etapa anterior, mais os empatados na última nota 

 

10.2.5. Na Prova Discursiva para o Cargo de Procurador Municipal será avaliado o conhecimento 

específico sobre o cargo e as questões serão relacionadas às referências de estudos em 

conformidade com o ANEXO IX deste Edital. 

 

10.2.6. Na Prova Discursiva para os cargos públicos de Nível Médio, a Redação irá avaliar o 

conhecimento em relação a expressão na modalidade escrita e à aplicação das normas da 

língua escrita padrão, em conformidade com o ANEXO IX deste Edital.  

 

10.2.7. Para o Cargo de Procurador Municipal, as Provas Discursivas serão compostas de 02 

(duas) Questões que deverão ser respondidas em, no mínimo, 05 (cinco) e, no máximo, 20 

(vinte) linhas por questão. 

 

10.2.8.  Para os cargos públicos de Nível Médio, a Prova Discursiva será composta de 01 (uma) 

Redação que deverá ser respondida em, no mínimo, 20 (vinte) e, no máximo, 35 (trinta e 

cinco) linhas. 

 

10.2.9. Tanto nas Provas Discursivas para os cargos públicos de Nível Médio, quanto para o de 

Procurador Municipal, o que for escrito além do espaço destinado ao candidato não será 

considerado, sendo o candidato penalizado pelos problemas de compreensão de sua 

resposta.  

 

10.2.10. Tanto nas Provas Discursivas para os cargos públicos de Nível Médio, quanto para o de 

Procurador Municipal, se o candidato não atingir o número mínimo de linhas, a ele será 

atribuída nota zero.  

 

10.2.11. Será atribuída nota 0 (zero) à Prova Discursiva ou Redação: 

a) cujo conteúdo versar sobre tema diverso do estabelecido;  

b) considerada ilegível ou desenvolvida em forma de desenhos, números, versos, com 

espaçamento excessivo entre letras, palavras e parágrafos, bem como em códigos alheios à 

Língua Portuguesa escrita – padrão formal – ou em idioma diverso;  

c) cujo texto apresente qualquer tipo de identificação do candidato;  
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d) que não atingir o número mínimo de linhas estabelecido;  

e) que for redigida fora do espaço definido;  

f) que não for escrita com caneta esferográfica de tinta azul ou preta; e  

g) que tiver uso de corretivos.  

 

10.2.12. Será adotado processo que impeça a identificação do candidato por parte da Banca 

Examinadora, garantindo-se o sigilo da correção.  

 

10.2.13. O campo para registro da Prova Discursiva ou Redação será o verso da folha de resposta 

da prova objetiva.  

 

10.2.14. A folha para rascunho, constante do Caderno de Prova, será de preenchimento facultativo 

e, em nenhuma hipótese, o rascunho elaborado pelo candidato será considerado na correção 

da prova.  

 

10.2.15. Não serão fornecidas folhas adicionais para complementação da Prova Discursiva ou 

Redação, devendo o candidato limitar-se a uma única Folha de Respostas recebida. 

 

 

10.3. DA PROVA DE TÍTULOS  

 

10.3.1. A segunda etapa deste Concurso Público será constituída de Prova de Títulos, de caráter 

classificatório, que será aplicada a todos os cargos de nível superior do Concurso Público. 

 

10.3.2. Na prova de títulos serão considerados e pontuados a formação acadêmica e a experiência 

profissional. 

 

10.3.3. Os Títulos serão pontuados da forma descrita no ANEXO V.  

 

10.3.4. Serão convocados, por meio de divulgação no endereço eletrônico 

www.ibgpconcursos.com.br, a apresentarem os títulos para análise, os candidatos 

aprovados nas Provas Objetivas de Múltipla Escolha, conforme subitem 10.1.23, limitados 

ao número de 10 (dez) candidatos por vaga, acrescido dos candidatos empatados nesta 

última posição, os quais terão 03 (três) dias úteis para apresentação destes. 

 

10.3.5. Os candidatos convocados deverão, durante o período divulgado no Edital de Convocação, 

acessar o endereço eletrônico do IBGP www.ibgpconcursos.com.br, localizar o link 

denominado “Títulos”, realizar o download do formulário de Avaliação de “Títulos”, 

preenchê-lo corretamente conforme instrução e imprimir para que este seja a folha de 

“rosto” dos documentos a serem enviados. 

 

10.3.6. Sugere-se, para que os documentos fiquem organizados e sigam a ordem de 

posicionamento especificada nos critérios de avaliação previsto no ANEXO V, que sejam 

apresentados com as páginas numeradas e o formulário “Avaliação de Títulos” preenchido, 

sendo este considerado a primeira página. 

 

10.3.6.1 Recomenda-se que os títulos sejam encadernados, com o intuito de facilitar a manipulação 

dos documentos pela banca. 

 

10.3.6.2 O cabeçalho do formulário, mencionado no subitem 10.3.5, deve ser preenchido com o 

nome do candidato e o número de sua inscrição, a fim de facilitar a identificação junto a 

documentação encaminhada pelo candidato. 

 

10.3.6.3 O candidato que não atentar para as regras estabelecidas para o encaminhamento dos 

documentos de títulos previsto em 10.3.6.1 e 10.3.6.2 terá os seus documentos registrados 

em ata pela banca avaliadora como recebidos, podendo não ser julgados pela ausência de 

organização mínima necessário para realização do trabalho da banca avaliadora. 

 

http://www.ibgpconcursos.com.br/
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10.3.7. Os títulos que não forem encaminhados conforme definido no item 10.3.6 poderão não ser 

analisados. 

 

10.3.8. O formulário de Avaliação de “Títulos”, devidamente assinado, e os “Documentos” que 

foram informados no formulário, deverão ser encaminhados via SEDEX ou CARTA, 

ambos com AR (Aviso de Recebimento), postado nas Agências dos Correios com custo por 

conta do candidato, endereçado ao IBGP: Avenida do Contorno, nº 1298, sala 08 - Bairro 

Floresta, Belo Horizonte, MG – Caixa Postal: 7380 – CEP: 30.110-008 ou entregue 

pessoalmente pelo candidato ou por terceiro em envelope fechado, no endereço: Avenida 

do Contorno, nº 1298, sala 08 – Bairro Floresta, Belo Horizonte – MG no horário das 

09h00min às 11h30min e das 13h30min às 16h00min (exceto sábados, domingos e 

feriados), indicando como referência no envelope: 
 

TÍTULOS 

CONCURSO PÚBLICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA/MG - EDITAL Nº 01/2018 

NOME DO CANDIDATO: 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO: 

CARGO PÚBLICO PRETENDIDO: 

 

 

10.3.8.1. A identificação correta do envelope quanto ao nome do certame ao qual o 

candidato concorre é condição para que o envelope seja aberto para julgamento. Em caso 

do envelope não estar identificado com o nome do certame este não será aberto e 

automaticamente descartado. 

 

10.3.9. O IBGP emitirá ao candidato, nos casos de entrega presencial, um protocolo de 

recebimento de Títulos, atestando exclusivamente a entrega do envelope, não se 

responsabilizando pelo conteúdo do mesmo. No protocolo constará o nome do candidato, o 

número da inscrição, o cargo e a data da entrega. 

 

10.3.10. A documentação deverá ser entregue individualmente, não podendo, dentro de um mesmo 

envelope, conter títulos de mais de um candidato. 

 

10.3.11. Todos os títulos deverão ser entregues de uma única vez, não se admitindo 

complementação, suplementação, inclusão e/ou substituição de documentos durante ou após 

os períodos estabelecidos neste Edital.  

 

10.3.12. Não serão aceitos títulos entregues fora do prazo, por fax, por internet ou por qualquer 

outra forma não prevista neste Edital.  

 

10.3.13. Será de responsabilidade exclusiva do candidato à entrega da documentação referente aos 

títulos, não sendo aceitos títulos entregues via fax ou internet e/ou fora do prazo 

estabelecido. 

 

10.3.14. Os demais candidatos não convocados para apresentação dos títulos serão considerados 

eliminados do Concurso Público para todos os efeitos. 

 

10.3.15. A análise dos títulos será efetuada por comissão constituída de membros indicados pelo 

IBGP. 

 

10.3.16. Caso o candidato não tenha qualquer título válido para o cargo a qual se inscreveu, terá 

atribuída nota 0 (zero) nesta etapa, que não possui caráter eliminatório, mas somente 

classificatório. 

 

10.3.17. A comprovação dos títulos de formação acadêmica deverá observar obrigatoriamente: 

a) Ser apresentada mediante cópia, devidamente autenticada em cartório de serviços notariais, 

sendo que somente serão computados como válidos os títulos pertinentes ao cargo para a 

qual concorre e realizados durante ou após a conclusão do curso exigido como requisito 

para o Concurso Público; 
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b) O comprovante de conclusão de curso deverá ser expedido por instituição oficial de ensino 

devidamente reconhecida, somente sendo aceitas certidões ou declarações nas quais conste 

nome da instituição de ensino, do curso, a data de conclusão, carga horária, acompanhado 

de histórico, carimbo e identificação da instituição e do responsável pela expedição do 

documento, à sua perfeita avaliação; 

c) O curso deverá estar integralmente concluído para ser pontuado; 

d) Quaisquer documentos relacionados à Prova de Títulos, provenientes do exterior, somente 

serão considerados quando traduzidos para o português, por tradutor juramentado, e no 

caso dos títulos de formação, se o respectivo comprovante de conclusão do curso houver 

sido revalidado por instituição nacional competente para tanto; 

e) Os cursos de pós-graduação Lato Sensu deverão ser apresentados por meio de Certificados 

acompanhados do correspondente histórico e com carga horária especificada; 

f) Para os cursos de mestrado e doutorado concluídos até 2007, exigir-se-á o certificado no 

qual conste a comprovação da defesa e aprovação da dissertação/tese; 

g) Declarações de conclusão ou atas de mestrado e doutorado somente serão aceitas se o curso 

for concluído a partir de 2007, desde que constem no referido documento a comprovação 

da defesa e aprovação e/ou da monografia, dissertação/tese com respectiva aprovação; 

h) Não serão computados pontos para os cursos: exigidos como pré-requisito para o cargo 

pleiteado; especializações, bacharelados, técnicos ou habilitações ou cursos de formação de 

grau inferior ao apresentado como pré-requisito ao exercício do cargo; 

i) O Certificado de curso de pós-graduação lato-sensu, em nível de especialização, que não 

apresentar a carga horária mínima de 360h/aula não será pontuado. 

j) O curso de Residência será contemplando, quando não for pré-requisito do cargo, somente 

como formação em nível lato-sensu e não como experiência profissional. 

 

10.3.17.1. Os candidatos poderão comparecer à sede da Prefeitura de Santa Luzia portando os 

documentos originais descritos no subitem 10.3.17 alínea “a” para autenticação a ser feita 

por um servidor público do Município, substituindo, assim, a autenticação em cartório 

conforme previsto. 

 

10.3.18. Os pontos decorrentes da mesma titulação acadêmica não serão cumulativos, ou seja, será 

considerado apenas um título referente à sua faixa de pontuação, para formação acadêmica. 

 

10.3.19. A comprovação dos títulos da experiência profissional deverá ser feita por meio de um dos 

seguintes documentos:  

a) Para exercício de atividade em empresa/instituição privada: será necessária a entrega 

de três documentos: 

1 – Diploma do curso de ensino médio, graduação e/ou pós-graduação conforme a área de 

conhecimento a que concorre, a fim de se verificar qual a data de conclusão do curso, 

apenas para as profissões que dependem de formação específica para sua atuação conforme 

determinação de conselhos de classe e/ou órgãos regulamentadores; 

2 – Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), autenticada, contendo as 

páginas: identificação do trabalhador; registro do empregador que informe o período (com 

início e fim, se for o caso) e qualquer outra página que ajude na avaliação, por exemplo, 

quando há mudança na razão social da empresa;  

3 – Declaração assinada pelo representante do empregador de sua área de departamento 

pessoal ou recursos humanos com o período (com início e fim, se for o caso), atestando a 

escolaridade do cargo/função, apenas para as profissões que dependem de formação 

específica para sua atuação conforme determinação de conselhos de classe e/ou órgãos 

regulamentadores, a espécie do serviço de nível médio ou superior realizado e a descrição 

das atividades desenvolvidas para o cargo/função. 

b) Para exercício de atividade/instituição pública: será necessária a entrega de dois 

documentos:  
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1 – Diploma do curso de ensino médio, graduação e/ou pós-graduação conforme a área de 

conhecimento a que concorre, a fim de se verificar qual a data de conclusão do curso, 

apenas para as profissões que dependem de formação específica para sua atuação conforme 

determinação de conselhos de classe e/ou órgãos regulamentadores; 

2 – Declaração/certidão de tempo de serviço emitida pelo setor de recursos humanos da 

instituição, que informe o período (com início e fim, até a data da expedição da 

declaração), atestando a escolaridade do cargo/função, apenas para as profissões que 

dependem de formação específica para sua atuação conforme determinação de conselhos 

de classe e/ou órgãos regulamentadores, a espécie do serviço de nível médio ou superior 

realizado e a descrição das atividades desenvolvidas. 

c) Para exercício de atividade/serviço prestado por meio de contrato de trabalho: será 

necessária a entrega de quatro documentos:  

1 – Diploma de ensino médio, graduação e/ou pós-graduação conforme a área de 

conhecimento a que concorre a fim de se verificar qual a data de conclusão do curso, 

apenas para as profissões que dependem de formação específica para sua atuação conforme 

determinação de conselhos de classe e/ou órgãos regulamentadores; 

2 – Contrato de prestação de serviço/atividade entre as partes, ou seja, o candidato e o 

contratante; 

3 – Declaração do contratante que informe o período (com início e fim, se for o caso), 

atestando a escolaridade do cargo/função, apenas para as profissões que dependem de 

formação específica para sua atuação conforme determinação de conselhos de classe e/ou 

órgãos regulamentadores, a espécie do serviço de nível médio ou superior realizado e a 

descrição das atividades desenvolvidas; 

4 – Notas fiscais emitidas pelo contratado, sendo pelo menos a primeira e a última nota 

fiscal do período trabalhado como contratado. 

 

10.3.19.1. Não serão pontuadas as experiências em estágio, trabalhos voluntários, docência ou 

serviços autônomos de qualquer natureza. 

 

10.3.19.2. A declaração/certidão mencionada na letra “b” do subitem 10.3.19 deste Edital 

deverá ser emitida por órgão de pessoal ou de recursos humanos. Não havendo órgão de 

pessoal ou de recursos humanos, a autoridade responsável pela emissão do documento 

deverá declarar/certificar também essa inexistência. 

 

10.3.19.3. Quando o órgão de pessoal possuir outro nome correspondente, por exemplo, 

Controle de Divisão de Pessoas (CPD), a declaração deverá conter o nome do órgão por 

extenso, não sendo aceitas abreviaturas. 

 

10.3.19.4. Todos os documentos apresentados pelos candidatos para comprovação de títulos, 

seja para formação ou para experiência de trabalho ou para publicações científicas, deverão 

ser encaminhados conforme determinado em subitem 10.3.6 e cada documento deverá ter 

marcado em destaque com caneta marca texto as informações consideradas no 

julgamento prévio realizado pelo candidato considerado no formulário de julgamento. 

 

10.3.20.              Para efeito de pontuação referente à experiência profissional, será considerado o 

mínimo de 6 (seis) meses e não serão consideradas fração de dias nem sobreposição de 

tempo.   

 

10.3.21.              Para efeito de pontuação de experiência profissional, às profissões que 

dependem de formação específica para sua atuação, conforme determinação de conselhos 

de classe e/ou órgãos regulamentadores, somente serão consideradas após a conclusão 

da escolaridade estabelecida como pré-requisito ao cargo público pretendido. 

 

10.3.22.             Todo documento expedido em língua estrangeira somente será considerado se 

traduzido para a Língua Portuguesa por tradutor juramentado. 
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10.3.23. Cada título será considerado uma única vez. 

 

10.3.24.              É vedada a soma de tempo de serviço prestado simultaneamente em dois ou mais 

empregos ou cargos. 

 

10.3.25.              Os pontos que excederem o valor máximo em cada alínea do Quadro de Atribuição 

de Pontos para a Avaliação de Títulos, deste Edital serão desconsiderados. 

 

10.3.26.              Se a certidão ou a cópia da CTPS e do CPS estiver rasurada, ilegível, danificada, 

sem assinatura da autoridade responsável pelo órgão emissor ou apresentar outro defeito 

que a invalide ou impeça a análise precisa, não será considerada no cômputo dos pontos. 

 

10.3.27.             O tempo de serviço prestado pelo candidato será contado, na Prova de Títulos, até a 

data de início do recebimento dos títulos, inclusive.  

 

10.3.28.            As declarações entregues isoladamente não serão aceitas para fins de comprovação 

de experiência profissional.  

 

10.3.29.           Quando o nome do candidato for diferente do constante dos documentos 

apresentados, deverá ser anexado comprovante de alteração do nome (por exemplo: 

certidão de casamento). 

 

10.3.30.           Em caso de diligência, fica reservado ao IBGP ou ao MUNICÍPIO DE SANTA 

LUZIA, a qualquer tempo, o direito de exigir a apresentação dos documentos originais 

para conferência. 

 

10.3.31.         Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos 

títulos apresentados, a respectiva pontuação do candidato será anulada, garantindo ao 

candidato o direito ao contraditório e a ampla defesa. 

 

10.3.32.         Em nenhuma hipótese serão devolvidas ou disponibilizadas cópias, aos candidatos, 

dos documentos entregues referentes aos títulos. 

 

10.3.33.         Serão recusados pela Banca de Apuração, liminarmente, os títulos que não atenderem 

às exigências deste Edital. 

 

10.3.34.         Sob hipótese nenhuma a documentação referente aos títulos será devolvida aos 

candidatos após a realização do Concurso Público, para tanto recomenda-se que não 

entregue documentos ORIGINAIS. 

 

11. DA APROVAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE 

 

11.1         Será considerado aprovado no Concurso Público o candidato que obtiver a pontuação e a 

classificação mínimas exigidas para aprovação, nos termos deste Edital. 

 

11.2        A classificação final dos candidatos será feita pela soma dos pontos obtidos nas provas 

escritas objetivas de múltipla escolha, nas provas discursivas (quando for o caso) e na prova de 

títulos (quando houver). 

 

11.3       O total de pontos obtido na Prova Objetiva será igual à soma dos pontos obtidos em todos 

os conteúdos.  

 

11.4      Na hipótese de igualdade de nota final entre candidatos, serão aplicados critérios de 

desempate, tendo preferência, sucessivamente, o candidato que tiver: 

 

a) Idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme estabelece o parágrafo único do Art. 

27 da Lei Federal nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), sendo considerada, para esse fim, o 

momento do processamento para o desempate; 



                                                                                                                                                    

Página 29 de 39 

 

b) Maior pontuação na Prova Discursiva ou Redação, se for o caso; 

c) Maior número de acertos na Prova Objetiva, nas questões de Conhecimentos Específicos 

do cargo, quando for o caso; 

d) Maior número de acertos na Prova Objetiva, nas questões de Português; 

e) Maior número de acertos na Prova Objetiva, nas questões de Legislação ou Saúde Pública, 

quando for o caso; 

f) Maior número de acertos na Prova Objetiva, nas questões de Raciocino Lógico, quando for 

o caso; 

g) Maior número de acertos na Prova Objetiva, nas questões de Conhecimentos de 

Informática, quando for o caso; 

h) Maior número de acertos na Prova Objetiva, nas questões de Matemática quando for o 

caso; 

i) Maior número de acertos na Prova Objetiva, nas questões de Conhecimentos Gerais 

quando for o caso; 

j) Ter exercido a função de Jurado, nos termos do Art. 440 da Lei 11.689/08, devendo 

encaminhar o respectivo comprovante, através de cópia autenticada; 

k) Idade maior.  

 

11.5        Nos casos em que o empate persistir mesmo depois de aplicados todos os critérios de 

desempate previstos no subitem 11.4, o IBGP, realizará Sorteio Público, a ser acompanhado pela 

Comissão do Concurso Público. 

 

11.6        No Resultado Final deste Concurso Público, os candidatos aprovados constarão na ordem 

crescente de classificação.  

 

11.7        Será divulgado nos endereços eletrônicos www.ibgpconcursos.com.br e 

www.santaluzia.mg.gov.br, o resultado final do Concurso Público, em duas listas, a saber: 

  

a) A primeira lista conterá a classificação de todos os candidatos, ampla concorrência e 

aqueles inscritos na condição de pessoas com deficiência, respeitada a área de 

conhecimento para a qual se inscreveram. 

b) A segunda lista conterá especificamente a classificação dos candidatos inscritos na 

condição de pessoas com deficiência, respeitada a área de conhecimento para a qual se 

inscreveram.  

 

11.8       A comunicação do resultado final deste Concurso Público será publicada no Diário Oficial 

do Estado, onde constarão os endereços eletrônicos para acesso as notas finais dos candidatos 

aprovados, assim como a classificação por eles obtida. 

 

11.9       O candidato não aprovado será excluído do Concurso Público e não constará da lista de 

classificação Final. 

 

11.10   O candidato reprovado poderá obter a informação sobre a sua situação neste Concurso 

Público através de consulta individual no endereço eletrônico www.ibgpconcursos.com.br após a 

publicação dos resultados. 
 

12 DOS RECURSOS 

 

12.1        Caberá interposição de recurso fundamentado ao IBGP no prazo de 03 (três) dias úteis, no 

horário das 09h00min do primeiro dia às 16h00min do terceiro dia, ininterruptamente, a 

contar do dia útil imediato à data de publicação do objeto do recurso, em todas as decisões 

proferidas e que tenham repercussão na esfera de direitos dos candidatos, tais como nas 

seguintes situações: 

a) Contra indeferimento do pedido de isenção do valor de pagamento da inscrição; 

b) Contra indeferimento da inscrição; 

c) Contra indeferimento do pedido de condição especial para realização das provas; 

http://www.ibgpconcursos.com.br/
http://www.santaluzia.mg.gov.br/
http://www.ibgpconcursos.com.br/
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d) Contra questões das provas objetivas de múltipla escolha e gabaritos preliminares; 

e) Contra a totalização dos pontos obtidos na Prova objetiva de múltipla escolha, desde que se 

refira a erro de cálculo das notas; 

f) Contra o resultado da prova discursiva; 

g) Contra o resultado da prova de títulos; 

h) Contra o somatório das notas e classificação preliminar dos candidatos no Concurso 

Público; 

i) Contra o indeferimento da condição como pessoa com deficiência. 

j) Outras situações previstas em lei. 

 

12.1.1  No caso de indeferimento da inscrição, item 12.1 alínea “b”, além de proceder conforme 

disposto no item 12.2, o candidato deverá, obrigatoriamente, enviar por meio do fax (31) 

3213-5526, e-mail concursos@ibgp.org.br ou pessoalmente no IBGP, na Avenida do 

Contorno, nº 1298, sala 08 – Bairro Floresta – Belo Horizonte/MG, no horário das 

09h00min às 11h30min e das 13h30min às 16h00min (exceto sábados, domingos e 

feriados), cópia legível do comprovante de pagamento do valor da inscrição, com 

autenticação bancária, bem como de toda a documentação e das informações que o 

candidato julgar necessárias à comprovação da regularidade de sua inscrição. Sendo que o 

tempo para resposta dos e-mails será de até 24 (horas) horas úteis. 

 

12.2     Os recursos mencionados no item 12.1 deste Edital deverão ser encaminhados por uma das 

seguintes formas: 

 

12.2.1 Via internet pelo endereço eletrônico www.ibgpconcursos.com.br, acessando a “Área do 

Candidato”, indo na opção “Meus Concursos” - Recurso, que estará disponível das 

09h00min do primeiro dia recursal às 16h00min do terceiro dia recursal. 

 

12.2.2 Via SEDEX ou CARTA, ambos com AR (Aviso de Recebimento), postado nas Agências 

dos Correios, com custo por conta do candidato, endereçado à Gerência de Concursos do 

IBGP - Edital nº 01/2018 MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA, Avenida do Contorno, nº 

1298, sala 08 - Bairro Floresta - Belo Horizonte, MG – Caixa Postal: 7380 – CEP: 30.110-

008. Nesse caso, para a validade do pedido, a data da postagem deverá obedecer ao prazo 

estabelecido no item 12.1 deste Edital.  

 

12.2.3 Pessoalmente na sede do IBGP, localizada na Avenida do Contorno, nº 1298, sala 08 – 

Bairro Floresta – Belo Horizonte/MG, no horário das 09h00min às 11h30min e das 

13h30min às 16h00min (exceto sábados, domingos e feriados) pelo próprio candidato ou 

procurador legalmente constituído.  

 

12.2.4 O recurso encaminhado presencialmente ou pelos Correios deverá ser individual, conforme 

modelo constante do ANEXO VII deste Edital, em envelope fechado, tamanho ofício, 

contendo externamente, em sua face frontal, a etiqueta com os seguintes dados:  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

12.3  Os recursos devem seguir as seguintes determinações:  

a) Ser preferencialmente digitado ou datilografado. 

RECURSO 
CONCURSO PÚBLICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA/MG - EDITAL Nº 

01/2018 

ETAPA: 

NOME DO CANDIDATO:  

INSCRIÇÃO: 

CARGO PÚBLICO: 
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b) Com indicação do número da questão impugnada, da resposta do gabarito oficial e da 

resposta marcada pelo candidato ou procedimento que está sendo contestado/recorrido. 

c) Em folhas separadas, com uma capa conforme modelo a ser disponibilizado para cada 

questão recorrida/objeto, nota ou procedimento, ou seja, cada questão/objeto recorrido 

deverá ser apresentado em folha separada com a respectiva capa. 

d) Com identificação do candidato apenas na Capa do recurso. 

e) Sem qualquer identificação do candidato no corpo do recurso/fundamentação. 

f) Com argumentação lógica, consistente e acrescido da indicação bibliográfica pesquisada 

pelo candidato para fundamentar seus questionamentos. 

 

12.4        Para situação mencionada no item 12.1, alínea “d” deste Edital, será admitido um único 

recurso por questão para cada candidato, devidamente fundamentado.  

 

12.5        Não serão aceitos recursos coletivos.  

 

12.6        Serão indeferidos os recursos que:  

a) Não estiverem devidamente fundamentados. 

b) Não apresentarem argumentações lógicas e consistentes. 

c) Forem encaminhados via fax, telegrama, ou via internet fora do endereço eletrônico/link 

definido no item 12.2, com exceção a situação prevista no item 12.1.1. 

d) Forem interpostos em desacordo com o prazo conforme estabelecido no item 12.1. 

e) Apresentarem no corpo da fundamentação outras questões que não a selecionada para 

recurso.  

f) Não informar o número correto da questão a que postula o recurso. 

g) Não atenderem às exigências previstas no subitem 12.3. 

 

12.7        Não serão deferidos os recursos a que se refere o item 12.1 que não atenderem às formas e 

aos prazos determinados neste Edital.  

 

12.8       Não serão considerados requerimentos, reclamações, notificações extrajudiciais ou 

quaisquer outros instrumentos similares, cujo teor seja objeto de recurso apontado no item 12.1 

deste Edital. 

 

12.9       A decisão relativa ao deferimento ou indeferimento dos recursos será divulgada no 

endereço eletrônico www.ibgpconcursos.com.br.  

 

12.10   Após a divulgação oficial de que trata o item 12.9 deste Edital, a fundamentação objetiva 

da decisão da banca examinadora sobre o recurso para aqueles que submeterem via internet ficará 

disponível para consulta individualizada do candidato no endereço eletrônico 

www.ibgpconcursos.com.br, na “Área do Candidato”, no item “Recursos”, até o encerramento 

deste Concurso Público.  

 

12.11   A decisão de que trata o item 12.9 deste Edital terá caráter terminativo e não será objeto 

de reexame. 

 

12.12   Os pontos relativos a questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os 

candidatos que fizeram a prova e não obtiveram pontuação nas referidas questões conforme o 

primeiro gabarito oficial, independentemente de interposição de recursos. Os candidatos que 

haviam recebido pontos nas questões anuladas, após os recursos, terão esses pontos mantidos sem 

receber pontuação a mais.  

 

12.13   Alterado o gabarito oficial, de ofício ou por força de provimento de recurso, as provas 

serão corrigidas de acordo com o novo gabarito.  

 

12.14   Alterado o resultado do julgamento da prova objetiva ou da prova de títulos após recurso, 

a pontuação do candidato será corrigida. 
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12.15   Na ocorrência do disposto nos itens 12.12, 12.13 e 12.14 deste Edital poderá haver 

alteração da classificação inicial obtida para uma classificação superior ou inferior, ou, ainda, 

poderá ocorrer à desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida. 

 

12.16   Não haverá reapreciação de recursos.  

 

12.17   Não serão permitidas ao candidato a inclusão, a complementação, a suplementação e/ou a 

substituição de documentos durante ou após os períodos recursais previstos neste Edital. 

 

12.18   A banca examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas 

decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.  

 

12.19   Após análise dos recursos, o resultado será divulgado no endereço eletrônico 

www.ibgpconcursos.com.br.  

 

12.20   Em caso de alteração do resultado, será publicada a reclassificação dos candidatos e a 

divulgação da nova lista de aprovados.  

 

12.21   O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA e o IBGP não se responsabilizam, quando os 

motivos de ordem técnica não lhe forem imputáveis, por recursos não recebidos por falhas de 

comunicação; congestionamento das linhas de comunicação; problemas de ordem técnica nos 

computadores utilizados pelos candidatos, extravio da correspondência por parte dos correios, bem 

como por outros fatores alheios que impossibilitem a transferência dos dados ou a entrega dos 

envelopes. 

 

13 DA HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO  

 

13.1 O resultado final do Concurso Público será homologado por meio de ato do Prefeito de 

SANTA LUZIA. 

 

13.2 O ato de homologação do resultado final do Concurso Público será publicado no Diário 

Oficial do Estado) e serão divulgadas nos endereços eletrônicos www.santaluzia.mg.gov.br e 

www.ibgpconcursos.com.br. 

 

14 DOS REQUISITOS PARA ADMISSÃO 

 

14.1 - Os candidatos, para serem empossados, serão convocados pelo MUNICÍPIO DE SANTA 

LUZIA e deverão atender às seguintes exigências: 

a) Ter sido aprovado e classificado no Concurso Público, na forma estabelecida neste Edital. 

b) Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou no caso de nacionalidade portuguesa, estar 

amparado pelo Estatuto de Igualdade entre Brasileiros e Portugueses, com reconhecimento 

do gozo dos direitos políticos, na forma do disposto no art. 12 § 1º da Constituição 

Federal/88, combinado com o Decreto Federal nº 70.436/72. 

c) Estar em dia com as obrigações eleitorais e gozo dos direitos políticos. 

d) Estar quite com as obrigações do Serviço Militar, quando se tratar de candidato do sexo 

masculino. 

e) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos, no ato da admissão. 

f) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo para a qual concorreu 

e se classificou, comprovadas junto à perícia médica oficial e à Comissão Multiprofissional 

em caso de pessoas com deficiência. 

 

14.2 - A falta de comprovação de qualquer um dos requisitos especificados no subitem 14.1 deste 

Edital, bem como deixar de apresentar quaisquer documentos constantes no item 16.10 

impedirá a admissão do candidato. 

 

http://www.ibgpconcursos.com.br/
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14.3 - O candidato designado deverá assumir suas atividades em dia, hora e local definido pela 

Administração, sendo que, somente após esta data, ser-lhe-á garantido o direito à remuneração. 

 

15 DOS EXAMES MÉDICOS PRÉ-ADMISSIONAIS  

 

15.1 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

 

15.1.1 Todos os candidatos nomeados em decorrência de aprovação neste Concurso Público 

deverão se submeter a Exame Médico Pré-Admissional, sob a responsabilidade do 

MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA, que concluirá quanto à sua aptidão física e mental 

para o exercício do cargo.  

 

15.1.2 Para a realização do Exame Médico Pré-Admissional, o candidato deverá apresentar os 

seguintes documentos: 

a) Encaminhamento do setor específico da Prefeitura.  

b) Documento original de identidade, com foto e assinatura.  

c) Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF.  

 

15.1.3 Para a realização do Exame Médico Pré-Admissional, o candidato deverá apresentar 

também resultado dos seguintes exames, realizados às suas expensas:  

a) Hemograma completo. 

b) TGO, TGP e Gama GT.  

c) Contagem de plaquetas.  

d) Urina rotina.  

e) Glicemia de jejum. 

f) ECG (Eletrocardiograma) com laudo. 

g) Avaliação de saúde mental com laudo emitido por especialista (psiquiatra). 

h) Acuidade visual com laudo. 

 

15.1.4 Os exames descritos no item 15.1.3 deste Edital poderão ser realizados em laboratórios de 

livre escolha do candidato e somente terão validade se realizados dentro de 30 (trinta) dias 

anteriores à data de marcação do Exame Pré-Admissional.  

 

15.1.5 O material de exame de urina de que trata a alínea “c” item 15.1.3 deste Edital deverá ser 

colhido no próprio laboratório, devendo esta informação constar do resultado do exame. 

 

15.1.6 Nos resultados dos exames descritos nos itens 15.1.3 deste Edital deverão constar o número 

de identidade do candidato e a identificação dos profissionais que os realizaram.  

 

15.1.7 Não serão aceitos resultados de exames emitidos pela Internet sem assinatura digital, 

fotocopiados ou por fax.  

 

15.1.8 No Exame Médico Pré-Admissional todos os candidatos deverão responder ao questionário 

de antecedentes clínicos.  

 

15.1.9 O candidato que for considerado INAPTO no Exame Médico Pré-Admissional poderá 

apresentar recurso da decisão, na sede da PREFEITURA DE SANTA LUZIA durante 

horário de funcionamento administrativo, no prazo máximo de três dias úteis, assim 

considerado o horário de funcionamento administrativo da PREFEITURA DE SANTA 

LUZIA, contados da data em que se der ciência do resultado da inaptidão ao candidato.  

 

15.1.10   Decorrido o prazo para interposição do recurso de que trata o item 15.1.10 deste Edital, o 

candidato considerado INAPTO no Exame Médico Pré-Admissional estará impedido de 

ser contratado, podendo o MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA convocar o próximo 

candidato.  

 



                                                                                                                                                    

Página 34 de 39 

 

15.1.11 O recurso referido no item 15.1.10 deste Edital suspende o prazo para a admissão do 

candidato.  

 

15.2 DOS EXAMES APLICÁVEIS AOS CANDIDATOS NA CONDIÇÃO DE PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA:  

 

 

15.2.1 Os candidatos com deficiência inscritos para as vagas reservadas aprovados neste Concurso 

Público, além de apresentarem o atestado médico especificado no item 6.9 alínea “b” e os 

exames especificados no item 14.1.3 deste Edital, serão convocados para se submeter à 

perícia para caracterização da deficiência, para avaliação de aptidão física e mental.  

 

15.2.2 A Inspeção Médica para avaliação do candidato com deficiência e a caracterização de 

deficiência serão feitas por Equipe Multiprofissional do MUNICÍPIO DE SANTA 

LUZIA durante o estágio probatório.  

 

15.2.3 Os candidatos a que se refere o item 15.2.1 deste Edital deverão comparecer à perícia 

munidos de exames originais emitidos com antecedência máxima de 90 (noventa) dias da 

data de sua realização, comprobatórios da espécie e do grau ou nível de deficiência, com 

expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença 

(CID).  

 

15.2.4 A perícia será realizada para verificar: 

a) Se a deficiência se enquadra na previsão da Súmula STJ 377, do art. 4º do Decreto 

Federal n°. 3.298, de 1999, que regulamentou a Lei Federal n°. 7.853, de 1989, com as 

alterações advindas do Decreto Federal n°. 5.296, de 2 de dezembro de 2004.  

b) Se o candidato se encontra apto do ponto de vista físico e mental para o exercício das 

atribuições do cargo público.  

 

15.2.5 Nos termos do art. 16, inciso VII, §2º do Decreto Federal n°. 3.298/1999, a verificação 

disposta na alínea “c” do item 15.2.5, deste Edital, será feita por Equipe Multiprofissional, 

composta por profissionais indicados pelo MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA durante o 

estágio probatório.  

 

15.2.6 O candidato somente será submetido à etapa da perícia de que trata a alínea “c” do subitem 

15.2.5 deste Edital se for considerado APTO e na condição de pessoa com deficiência.  

 

15.2.7 Serão habilitados ingressar nas vagas reservadas a pessoas com deficiência os candidatos 

que se enquadrarem no disposto nas alíneas “a” e “b” do subitem 15.2.4 deste Edital.  

 

15.2.8 Concluindo a perícia pela inexistência da deficiência ou por ser ela insuficiente para 

habilitar o candidato a ingressar nas vagas reservadas, o candidato será excluído da relação 

de candidatos com deficiência inscritos para as vagas reservadas neste Edital, mantendo a 

sua classificação na lista de candidatos de ampla concorrência.  

 

15.2.9 Os procedimentos de perícia médica dos candidatos contratados obedecerão à legislação 

federal, estadual e municipal aplicável ao tema. 

 

16. DO PROVIMENTO DO CARGO – CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO 

 

16.1 Concluído o Concurso Público e homologado o resultado final, a nomeação dos candidatos 

aprovados dentro do número de vagas ofertadas neste Edital obedecerá à estrita ordem de 

classificação, ao prazo de validade do Concurso e ao cumprimento das disposições legais 

pertinentes.  

 

16.2 A nomeação será direito subjetivo do candidato aprovado dentro do número de vagas 

ofertadas neste Edital, no prazo de validade do Concurso.  
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16.3 O candidato nomeado deverá se apresentar para posse, às suas expensas, no prazo máximo 

e improrrogável de 10 (dez) dias úteis contados da publicação do ato de provimento do cargo, 

podendo esse prazo ser prorrogado por igual período, mediante solicitação fundamentada do 

interessado e despacho da autoridade competente, nos termos do inciso 3 art. 25 da Lei 

Complementar nº 05 de 20 de janeiro de 1997, sob pena de ter seu ato de nomeação tornado sem 

efeito.  

 

16.4 Será tornada sem efeito a nomeação do candidato que não apresentar, no prazo estabelecido 

no item 16.3, a documentação completa exigida no item 16.5. 

 

16.5 O candidato nomeado deverá apresentar obrigatoriamente, no ato da posse:  

a) 2 (duas) fotos 3x4 (recentes e coloridas); 

b) Fotocópia do documento de identidade com fotografia, acompanhada do original; 

c) Fotocópia do Título de Eleitor com o comprovante de votação na última eleição, 

acompanhada do original; 

d) Fotocópia do Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF), acompanhada do original; 

e) Fotocópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH), acompanhada do original (se tiver), 

para os cargos que necessitam; 

f) Fotocópia de Certidão de Nascimento ou de Casamento; 

g) Fotocópia do Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, para candidatos do 

sexo masculino, acompanhada do original; 

h) Fotocópia do comprovante de residência atualizado, acompanhada do original; 

i) Declaração de que exerce, ou não, outro cargo, emprego ou função pública nos âmbitos 

federal, estadual e/ou municipal; 

j) Declaração de bens atualizada até a data da posse; 

k) Carteira de Trabalho; 

l) Cartão de cadastramento no PIS/PASEP; 

m) Comprovante de escolaridade mínima exigida para o cargo, nas condições especificadas no 

ANEXO I deste Edital; 

n) Fotocópia de registro do conselho da área (quando necessário); 

o) Atestado de antecedentes criminais, emitido de próprio punho ou pela justiça federal, 

comum ou pela Polícia Civil, que ateste a idoneidade moral e social do candidato. Caso o 

candidato apresente antecedentes criminais sem sentença condenatória transitada em 

julgado o impedimento à admissão deverá ser fundamentado e garantido o candidato o 

contraditório e ampla defesa; 

p) Certidão de nascimento dos filhos. 
 

16.6 O Candidato nomeado será responsabilizado administrativamente por quaisquer 

informações inverídicas que vier a prestar, sendo assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

 

16.7 Estará impedido de tomar posse o candidato que deixar de comprovar qualquer um dos 

requisitos especificados no item 16.5 deste Edital. 

 

16.8 Após tomar posse, o candidato passará à condição de servidor público e deverá entrar em 

exercício no prazo de 10 (dez) dias, contados da data da posse, conforme estabelecido no art. 28 da 

Lei Complementar nº 05/1997.  

  

16.9 O candidato que for nomeado na condição de pessoa com deficiência não poderá arguir ou 

utilizar essa condição para pleitear ou justificar pedido de relotação, reopção de vaga, alteração de 

carga horária, alteração de jornada de trabalho e limitação de atribuições para o desempenho do 

cargo. 
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17 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

17.1 As publicações e as divulgações referentes a este Concurso Público serão realizadas da 

seguinte forma: 

 

17.1.1 Até a data de homologação, as publicações e divulgações serão feitas no endereço 

eletrônico do IBGP www.ibgpconcursos.com.br.  

 

17.1.2 Após a data de homologação, as publicações e divulgações serão feitas diretamente no 

Quadro Oficial de Avisos da PREFEITURA DE SANTA LUZIA e no endereço 

eletrônico www.santaluzia.mg.gov.br.  

 

17.2 O extrato do Edital regulador do Concurso Público será publicado em jornal de grande 

circulação em Minas Gerais e no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais. 

 

17.3 O acompanhamento das publicações, atos complementares, avisos, comunicados e 

convocações referentes ao Concurso Público é de responsabilidade exclusiva do candidato. 

 

17.4 Não haverá publicação da relação de candidatos eliminados, sendo que estes terão as notas 

disponibilizadas para consulta, no endereço eletrônico do IBGP www.ibgpconcursos.com.br. 

 

17.5 A eventual disponibilização de atos nos endereços eletrônicos do MUNICÍPIO DE 

SANTA LUZIA e do IBGP não isenta o candidato da obrigação de acompanhar as publicações 

oficiais sobre este Concurso Público. 

 

17.6 Não serão prestadas, por telefone, informações relativas ao resultado ou qualquer outro 

gênero de informação deste Concurso Público. 

 

17.7 Os prazos estabelecidos neste Edital são preclusivos, contínuos e comuns a todos os 

candidatos, não havendo justificativa para o seu não cumprimento. 

 

17.8 Sob hipótese nenhuma serão aceitas justificativas dos candidatos pelo não cumprimento 

dos prazos determinados nem serão aceitos documentos após as datas estabelecidas. 

 

17.9 Para contagem do prazo de interposição de recursos e entrega de laudos médicos, pedidos 

de isenção, títulos e/ou outros documentos, excluir-se-á o dia da publicação e incluir-se-á o último 

dia do prazo estabelecido neste Edital, desde que coincida com o dia de funcionamento normal do 

IBGP. Em caso contrário, ou seja, se não houver expediente normal no IBGP, o período previsto 

será prorrogado para o primeiro dia seguinte de funcionamento normal. 

 

17.10 Não serão considerados os laudos médicos, recursos, títulos e pedidos de isenção que não 

atenderem as formas e os prazos determinados neste Edital. 

 

17.11 A comprovação da tempestividade dos laudos médicos, pedidos de isenção e/ou de outros 

documentos será feita, quando encaminhados por SEDEX ou CARTA, ambos com AR (Aviso de 

Recebimento), pela data de postagem constante no envelope e, quando entregues pessoalmente, por 

protocolo de recebimento atestando exclusivamente a entrega dos documentos. No protocolo, 

constarão o nome do candidato, a inscrição, o nome do cargo para o qual concorre e a data de 

entrega. O conteúdo do envelope entregue ou encaminhado via SEDEX ou CARTA, ambos com 

AR (Aviso de Recebimento), é de exclusiva responsabilidade do candidato. 

 

17.12 A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, prova e/ou tornar sem efeito a admissão do 

candidato, em todos os atos relacionados a este Concurso Público, quando constatada a omissão ou 

declaração falsa de dados ou condições, irregularidade de documentos, ou ainda, irregularidade na 

realização das provas, com finalidade de prejudicar direito ou criar obrigação, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa.  

 

http://www.ibgpconcursos.com.br/
http://www.ibgpconcursos.com.br/
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17.12.1 Comprovada a inexatidão ou irregularidades descritas no item 17.12 deste Edital, o 

candidato estará sujeito a responder por falsidade ideológica de acordo com o art. 299 do 

Código Penal.  

 

17.13 Em caso de verificação de incorreção nos dados pessoais (nome, endereço e telefone para 

contato, data de nascimento) constantes do Formulário Eletrônico de Inscrição, o candidato deverá 

atualizar suas informações nas seguintes condições:  

a) Até a publicação do Resultado Preliminar com Classificação, o candidato deverá atualizar 

estes dados por meio do endereço eletrônico www.ibgpconcursos.com.br – “Área do 

Candidato”, “Meu Cadastro”.  

b) Após a publicação do Resultado Preliminar com Classificação e até a homologação deste 

Concurso Público, o candidato deverá efetuar a atualização junto ao IBGP via SEDEX 

com Aviso de Recebimento (AR), endereçado à Gerência de Concursos do IBGP – 

Concurso Público do MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - Edital 01/2018, Avenida do 

Contorno 1298, sala 08, Floresta – Belo Horizonte – MG – Caixa Postal nº 7380 – CEP: 

30.110-008.  

c) Após a data de homologação e durante o prazo de validade deste Concurso Público, o 

candidato deverá efetuar a atualização junto ao MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA por 

meio de correspondência registrada, às expensas do candidato, ou solicitação no setor de 

protocolo na PREFEITURA DE SANTA LUZIA, Coordenadoria de Gestão de Pessoas, 

situado na Avenida Oito, 50 – Bairro Carreira Cumprida – Santa Luzia - MG das 14h às 

18h (exceto sábados, domingos, recessos e feriados).  

 

17.14 A atualização de dados pessoais junto ao MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA e ao IBGP 

não desobriga o candidato de acompanhar as publicações oficiais do Concurso Público, não 

cabendo a este alegar perda de prazo por ausência de recebimento de correspondência. 

 

17.15 O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA e o IBGP não se responsabilizam por eventuais 

prejuízos ao candidato decorrentes de: 

a) Endereço eletrônico incorreto e/ou desatualizado.  

b) Endereço residencial desatualizado.  

c) Endereço residencial de difícil acesso.  

d) Correspondência devolvida ou extraviada pela Empresa de Correios por razões diversas.  

e) Correspondência recebida por terceiros. 

 

17.16 Não serão disponibilizadas ao candidato cópias e/ou devolução de recursos, laudos 

médicos, pedidos de isenção, título e/ou de outros documentos entregues, ficando a documentação 

sob a responsabilidade do IBGP até o encerramento do Concurso Público. 

 

17.17 O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA e o IBGP não emitirão declaração de aprovação 

neste Concurso Público, valendo, como tal, as publicações oficiais. 

 

17.18 Incorporar-se-ão a este Edital, para todos os efeitos, quaisquer atos complementares, 

avisos, comunicados e convocações, relativos a este Concurso Público, que vierem a ser publicados 

no Órgão Oficial dos Poderes do Estado - Minas Gerais e/ou divulgados no endereço eletrônico do 

IBGP - www.ibgpconcursos.com.br 
 

17.19 O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA e o IBGP não se responsabilizam por quaisquer 

cursos, apostilas e outros materiais impressos ou digitais referentes às matérias deste Concurso 

Público ou ainda por quaisquer informações que estejam em desacordo com o disposto neste Edital. 

 

17.20 Não serão fornecidas provas relativas a processos seletivos anteriores. 

 

17.21 As despesas relativas à participação do candidato neste Concurso Público, tais como: 

transporte para realização das provas, alimentação, estada, deslocamentos, apresentação para 

admissão, ocorrerão a expensas do próprio candidato. 

 

http://www.ibgpconcursos.com.br/
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17.22 Será excluído do Concurso Público, por ato do IBGP, o candidato que: 

a) Fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata; 

b) Agir com incorreção ou descortesia, para com qualquer membro da equipe encarregada da 

aplicação das provas; 

c) Incorrer nas situações previstas no subitem 9.24; 

d) For responsável por falsa identificação pessoal; 

e) Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos para obter aprovação própria ou de terceiros, 

em qualquer etapa do Concurso Público; 

f) Não apresentar identificação oficial para fazer a prova conforme previsto no subitem 9.10; 

g) Não devolver, integralmente, o material de prova recebido; 

h) Efetuar o pedido de inscrição fora do prazo estabelecido neste Edital; 

i) Ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas; 

j) Infringir qualquer norma ou regulamento do presente Edital; e 

k) Não atender às determinações regulamentares do IBGP, pertinentes ao Concurso Público. 

 

17.22.1 A referida exclusão prevista no item 17.22, garante ao candidato o direito ao contraditório e 

a ampla defesa. 

 

17.23 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, probabilístico, estatístico, visual, 

grafológico ou por investigação policial, ter o candidato se utilizado de processo ilícito para obter 

aprovação própria ou de terceiros, sua prova será anulada e o candidato será, automaticamente, 

eliminado do Concurso Público, garantido o direito ao contraditório e a ampla defesa. 

 

17.24 Um exemplar dos cadernos das provas será disponibilizado na internet para todos os 

interessados, no endereço eletrônico www.ibgpconcursos.com.br, e apenas durante o prazo 

recursal, assegurando-se, desse modo, a observância dos princípios da publicidade e da isonomia. 

 

17.25 O IBGP fornecerá comprovante de comparecimento na prova do Concurso Público a cada 

inscrito que tiver realizado a prova e tiver necessidade do referido comprovante. 

 

17.26 Após o término do certame, o IBGP encaminhará toda documentação referente a este 

Concurso Público ao MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA, para arquivamento.  

 

17.27 Será admitida a impugnação do Edital normativo do Concurso Público impreterivelmente 

até o décimo dia corrido à data de publicação do Edital. 

 

17.28 O pedido de impugnação será julgado pelo MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA com o 

apoio do IBGP. 

 

17.29 O pedido de impugnação deverá ser entregue ou enviado ao IBGP em envelope fechado 

por uma das seguintes formas: 

a) Protocolado pessoalmente pelo candidato ou por terceiro no endereço: Avenida do 

Contorno 1298, sala 08, Floresta – Belo Horizonte - MG no horário das 09h00min às 

11h30min e das 13h30min às 16h00min (exceto sábados, domingos e feriados); 

b) Via SEDEX ou CARTA, ambos com AR (Aviso de Recebimento), postado nas Agências 

dos Correios, com custo por conta do candidato, endereçado ao IBGP no endereço: 

Avenida do Contorno 1298, sala 08, Floresta – Belo Horizonte – MG – Caixa Postal nº 

7380 – CEP: 30.110-008. Nesse caso, a data da postagem deverá obedecer ao prazo 

estabelecido no subitem 17.27 deste Edital. 

 

17.30 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos 

enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será 

comunicada em ato complementar ao Edital disponibilizado no endereço eletrônico 

www.ibgpconcursos.com.br, bem como publicado no Diário Oficial do Estado, quando 

necessário. 

 

http://www.ibgpconcursos.com.br/
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17.31 Caso o candidato tenha qualquer dúvida ou reclamação em relação ao Concurso Público o 

canal oficial para registro por escrito será: 

a) Protocolado pessoalmente pelo candidato ou por terceiro no endereço: Avenida do 

Contorno 1298, sala 08, Floresta – Belo Horizonte - MG no horário das 09h00min às 

11h30min e das 13h30min às 16h00min (exceto sábados, domingos e feriados); 

b) Via SEDEX ou CARTA, ambos com AR (Aviso de Recebimento), postado nas Agências 

dos Correios, com custo por conta do candidato, endereçado ao IBGP no endereço: 

Avenida do Contorno 1298, sala 08, Floresta – Belo Horizonte – MG – Caixa Postal nº 

7380 – CEP: 30.110-008. 

 

17.31.1 Para o registro eletrônico da dúvida ou reclamação o canal oficial será pelo e-mail 

contato@ibgp.org.br, sendo que o tempo para resposta dos e-mails será de até 24 (vinte e 

quatro) horas úteis. 

 

17.32 O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA procederá à guarda de documentos relativos ao 

Concurso Público, após a sua homologação, observada legislação específica pelo prazo de 06 (seis) 

anos, seguindo as normas do Conselho Nacional de Arquivos – CONARQ, sem prejuízo do 

cumprimento de outros prazos aplicáveis à guarda da documentação remanescente, para fins de 

fiscalização dos atos de admissão pelos órgãos públicos responsáveis. 

 

17.33 As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e os casos duvidosos serão 

resolvidos pela Comissão de Acompanhamento do Concurso Público do MUNICÍPIO DE 

SANTA LUZIA e pelo IBGP, no que a cada um couber. 

 

 

Santa Luzia, 11 de julho de 2018. 

 

 

SANDRO LÚCIO DE SOUZA COELHO 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

mailto:contato@ibgp.org.br
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ANEXO I - CARGO PÚBLICO, ESCOLARIDADE, REQUISITO PARA INGRESSO, JORNADA DE TRABALHO, VAGAS (AMPLA  

CONCORRÊNCIA E DEFICIENTES) E VENCIMENTO INICIAL 

 

 

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

CÓDIGO CARGO PRÉ-REQUISITO JORNADA 

VAGAS 

AMPLA 

CONCORR. 

VAGAS 

DEFICIENTE 

TOTAL 

VAGAS 
SALÁRIO 

201 COVEIRO Ensino Fundamental completo 
40 horas 

semanais 
4 0 4 R$1.431,00 

 

 

ENSINO MÉDIO COMPLETO 

CÓDIGO CARGO PRÉ-REQUISITO JORNADA 

VAGAS 

AMPLA 

CONCORR. 

VAGAS 

DEFICIENTE 

TOTAL 

VAGAS 
SALÁRIO 

301 ARQUIVISTA 
Ensino Médio completo, com 

conhecimento básico em Informática 

40 horas 

semanais 
2 0 2 R$1.654,31 

302 
ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO 

Ensino Médio completo, com 

conhecimento básico em Informática 

40 horas 

semanais 
111 6 115 R$1.654,31 

303 
ASSISTENTE ADM. DA 

PROCURADORIA 

Ensino Médio completo, com 

conhecimento básico em Informática 

40 horas 

semanais 
5 0 5 R$1.654,31 

304 CERIMONIALISTA Ensino Médio completo 
40 horas 

semanais 
1 0 1 R$1.950,00 

305 FISCAL DE POSTURAS 
Ensino Médio completo e conhecimento 

específico na área 

40 horas 

semanais 
7 1 8 R$2.620,50 

306 FISCAL DE TRIBUTOS 
Ensino Médio completo e conhecimento 

específico na área 

40 horas 

semanais 
5 1 6 R$1.115,93 

307 OFICIAL FAZENDÁRIO 
Ensino Médio completo e conhecimento 

específico na área 

40 horas 

semanais 
24 1 25 R$1.654,31 

308 PREGOEIRO 
Ensino Médio completo com capacitação 

específica para exercer esta atribuição 

40 horas 

semanais 
3 0 3 R$1.950,00 
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ENSINO MÉDIO TÉCNICO COMPLETO 

CÓDIGO CARGO PRÉ-REQUISITO JORNADA 

VAGAS 

AMPLA 

CONCORR. 

VAGAS 

DEFICIENTE 

TOTAL 

VAGAS 
SALÁRIO 

401 FISCAL AMBIENTAL 

Ensino Médio Técnico completo em gestão 

ambiental, técnico florestal ou técnico 

meio ambiente 

40 horas 

semanais 
4 0 4 R$2.620,50 

402 TÉCNICO AGRÍCOLA 

Ensino Médio Técnico completo agrícola 

ou profissionalizante na área, curso de 

AutoCAD e registro ativo no conselho de 

classe 

40 horas 

semanais 
1 0 1 R$2.620,50 

403 TÉCNICO AMBIENTAL 

Ensino Médio Técnico completo ambiental 

ou profissionalizante na área, curso de 

AutoCAD e registro ativo no conselho de 

classe 

40 horas 

semanais 
2 0 2 R$2.620,50 

404 
TÉCNICO EM 

EDIFICAÇÕES 

Ensino Médio Técnico completo em 

edificações ou curso profissionalizante na 

área, curso de AutoCAD e registro ativo no 

conselho de classe 

40 horas 

semanais 
7 1 8 R$1.950,00 

405 
TÉCNICO EM 

GEOPROCESSAMENTO 

Ensino Médio Técnico completo em 

Geoprocessamento ou áreas correlatas 

40 horas 

semanais 
2 0 2 R$1.950,00 

406 
TÉCNICO EM 

INFORMÁTICA 

Ensino Médio Técnico completo em 

Informática 

40 horas 

semanais 
3 0 3 R$2.620,50 

407 
TÉCNICO EM 

PAISAGISMO 

Ensino Médio Técnico completo em 

paisagismo ou profissionalizante na área, 

curso de AutoCAD e registro ativo no 

conselho de classe 

40 horas 

semanais 
2 0 2 R$2.620,50 

408 TOPÓGRAFO 

Curso Técnico de Nível Médio completo 

em Topografia e registro ativo no conselho 

de classe 

40 horas 

semanais 
2 0 2 R$1.950,00 
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ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

CÓDIGO CARGO PRÉ-REQUISITO JORNADA 

VAGAS 

AMPLA 

CONCORR. 

VAGAS 

DEFICIENTE 

TOTAL 

VAGAS 
SALÁRIO 

501 
ANALISTA 

ADMINISTRATIVO 

Ensino Superior completo graduação em 

Administração, reconhecido pelo MEC, 

conhecimentos básicos em informática e 

registro ativo no conselho de classe 

40 horas 

semanais 
57 3 60 R$2.620,50 

502 ANALISTA DE SISTEMAS 

Ensino Superior completo, tecnólogo ou 

graduação na área de Informática, 

reconhecido pelo MEC 

40 horas 

semanais 
3 0 3 R$3.153,12 

503 ARQUEÓLOGO 
Ensino Superior completo graduação em 

Arqueologia, reconhecido pelo MEC 

30 horas 

semanais 
1 0 1 R$2.620,50 

504 
ARQUITETO E 

URBANISTA 

Ensino Superior completo graduação em 

Arquitetura e Urbanismo, reconhecido pelo 

MEC e registro ativo no conselho de classe 

40 horas 

semanais 
5 1 6 R$5.820,00 

505 ASSISTENTE SOCIAL 

Ensino Superior completo graduação em 

Serviço Social, reconhecido pelo MEC e 

registro ativo no conselho de classe 

30 horas 

semanais 
2 0 2 R$2.620,50 

506 AUDITOR 

Curso Superior completo graduação em 

Ciências Contábeis, reconhecido pelo 

MEC e registro ativo no conselho de classe 

40 horas 

semanais 
2 0 2 R$3.601,39 

507 BIBLIOTECÁRIO 

Ensino Superior completo graduação em 

Biblioteconomia, reconhecido pelo MEC e 

registro ativo no conselho de classe 

40 horas 

semanais 
2 0 2 R$2.620,50 

508 BIÓLOGO 

Ensino Superior completo graduação em 

Ciências Biológicas, reconhecido pelo 

MEC e registro ativo no conselho de classe 

40 horas 

semanais 
2 0 2 R$2.620,50 

509 CONTADOR 

Ensino Superior completo graduação em 

Ciências Contábeis, reconhecido pelo 

MEC e registro ativo no conselho de classe 

40 horas 

semanais 
4 0 4 R$3.785,70 

510 CONTROLADOR INTERNO 

Ensino Superior completo graduação em 

Ciências Contábeis ou Administração ou 

Economia ou Direito, reconhecido pelo 

MEC e registro ativo no conselho de classe 

40 horas 

semanais 
2 0 2 R$3.601,39 
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CÓDIGO CARGO PRÉ-REQUISITO JORNADA 

VAGAS 

AMPLA 

CONCORR. 

VAGAS 

DEFICIENTE 

TOTAL 

VAGAS 
SALÁRIO 

511 ECONOMISTA 

Ensino superior completo graduação em 

Ciências Econômicas ou Economia, 

reconhecido pelo MEC e registro ativo no 

conselho de classe 

40 horas 

semanais 
2 0 2 R$3.785,70 

512 
ENGENHEIRO 

AGRIMENSOR 

Ensino Superior completo graduação em 

Engenharia de Agrimensura, reconhecido 

pelo MEC e registro ativo no conselho de 

classe 

40 horas 

semanais 
2 0 2 R$5.820,00 

513 
ENGENHEIRO 

AGRÔNOMO 

Ensino Superior completo graduação em 

Engenharia Agronômica, reconhecido pelo 

MEC e registro ativo no conselho de classe 

40 horas 

semanais 
1 0 1 R$5.820,00 

514 
ENGENHEIRO 

AMBIENTAL 

Ensino Superior completo graduação em 

Engenharia Ambiental, reconhecido pelo 

MEC e registro ativo no conselho de classe 

40 horas 

semanais 
2 0 2 R$5.820,00 

515 ENGENHEIRO CIVIL 

Ensino Superior completo graduação em 

Engenharia Civil, reconhecido pelo MEC e 

registro ativo no conselho de classe 

40 horas 

semanais 
7 1 8 R$5.820,00 

516 
ENGENHEIRO DE 

TRÂNSITO 

Ensino Superior completo graduação em 

Engenharia ou Arquitetura e Urbanismo 

com especialização em Engenharia de 

Tráfego, reconhecido pelo MEC e registro 

ativo no conselho de classe 

40 horas 

semanais 
2 0 2 R$5.820,00 

517 
ENGENHEIRO 

ELETRICISTA 

Ensino Superior completo graduação em 

Engenharia Elétrica, reconhecido pelo 

MEC e registro ativo no conselho de classe 

40 horas 

semanais 
2 0 2 R$5.820,00 

518 
ENGENHEIRO 

FLORESTAL 

Ensino Superior completo graduação em 

Engenharia Florestal, reconhecido pelo 

MEC e registro ativo no conselho de classe 

40 horas 

semanais 
2 0 2 R$5.820,00 

519 ENGENHEIRO SANITÁRIO 

Ensino Superior completo graduação em 

Engenharia Sanitária, reconhecido pelo 

MEC e registro ativo no conselho de classe 

40 horas 

semanais 
1 0 1 R$5.820,00 
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VAGAS 
SALÁRIO 

520 

ENGENHEIRO 

SEGURANÇA DO 

TRABALHO 

Ensino Superior completo graduação em 

Engenharia ou Arquitetura, com 

especialização em Engenharia de 

Segurança do Trabalho, reconhecido pelo 

MEC e registro ativo no conselho de classe 

e no Ministério do Trabalho 

40 horas 

semanais 
1 0 1 R$5.820,00 

521 GEÓGRAFO 

Ensino Superior completo graduação em 

Geografia, Engenharia Cartográfica ou 

Engenharia Geodésica e Topografia ou 

Engenharia Geográfica, reconhecido pelo 

MEC e registro ativo no conselho de classe 

40 horas 

semanais 
1 0 1 R$3.601,39 

522 GEÓLOGO 

Ensino Superior completo graduação em 

Geologia, reconhecido pelo MEC e 

registro ativo no conselho de classe 

40 horas 

semanais 
2 0 2 R$3.601,39 

523 HISTORIADOR 

Ensino Superior completo graduação 

modalidade bacharelado em História, 

reconhecido pelo MEC 

40 horas 

semanais 
1 0 1 R$3.601,39 

524 JORNALISTA 

Ensino Superior completo graduação em 

Comunicação Social ou Jornalismo, 

reconhecido pelo MEC e registro ativo no 

conselho de classe 

40 horas 

semanais 
1 0 1 R$3.601,39 

525 MÉDICO DO TRABALHO 

Ensino Superior completo graduação em 

Medicina com especialização em Medicina 

do Trabalho, reconhecido pelo MEC e 

registro ativo no conselho de classe 

20 horas 

semanais 
1 0 1 R$6.201,00 
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VAGAS 

DEFICIENTE 

TOTAL 

VAGAS 
SALÁRIO 

526 MUSEÓLOGO 

Ensino Superior completo Bacharelado ou 

Licenciatura Plena em Museologia ou 

Ensino Superior completo em outros 

cursos desde que diplomados em Mestrado 

e Doutorado em Museologia ou com 5 

anos de exercício de atividades técnicas de 

Museologia devidamente comprovados, 

reconhecidos pelo MEC 

30 horas 

semanais 
1 0 1 R$2.620,50 

527 NUTRICIONISTA 

Ensino Superior completo graduação em 

Nutrição, reconhecido pelo MEC e registro 

ativo no conselho de classe 

30 horas 

semanais 
1 0 1 R$2.620,50 

528 
PROCURADOR 

MUNICIPAL 

Ensino Superior completo graduação em 

Direito, reconhecido pelo MEC e registro 

ativo no conselho de classe 

30 horas 

semanais 
14 1 15 R$5.774,00 

529 PSICÓLOGO 

Ensino Superior com graduação em 

Psicologia, reconhecido pelo MEC e 

registro ativo no conselho de classe 

30 horas 

semanais 
1 0 1 R$2.620,50 

530 TÉCNICO FAZENDÁRIO 

Ensino Superior com graduação em 

Ciências Contábeis, Economia ou 

Administração, reconhecido pelo MEC e 

registro ativo no conselho de classe 

40 horas 

semanais 
7 1 8 R$2.620,50 

531 TESOUREIRO 

Ensino Superior completo graduação em 

Ciências Contábeis, Economia ou 

Administração, reconhecido pelo MEC e 

registro ativo no conselho de classe 

40 horas 

semanais 
2 0 2 R$2.620,50 

532 TURISMÓLOGO 

Ensino Superior completo bacharelado em 

Turismo e registro ativo no conselho de 

classe 

40 horas 

semanais 
1 0 1 R$2.620,50 

 
TOTAL OFERTADO: 335 VAGAS AMPLA CONCORRÊNCIA: 318 VAGAS  RESERVA PARA DEFICIENTES: 17 VAGAS 
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ANEXO II 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS PÚBLICOS – DESCRIÇÕES DOS CARGOS 

 

CARGO: ANALISTA ADMINISTRATIVO 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 h (quarenta horas) 

REQUISITOS: Curso Superior com graduação em Administração, em cursos ou escolas devidamente reconhecidos 

pelo Ministério da Educação e Cultura, além de conhecimentos básicos em informática e registro ativo no respectivo 

conselho de classe. 

ATRIBUIÇÕES: Executar atividades de natureza administrativas ou técnico-administrativas e de apoio logístico 

ou auxiliar na sua execução, conforme as competências de sua respectiva área de atuação, sob coordenação. 

Acompanhar, executar e controlar a execução das atividades da área. Elaborar estudos, notas técnicas e pareceres 

sobre atividades da área. Verificar fluxo de rotinas, praticidade e eficácia, alterando e acompanhando novos 

procedimentos, a fim de aumentar a qualidade dos serviços prestados. Prestar assessoramento técnico, organizando 

e coordenando trabalhos, instruindo equipes, acompanhando resultados e cumprimento de objetivos, a fim de 

otimizar procedimentos. Emitir pareceres e notas técnicas em assuntos relacionados com seu campo de atividade, 

analisando problemas, verificando variáveis e implicações, consultando normas, bibliografia pertinente, a fim de 

possibilitar uma solução adequada à questão. Efetuar o controle e planejamento dos programas e sistemas, controle 

de dados, informações, relatórios, análises de interesse da unidade e atividades especificas. Participar de comissões, 

grupo s de trabalho ou de estudos, quando designado por seu superior hierárquico; Obedecer às normas de segurança; 

Executar outras atividades afins ao seu cargo e setor de trabalho, a partir das necessidades e demandas da área e de 

conformidade com as orientações dadas pela sua chefia imediata; Operar equipamentos e sistemas de informática e 

outros, quando autorizado e necessário ao exercício das demais atividades; Manter organizados, limpos e 

conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho sob sua responsabilidade. 

 

CARGO: ANALISTA DE SISTEMAS  

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 h (quarenta horas) 

REQUISITOS: Ensino Superior completo nas modalidades tecnólogo ou graduação na área de Informática em 

cursos ou escolas devidamente reconhecidos pelo Ministério da Educação e Cultura. 

ATRIBUIÇÕES: Analisar e propor soluções para situações que incluam múltiplas e complexas variáveis e 

requeiram capacidade de julgamento; Planejar, desenvolver e coordenar projetos, assegurando a sua execução de 

acordo com padrões de qualidade definidos; Analisar, recomendar e definir procedimentos sobre assuntos 

relacionados à sua área de atuação, emitindo pareceres técnicos e definindo padrões; Efetuar estudos e pesquisas 
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aplicadas sobre assunto de interesse da Prefeitura, referentes à sua área de atuação; Executar outras atividades 

necessárias à consecução dos serviços; Projetar e definir tecnologia, topologia e configuração de rede de 

computadores; Avaliar, especificar, dimensionar e valorar recursos e serviços de comunicação de dados; Elaborar 

procedimentos para instalação, customização e manutenção dos recursos de rede; Analisar problemas no ambiente 

operacional de rede e definir procedimentos para correção; Analisar a utilização e o desempenho das redes de 

computadores, implementar ações de melhoria e planejar a evolução da rede; Demonstrar conhecimento em Linux, 

Linux Server e Windows Server, Iptables (DHCP, ACTIVEDIRECTORE, ECT), configuração de Roteadores e 

Acesspoint, Firewall, monitoramento de portas, rede Ethernet, Wireless cabeamento estruturado e infraestrutura; 

Prestar suporte técnico e consultoria quanto à aquisição, implantação e ao uso adequado dos recursos de rede; 

Prospectar, analisar e implementar novas ferramentas e recursos de rede; Definir e implementar os procedimentos 

de segurança do ambiente de rede; Prestar suporte técnico e consultoria, relativos à segurança dos serviços de rede. 

Executar outras atividades necessárias à consecução dos serviços, bem como, solicitações a critério do seu superior 

imediato. Participar de comissões, grupo s de trabalho ou de estudos, quando designado por seu superior hierárquico; 

Obedecer às normas de segurança; Executar outras atividades afins ao seu cargo e setor de trabalho, a partir das 

necessidades e demandas da área e de conformidade com as orientações dadas pela sua chefia imediata; Operar 

equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das demais atividades; 

Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho sob sua 

responsabilidade. 

 

CARGO: ARQUEÓLOGO 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 30 h (trinta horas) 

REQUISITOS: Ensino Superior com graduação em Arqueologia, em cursos ou escolas devidamente reconhecidos 

pelo Ministério da Educação e Cultura. 

ATRIBUIÇÕES: Realizar estudos e pesquisas sociais, econômicas e políticas; participar da gestão territorial e 

socioambiental; estudar o patrimônio arqueológico; gerir patrimônio histórico e cultural. Realizar pesquisa de 

mercado. Participar da elaboração, implementação e avaliação de políticas e programas públicos; organizar 

informações sociais, culturais e políticas. Elaborar documentos técnico-científicos. Definir metodologias de 

pesquisa; estudar organizações sociais; levantar informações documentais e orais; sistematizar dados primários e 

secundários; elaborar instrumentos de coleta de dados; pesquisar segmentos sociais (jovens, mulheres, segmentos 

sociais específicos); estudar identidade de grupos sociais; investigar atitudes, valores e motivações de grupos 

sociais; analisar processos de mudança político-social; realizar pesquisa comportamental. Montar processos de 

regularização fundiária de terras de populações tradicionais; subsidiar planos de manejo; fornecer subsídios para 

programas de zoneamento ecológico-econômico cultural; caracterizar o meio antrópico; realizar análises periciais; 

participar da implementação de projetos com populações tradicionais. Participar da elaboração de diretrizes de 

preservação do patrimônio cultural; subsidiar a formulação de leis de preservação; inventariar patrimônio cultural; 
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organizar uso e acesso a bens culturais; avaliar projetos de pesquisa relativos ao patrimônio cultural; promover a 

participação da comunidade para preservação do patrimônio histórico e cultural; monitorar andamento de projetos 

arqueológicos; realizar educação para a preservação do patrimônio histórico e cultural; promover a participação das 

comunidades. Participar de comissões, grupos de trabalho ou de estudos, quando designado por seu superior 

hierárquico; Obedecer às normas de segurança; Executar outras atividades afins ao seu cargo e setor de trabalho, a 

partir das necessidades e demandas da área e de conformidade com as orientações dadas pela sua chefia imediata; 

Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das demais 

atividades; Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho sob 

sua responsabilidade. 

 

CARGO: ARQUITETO E URBANISTA  

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 h (quarenta horas) 

REQUISITOS: Ensino Superior com graduação em Arquitetura e Urbanismo, em cursos ou escolas devidamente 

reconhecidos pelo Ministério da Educação e Cultura e registro ativo no seu respectivo conselho de classe. 

ATRIBUIÇÕES: Executar atividades que dizem respeito ao planejamento de ações de trabalho, elaboração, 

implantação e gerenciamento de projetos, organização de sistemas de informações gerenciais, análise e 

sistematização de processos de trabalho e assuntos correlatos; executar atividades relativas ao planejamento e 

estruturação de atividades relacionadas com as demandas dos usuários dos serviços públicos municipais; elaborar, 

executar planos, programas, projetos, métodos e estratégias de trabalho; acompanhar a legislação aplicável aos 

objetivos da unidade organizacional e/ou à área a qual se encontra habilitado; elaboração de estudos e emissão de 

pareceres por solicitação do dirigente da unidade organizacional; coordenação de equipes de trabalho por definição 

do Secretário Municipal; prestação de assessoria em sua área de habilitação profissional aos dirigentes das unidades 

organizacionais desta Prefeitura; Elaborar projetos arquitetônicos, incluindo planta baixa, fachada, cortes e 

detalhamento; elaboração de projetos elétricos, hidro sanitários, urbanísticos e demais projetos vinculados à sua 

habilitação profissional; efetuar os respectivos cálculos dos projetos elaborados; execução de serviços de arquitetura 

legal, envolvendo perícias, arbitramento, laudos e outros; emissão de pareceres técnicos, estudos e pesquisas para 

fins de elaboração de projetos e demais assuntos de sua especialização; realização de estudos, pareceres e projetos 

que visem garantir a preservação ou recuperação do patrimônio arquitetônico do Município; realização de 

planejamento e/ou projetos, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, explorações de recursos 

naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária; execução, direção e supervisão de construção de 

edifícios e obras complementares, assim como, demais serviços técnicos relativos à área de atuação profissional; 

execução, direção e supervisão, de serviços, tais como: urbanismo, arquitetura paisagística e obras de grande 

decoração arquitetônica; execução das demais atividades compreendidas na regulamentação profissional do cargo, 

aplicável aos objetivos da Administração Pública Municipal. Participar de comissões, grupos de trabalho ou de 

estudos, quando designado por seu superior hierárquico; Obedecer às normas de segurança; Executar outras 
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atividades afins ao seu cargo e setor de trabalho, a partir das necessidades e demandas da área e de conformidade 

com as orientações dadas pela sua chefia imediata; Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando 

autorizado e necessário ao exercício das demais atividades; Manter organizados, limpos e conservados os materiais, 

máquinas, equipamentos e local de trabalho sob sua responsabilidade. 

 

CARGO: ARQUIVISTA 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 h (quarenta horas) 

REQUISITOS: Ensino Médio completo, com conhecimento básico em Informática 

ATRIBUIÇÕES: Organizar a documentação de arquivos, acervos museológicos públicos e conservar acervos sob 

a orientação da chefia imediata; Preparar ações educativas e culturais; Planejar e realizar atividades técnico-

administrativas, orientar implantação das atividades técnicas; Participar de comissões, grupos de trabalho ou de 

estudos, quando designado por seu superior hierárquico; Obedecer às normas de segurança; Executar outras 

atividades afins ao seu cargo e setor de trabalho, a partir das necessidades e demandas da área e de conformidade 

com as orientações dadas pela sua chefia imediata; Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando 

autorizado e necessário ao exercício das demais atividades; Manter organizados, limpos e conservados os materiais, 

máquinas, equipamentos e local de trabalho sob sua responsabilidade. 

 

CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40h (quarenta horas) 

REQUISITOS: Ensino Médio completo, com conhecimento básico em Informática 

ATRIBUIÇÕES: Realizar apoio administrativo, sob a orientação da chefia imediata, em todas as áreas da 

Administração Pública; Prestar atendimento ao público interno e externo; Atualizar e manter registros em sistemas 

operacionais e contábeis informatizados, registrando dados, imprimindo relatórios, correspondências, contratos e 

demais documentos; Executar, facilitar e agilizar os processos burocráticos e técnicos inerentes à área que estiver 

subordinado, executando de atividades operacionais; Participar de comissões, grupos de trabalho ou de estudos, 

quando designado por seu superior hierárquico; Obedecer às normas de segurança; Executar outras atividades afins 

ao seu cargo e setor de trabalho, a partir das necessidades e demandas da área e de conformidade com as orientações 

dadas pela sua chefia imediata; Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e 

necessário ao exercício das demais atividades; Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, 

equipamentos e local de trabalho sob sua responsabilidade. 
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CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO DA PROCURADORIA 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40h (quarenta horas) 

REQUISITOS: Ensino Médio completo, com conhecimento básico em Informática 

ATRIBUIÇÕES: Realizar apoio administrativo, sob a orientação da Procuradoria; Prestar atendimento ao público 

interno e externo; Atualizar e manter registros em sistemas operacionais e contábeis informatizados, registrando 

dados, emitindo relatórios, correspondências, contratos e demais documentos; Executar, facilitar e agilizar os 

processos administrativos burocráticos e técnicos inerentes à área de atuação, mediante execução de atividades 

operacionais de natureza administrativa; Obedecer às normas de segurança; Executar outras atividades afins ao seu 

cargo e setor de trabalho, a partir das necessidades e demandas da área e de conformidade com as orientações dadas 

pela sua chefia imediata; Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário 

ao exercício das demais atividades; Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, 

equipamentos e local de trabalho sob sua responsabilidade. 

 

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL  

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 30 h (trinta horas) 

REQUISITOS: Ensino Superior com graduação em Serviço Social, em cursos ou escolas devidamente 

reconhecidos pelo Ministério da Educação e Cultura e registro ativo no seu respectivo conselho de classe. 

ATRIBUIÇÕES: Prestar serviços de natureza social aos munícipes, pesquisando e levantando informações de 

natureza material, econômica, pessoal, psíquica, emocional ou de outra ordem, com o objetivo de prevenir, interferir, 

propor e implementar ações com vistas à busca de soluções que assegurem a reversão dos desajustes ou a sua 

minimização; Atender, ouvir, aconselhar e orientar as pessoas afetadas em seu equilíbrio emocional, familiar ou 

social, baseando-se no conhecimento sobre a dinâmica psicossocial da conduta e do comportamento humano; 

Analisar casos, situações e problemas, emitir laudos e acompanhar a sua evolução, mantendo dossiês específicos 

em arquivos na sua área; Aplicar técnicas e procedimentos de serviço social, estimulando a participação e o 

envolvimento consciente dos envolvidos em atividades recreativas, culturais e educativas, a fim de proporcionar por 

parte deles, uma reflexão que consiga recuperar a sua autoestima, despertar suas capacidades e potenciais e acelerar 

o progresso individual e coletivo, além de conseguir, gradativamente, o seu ajustamento ao meio ambiente; 

Participar na elaboração das políticas sociais do Município; Prestar atendimento e consultoria social, elaborando 

atividades de integração e desenvolvimento social; Diagnosticar causas e propor medidas preventivas ou corretivas 

de conflitos sócio funcionais ou de clima organizacional; Orientar e acompanhar os casos de conflitos sociais; 

Estudar, elaborar e propor planos, programas e projetos sociais; Participar de comissões, grupos de trabalho ou de 

estudos, quando designado por seu superior hierárquico; Obedecer às normas de segurança; Executar outras 

atividades afins ao seu cargo e setor de trabalho, a partir das necessidades e demandas da área e de conformidade 

com as orientações dadas pela sua chefia imediata; Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando 
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autorizado e necessário ao exercício das demais atividades; Manter organizados, limpos e conservados os materiais, 

máquinas, equipamentos e local de trabalho sob sua responsabilidade. 

 

CARGO: AUDITOR 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 h (quarenta horas) 

REQUISITOS: Curso Superior com graduação em Ciências Contábeis, em cursos ou escolas devidamente 

reconhecidos pelo Ministério da Educação e Cultura, com registro ativo no Conselho de Classe. 

ATRIBUIÇÕES: Supervisionar, coordenar e executar trabalhos de avaliação das metas do Plano Plurianual, bem 

como dos programas e orçamento do governo municipal. Examinar a legalidade e avaliar resultados quanto à 

eficiência e eficácia da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos da Administração Municipal, bem 

como da aplicação de recursos públicos e subsídios em benefício de empresas privadas. Exercer controle das 

operações, avais e garantias, bem como dos direitos e deveres do Município. Avaliar a execução das metas do Plano 

Plurianual e dos programas do governo, visando a comprovar o alcance e adequação dos seus objetivos e diretrizes. 

Avaliar a execução dos orçamentos do Município tendo em vista sua conformidade com as destinações e limites 

previstos na legislação pertinente. Avaliar a gestão dos administradores municipais para comprovar a legalidade, 

legitimidade, razoabilidade e impessoalidade dos atos administrativos pertinentes aos recursos humanos e materiais. 

Avaliar o objeto dos programas do governo e as especificações estabelecidas, sua coerência com as condições 

pretendidas e a eficiência dos mecanismos de controle interno. Subsidiar, através de recomendações, o exercício do 

cargo do Prefeito, dos Secretários e dirigentes dos órgãos da administração indireta, objetivando o aperfeiçoamento 

da gestão pública. Verificar e controlar, periodicamente, os limites e condições relativas às operações de crédito, 

assim como os procedimentos e normas sobre restos a pagar e sobre despesas com pessoal nos termos da Lei de 

Responsabilidade Fiscal e do Regimento Interno do Sistema de Controle Interno do Município. Prestar apoio ao 

órgão de controle externo no exercício de suas funções constitucionais e legais. Auditar os processos de licitações 

dispensa ou de inexigibilidade para as contratações de obras, serviços, fornecimentos e outros. Auditar o sistema de 

previdência dos servidores, regime próprio ou regime geral de previdência social. Auditar a investidura nos cargos 

e funções públicas, a realização de concursos públicos, publicação de editais, prazos, bancas examinadoras. Auditar 

as despesas com pessoal, limites, reajustes, aumentos, reavaliações, concessão de vantagens, previsão na lei de 

diretrizes orçamentárias, plano plurianual e orçamento. Analisar contratos emergenciais de prestação de serviço, 

autorização legislativa e prazos. Apurar existência de servidores em desvio de função. Analisar procedimentos 

relativos a processos disciplinares, publicidade, portarias e demais atos. Auditar lançamento e cobrança de tributos 

municipais, cadastro, revisões, reavaliações e prescrição. Examinar e analisar os procedimentos da tesouraria, saldo 

de caixa, pagamentos, recebimentos, cheques, empenhos, aplicações financeiras, rendimentos, plano de contas, 

escrituração contábil, balancetes. Participar de comissões, grupos de trabalho ou de estudos, quando designado por 

seu superior hierárquico; Obedecer às normas de segurança; Executar outras atividades afins ao seu cargo e setor de 

trabalho, a partir das necessidades e demandas da área e de conformidade com as orientações dadas pela sua chefia 
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imediata; Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das 

demais atividades; Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de 

trabalho sob sua responsabilidade. 

 

CARGO: BIBLIOTECÁRIO 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40h (quarenta horas) 

REQUISITOS: Ensino Superior com graduação em Biblioteconomia, em cursos ou escolas devidamente 

reconhecidos pelo Ministério da Educação e Cultura e registro ativo no seu respectivo conselho de classe. 

ATRIBUIÇÕES: Difundir a importância da leitura e os benefícios do uso da informação; Preservar e disseminar o 

conhecimento; Analisar os recursos e as necessidades de informação da comunidade em que está inserido; Formular 

e implementar políticas para o desenvolvimento de serviços da biblioteca; Promover programas de leitura e eventos 

culturais; Planejar políticas para os serviços da biblioteca, definindo objetivos, prioridades e serviços, de acordo 

com o Projeto da Prefeitura; Participar do Planejamento do Projeto Pedagógico e do Planejamento Estratégico 

Situacional da Prefeitura; Promover treinamento da equipe da biblioteca; Orientar o usuário para leitura e pesquisa; 

Processar o acervo, através de técnicas biblioteconômicas; Realizar estatísticas dos serviços da biblioteca; Oferecer 

orientação sobre o funcionamento da biblioteca; Prestar atendimento aos usuários; Executar a política de seleção e 

aquisição de acervo; Efetuar parcerias com organismos relacionados à educação e áreas afins; Orientar os usuários 

na normalização de trabalhos; Restaurar o acervo e zelar por sua conservação; Participar de comissões, grupos de 

trabalho ou de estudos, quando designado por seu superior hierárquico; Obedecer às normas de segurança; Executar 

outras atividades afins ao seu cargo e setor de trabalho, a partir das necessidades e demandas da área e de 

conformidade com as orientações dadas pela sua chefia imediata; Operar equipamentos e sistemas de informática e 

outros, quando autorizado e necessário ao exercício das demais atividades; Manter organizados, limpos e 

conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho sob sua responsabilidade. 

 

CARGO: BIÓLOGO 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 h (quarenta horas) 

REQUISITOS: Ensino Superior com graduação em Ciências Biológicas, em cursos ou escolas devidamente 

reconhecidos pelo Ministério da Educação e Cultura e registro ativo no seu respectivo conselho de classe. 

ATRIBUIÇÕES:  Planejar, formular, organizar, supervisionar e elaborar estudos ou pesquisas científicas básicas 

e aplicadas nos vários setores de biologia ou a ela ligadas, bem como os que se relacionam à preservação, 

saneamento e melhoramento do meio ambiente, executando, direta ou indiretamente, as atividades resultantes destes 

trabalhos. Planejar e desenvolver atividades que visem à preservação dos recursos naturais renováveis; Planejar, 

organizar, supervisionar e executar programas de proteção sanitária, aplicando conhecimentos e métodos para 
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assegurar a saúde da comunidade; Promover e elaborar programas educativos que visem a orientar o público quanto 

à preservação do meio ambiente; Promover, elaborar e desenvolver atividades relacionadas ao setor de biologia e à 

preservação das diferentes espécimes; Supervisionar e orientar a criação e manutenção de animais, plantas e outros 

organismos vivos; Levantar informações técnicas, diagnosticar situações e elaborar relatórios técnicos, fazendo as 

anotações sobre descobertas, conclusões e análises; Emitir pareceres técnicos a setores ligados à biologia; Identificar 

as necessidades inerentes ao desenvolvimento das diversas funções do Biólogo; Elaborar e desenvolver projetos de 

controle de poluição, reflorestamento ou recuperação de florestas e reservas naturais, visando ao controle ambiental; 

Elaborar estudos e relatórios de impacto ambiental; Participar de comissões, grupos de trabalho ou de estudos, 

quando designado por seu superior hierárquico; Obedecer às normas de segurança; Executar outras atividades afins 

ao seu cargo e setor de trabalho, a partir das necessidades e demandas da área e de conformidade com as orientações 

dadas pela sua chefia imediata; Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e 

necessário ao exercício das demais atividades; Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, 

equipamentos e local de trabalho sob sua responsabilidade. 

 

CARGO: CERIMONIALISTA 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 h (quarenta horas) 

REQUISITOS: Ensino Médio completo 

ATRIBUIÇÕES: Coordenar e orientar os trabalhos de cerimonial e de eventos, enfatizando suas atribuições quanto 

às atividades desenvolvidas no âmbito das funções tipicamente pertinentes à área de Cerimonial; colaborar com a 

organização do ambiente da Prefeitura, bem como stands da Prefeitura em eventos externos; dar suporte aos diversos 

segmentos que organizam eventos no Gabinete do Prefeito e Secretaria de Governo, providenciar e requerer a 

organização dos espaços da Prefeitura, ornamentação de eventos, recursos materiais e outros, que se fizerem 

necessários; organizar e supervisionar eventos internos e externos: sessões solenes, audiências públicas, seminários, 

cursos, congressos, lançamentos literários e exposições artísticas e culturais realizadas pela Prefeitura ou em suas 

dependências; coordenar e supervisionar o trabalho realizado pelo pessoal de apoio, sobretudo do mestre de 

cerimônia e das recepcionistas; emitir relação de convidados e elaborar os convites para as solenidades e eventos; 

coordenar a confecção de diplomas, troféus, medalhas para as homenagens; elaborar check-list das cerimônias; 

cumprir e fazer cumprir determinações superiores; prestar assessoramento ao Gabinete do Prefeito e da Secretaria 

de Governo, na área de sua competência; controlar e fazer cumprir o regulamento e demais procedimentos a serem 

adotados no hasteamento e arreamento de bandeiras localizados na Sede do Poder Executivo; manter atualizada lista 

de nomes e telefones de autoridades normalmente convidadas para as solenidades da Prefeitura; acompanhar os 

eventos desde a recepção até seu encerramento; Participar de comissões, grupos de trabalho ou de estudos, quando 

designado por seu superior hierárquico; Obedecer às normas de segurança; Executar outras atividades afins ao seu 

cargo e setor de trabalho, a partir das necessidades e demandas da área e de conformidade com as orientações dadas 

pela sua chefia imediata; Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário 
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ao exercício das demais atividades; Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, 

equipamentos e local de trabalho sob sua responsabilidade. 

 

CARGO: CONTADOR  

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 h (quarenta horas) 

REQUISITOS: Ensino Superior com graduação em Ciências Contábeis, em cursos ou escolas devidamente 

reconhecidos pelo Ministério da Educação e Cultura, e registro ativo no seu respectivo conselho de classe 

ATRIBUIÇÕES: Planejar o sistema de registro e operações contábeis, atendendo às necessidades administrativas 

e legais, para possibilitar controle contábil e orçamentário; Escriturar a contabilidade da Prefeitura, observados os 

prazos legais; Elaborar e assinar balanços demonstrativos de contas, observando sua correta classificação e 

lançamento, verificando a documentação pertinente, para atender a exigências legais e formais de controle; 

Controlar a movimentação de recursos, fiscalizando o ingresso de receitas, o cumprimento de obrigações de 

pagamentos a terceiros, os saldos em caixa e as contas bancárias, para possibilitar a administração dos recursos 

financeiros da Prefeitura, conforme determinação dos órgãos competentes; Analisar e controlar aspectos financeiros, 

contábeis e orçamentários da execução de contratos, convênios, acordos e atos que geram direitos e obrigações, 

verificando a propriedade na aplicação de recursos repassados, analisando cláusulas contratuais, dando orientação 

aos executores, a fim de assegurar o cumprimento da legislação aplicável; Analisar os atos de natureza orçamentária, 

financeira, contábil e patrimonial, verificando sua correção, para determinar ou realizar auditorias e medidas de 

aperfeiçoamento de controle interno; Orientar a Prefeitura ao cumprimento das normas referentes à Lei de Diretrizes 

Orçamentárias e seus anexos e a Lei Orçamentária e seus anexos; Controlar a execução orçamentária, analisando 

documentos, elaborando relatórios e demonstrativos; Elaborar o relatório de gestão fiscal da Prefeitura; Acompanhar 

os gastos de pessoal, tendo em vista o cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal e Emenda Constitucional 

25/00; Elaborar pareceres, informes técnicos de relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e 

sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 

Planejar, programar, coordenar e realizar exames, perícias e auditagens, de rotina ou especiais, bem como orientar 

a organização de processo de tomadas e contas, emitindo certificado de auditoria, com a finalidade de atender a 

exigências legais; Desenvolver atividades de investigação e análise em ações administrativas desenvolvidas nas 

áreas contábil, orçamentária, patrimonial, tributária, fiscal, civil e trabalhista, detectando eventuais irregularidades, 

emitindo pareceres que atestam à regularidade ou comprovem os desvios, formulando, caso necessário, medidas de 

correção; Verificar livros contábeis, fiscais e auxiliares, examinando os registros efetuados, a fim de apurar a 

correspondência dos lançamentos aos documentos que lhe deram origem; Investigar as operações contábeis e 

financeiras realizadas, verificando cheques, recibos, faturas, notas fiscais e outros documentos, para comprovar a 

exatidão das mesmas; Preparar relatórios parciais e globais das auditagens realizadas, assinalando as eventuais 

falhas encontradas e certificando a real situação patrimonial, econômica e financeira da Prefeitura, para fornecer 

aos seus dirigentes os subsídios contábeis necessários a tomada de decisões; Acompanhar processos e diligências 
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efetuadas pelo Tribunal de Contas; Sugerir medidas quanto às decisões estratégicas e quanto à mudança de rotina 

nos procedimentos administrativos; Participar da análise dos controles já existentes na avaliação da atitude e 

eficiência gerencial e nos programas de trabalho; Acompanhar as ações preventivas e corretivas a serem executadas 

pelas unidades auditadas, avaliando as providências adotadas para corrigir as condições de controle ou de extorsões 

apontadas pelo trabalho de auditoria, visando eliminar as condições insatisfatórias reveladas pelos exames; Discutir 

os aspectos levantados durante os exames de auditoria com os responsáveis pelas unidades administrativas ou 

funções auditadas, buscando soluções para as deficiências de controle, de desempenho operacional ou 

administrativo; Participar de comissões, grupos de trabalho ou de estudos, quando designado por seu superior 

hierárquico; Obedecer às normas de segurança; Executar outras atividades afins ao seu cargo e setor de trabalho, a 

partir das necessidades e demandas da área e de conformidade com as orientações dadas pela sua chefia imediata; 

Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das demais 

atividades; Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho sob 

sua responsabilidade. 

 

CARGO: CONTROLADOR INTERNO 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 h (vinte horas) 

REQUISITOS: Ensino Superior com graduação em Ciências Contábeis ou Administração ou Economia ou Direito, 

em cursos ou escolas devidamente reconhecidos pelo Ministério da Educação e Cultura, e registro ativo nos 

respectivos conselhos de classe. 

ATRIBUIÇÕES: Supervisionar, coordenar e executar trabalhos de avaliação e controle dos Contratos realizados 

pela Administração. Examinar e avaliar resultados quanto à eficiência, eficácia dos contratos; Exercer controle das 

operações, avais e garantias, bem como dos direitos e deveres do Município. Avaliar a execução das metas do Plano 

Plurianual e dos programas do governo, visando a comprovar o alcance e adequação dos seus objetivos e diretrizes. 

Avaliar a execução dos orçamentos do Município tendo em vista sua conformidade com as destinações e limites 

previstos na legislação pertinente. Avaliar a gestão dos administradores municipais para comprovar a legalidade, 

legitimidade, razoabilidade e impessoalidade dos atos administrativos pertinentes aos recursos humanos e materiais. 

Avaliar o objeto dos programas do governo e as especificações estabelecidas, sua coerência com as condições 

pretendidas e a eficiência dos mecanismos de controle interno. Subsidiar, através de recomendações, o exercício do 

cargo do Prefeito, dos Secretários e dirigentes dos órgãos da administração indireta, objetivando o aperfeiçoamento 

da gestão pública. Emissão de Certidão de Conformidade nos processos e contratos; Verificar e controlar, 

periodicamente, os limites e condições relativas às operações de crédito, assim como os procedimentos e normas 

sobre restos a pagar e sobre despesas com pessoal nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal e do Regimento 

Interno do Sistema de Controle Interno do Município. Prestar apoio ao órgão de controle externo no exercício de 

suas funções constitucionais e legais. Conferir os processos de licitações dispensa ou de inexigibilidade para as 

contratações de obras, serviços, fornecimentos e outros. Analisar e emitir relatório sobre o sistema de previdência 
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dos servidores, regime próprio ou regime geral de previdência social. Analisar a investidura nos cargos e funções 

públicas, a realização de concursos públicos, publicação de editais, prazos, bancas examinadoras. Conferir e 

acompanhar as despesas com pessoal, limites, reajustes, aumentos, reavaliações, concessão de vantagens, previsão 

na lei de diretrizes orçamentárias, plano plurianual e orçamento. Analisar contratos emergenciais de prestação de 

serviço, autorização legislativa e prazos. Apurar existência de servidores em desvio de função. Analisar 

procedimentos relativos a processos disciplinares, publicidade, portarias e demais atos. Conferir e emitir relatório 

sobre lançamento e cobrança de tributos municipais, cadastro, revisões, reavaliações e prescrição. Examinar, 

analisar e acompanhar periodicamente os procedimentos da tesouraria, saldo de caixa, pagamentos, recebimentos, 

cheques, empenhos, aplicações financeiras, rendimentos, plano de contas, escrituração contábil, balancetes. 

Participar de comissões, grupos de trabalho ou de estudos, quando designado por seu superior hierárquico; Obedecer 

às normas de segurança; Executar outras atividades afins ao seu cargo e setor de trabalho, a partir das necessidades 

e demandas da área e de conformidade com as orientações dadas pela sua chefia imediata; Operar equipamentos e 

sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das demais atividades; Manter 

organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho sob sua 

responsabilidade. 

 

CARGO: COVEIRO 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 h (quarenta horas) 

REQUISITOS: Ensino Fundamental completo 

ATRIBUIÇÕES: Controlar segundo normas estabelecidas, o cumprimento das exigências para sepultamento, 

exumação e localização de sepulturas; abrir covas e moldar lajes para tampá-las; sepultar e exumar cadáveres; 

auxiliar no transporte de caixões; limpar e capinar o cemitério, mantendo-o limpo; abrir e fechar os portões e 

controlar o horário de visita; transportar materiais e equipamentos de trabalho; preparar e adubar a terra, ajudar no 

plantio de árvores e espécies ornamentais e aguá-las; participar dos trabalhos de caiação de muros, paredes e demais; 

Participar de comissões, grupos de trabalho ou de estudos, quando designado por seu superior hierárquico; Obedecer 

às normas de segurança; Executar outras atividades afins ao seu cargo e setor de trabalho, a partir das necessidades 

e demandas da área e de conformidade com as orientações dadas pela sua chefia imediata; Operar equipamentos e 

sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das demais atividades; Manter 

organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho sob sua 

responsabilidade. 
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CARGO: ECONOMISTA 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 h (quarenta horas) 

REQUISITOS: Curso superior com graduação em Ciências Econômicas ou Economia, em cursos ou escolas 

devidamente reconhecidos pelo Ministério da Educação e Cultura, e registro ativo no respectivo Conselho de Classe. 

ATRIBUIÇÕES: Analisar dados relativos às políticas econômicas, financeiras, orçamentária, comercial, cambial, 

de crédito e outras, visando orientar à Administração na aplicação do dinheiro público, de acordo com a legislação 

em vigor. Analisar dados socioeconômicos e estatísticos, interpretando seu significado e os fenômenos retratados, 

para decidir sobre sua utilização nas soluções de problemas ou nas políticas a serem adotadas. Participar da 

elaboração e acompanhamento do orçamento e de sua execução físico-financeira, efetuando comparações entre as 

metas programadas e os resultados atingidos, desenvolvendo e aplicando critérios, normas e instrumentos de 

avaliação. Coordenar a elaboração de planos, programas e projetos voltados para a solução de problemas 

econômicos gerais ou setoriais do Município. Providenciar o levantamento dos dados e informações indispensáveis 

à elaboração de justificativa econômica e à avaliação das obras e serviços públicos. Manter-se atualizado sobre as 

legislações tributárias, econômicas e financeiras da União, do Estado e do Município. Participar da elaboração de 

estudos de impacto econômico-financeiro. Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, 

fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em 

sua área de atuação. Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação. 

Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou 

problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para 

fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho de interesse do Município. Participar de comissões, 

grupos de trabalho ou de estudos, quando designado por seu superior hierárquico; Obedecer às normas de segurança; 

Executar outras atividades afins ao seu cargo e setor de trabalho, a partir das necessidades e demandas da área e de 

conformidade com as orientações dadas pela sua chefia imediata; Operar equipamentos e sistemas de informática e 

outros, quando autorizado e necessário ao exercício das demais atividades; Manter organizados, limpos e 

conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho sob sua responsabilidade. 

 

CARGO: ENGENHEIRO AGRIMENSOR 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40h (quarenta horas) 

REQUISITOS: Ensino Superior com graduação em Engenharia de Agrimensura, em cursos ou escolas 

devidamente reconhecidos pelo Ministério da Educação e Cultura, e registro ativo no Conselho de Classe. 

ATRIBUIÇÕES: Exercer as atribuições privativas de Engenheiro de Agrimensura, fazer levantamentos 

topográficos, batimétricos, geodésicos e aerofotogramétricos; locação de loteamentos, sistemas de saneamento, 

irrigação e drenagem, traçados de cidades, estradas e seus serviços afins e correlatos. O desempenho das atividades 

refere-se a arruamentos, estradas e obras hidráulicas e seus serviços correlatos. Nesse contexto, deverá exercer a 
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atividade de supervisão, coordenação, orientação técnica, estudo, planejamento, projeto e edificação; estudo de 

viabilidade técnico-econômica; assistência, assessoria e consultoria; direção de obra e serviço técnico; vistoria, 

perícia, avaliação, arbitramento, laudo e emitir pareceres técnicos inerentes a engenharia de agrimensura; 

desempenho de cargo e função técnica; ensino, pesquisa, análise; experimentação, ensaio e divulgação técnica, 

extensão; elaboração de orçamento, padronização, mensuração e controle de qualidade; execução de obras e serviço 

técnico; fiscalização de obras e serviço técnico; condução de trabalho técnico; condução de equipe de instalação, 

montagem, operação, reparo ou manutenção; execução de instalação, montagem e reparo; operação e manutenção 

de equipamentos e instalação; execução de desenho técnico. Participar de comissões, grupos de trabalho ou de 

estudos, quando designado por seu superior hierárquico; Obedecer às normas de segurança; Executar outras 

atividades afins ao seu cargo e setor de trabalho, a partir das necessidades e demandas da área e de conformidade 

com as orientações dadas pela sua chefia imediata; Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando 

autorizado e necessário ao exercício das demais atividades; Manter organizados, limpos e conservados os materiais, 

máquinas, equipamentos e local de trabalho sob sua responsabilidade. 

 

CARGO: ENGENHEIRO AGRÔNOMO  

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 h (quarenta horas) 

REQUISITOS: Ensino Superior com graduação em Engenharia Agronômica, em cursos ou escolas devidamente 

reconhecidos pelo Ministério da Educação e Cultura, e registro ativo no seu respectivo conselho de classe. 

ATRIBUIÇÕES: Exercer as atribuições básicas do emprego referentes à Engenharia Rural e privativas do 

Engenheiro Agrônomo; construções para fins rurais e suas instalações complementares; irrigação e drenagem para 

fins agrícolas; fitotecnia e zootecnia; melhoramento animal e vegetal; recursos naturais renováveis; ecologia; 

agrometeorologia; defesa sanitária; química agrícola; alimentos; Prestar assessoria na sua área de atuação; Prestar 

informações técnicas sob a forma de pareceres inerentes a engenharia agronômica, laudos e relatórios em matérias 

de sua área de formação, indicando a fundamentação técnica, métodos e parâmetros aplicados; Observar o 

atendimento às políticas ambientais vigentes no País; Desenvolver propostas normativas de gestão territorial e 

ambiental de ocupação de solo e uso de recursos naturais nas áreas rurais; Analisar as demais políticas públicas 

vigentes ou em elaboração para identificar os seus impactos ambientais no âmbito local e setorial; Elaborar, avaliar, 

executar, monitorar e fiscalizar os projetos de recuperação de áreas degradadas e recomposição de vegetação 

considerando o manejo integrado da paisagem e incluindo plantio de espécies nativas, enriquecimento da vegetação, 

nucleação e outras técnicas para a indução e condução da regeneração natural, conservação de solos e controle de 

erosão; Acompanhar e avaliar as tecnologias e sistemas de gestão ambiental para o controle e promoção do uso 

eficiente de recursos naturais e minimização da geração de resíduos e de impactos ambientais em atividades 

agropecuárias e florestais; Avaliar e propor instrumentos econômicos de incentivo à recuperação e preservação de 

recursos naturais, incluindo a valoração de serviços ambientais relacionados à biodiversidade, florestas e solos; 

Elaborar, avaliar e monitorar os projetos de redução de emissões e/ou remoção de gases de efeito estufa relacionados 
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a atividades agropecuárias e florestais; Elaborar, avaliar e monitorar os projetos para a proteção da fauna silvestre e 

manejo da fauna invasora; Planejar, coordenar, executar e fiscalizar as atividades agrossilvipecuárias e o uso de 

recursos naturais renováveis e ambientais, Orientar os produtores nos vários aspectos das atividades 

agrossilvipecuárias; Elaborar documentação técnica e científica; Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, 

quando necessário ao exercício das demais atividades; Participar de comissões, grupos de trabalho ou de estudos, 

quando designado por seu superior hierárquico; Obedecer às normas de segurança; Executar outras atividades afins 

ao seu cargo e setor de trabalho, a partir das necessidades e demandas da área e de conformidade com as orientações 

dadas pela sua chefia imediata; Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e 

necessário ao exercício das demais atividades; Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, 

equipamentos e local de trabalho sob sua responsabilidade. 

 

CARGO: ENGENHEIRO AMBIENTAL 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 h (quarenta horas) 

REQUISITOS: Ensino Superior com graduação em Engenharia Ambiental, em cursos ou escolas devidamente 

reconhecidos pelo Ministério da Educação e Cultura, e registro ativo no seu respectivo conselho de classe. 

ATRIBUIÇÕES: Administrar, gerir os ordenamentos ambientais, o monitoramento e mitigação de impactos 

ambientais e correlatos. Exercer supervisão, coordenação, orientação técnica, estudo, planejamento, projeto e 

edificação; estudo de viabilidade técnico-econômica; assistência, assessoria e consultoria; serviço técnico; vistoria, 

perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico; desempenho de cargo e função técnica; ensino, pesquisa, 

análise; experimentação, ensaio e divulgação técnica, extensão; elaboração de orçamento, padronização, 

mensuração e controle de qualidade; produção técnica e especializada; condução de trabalho técnico; execução de 

desenho técnico. Emitir pareceres técnicos inerentes a engenharia ambiental. Participar de comissões, grupos de 

trabalho ou de estudos, quando designado por seu superior hierárquico; Obedecer às normas de segurança; Executar 

outras atividades afins ao seu cargo e setor de trabalho, a partir das necessidades e demandas da área e de 

conformidade com as orientações dadas pela sua chefia imediata; Operar equipamentos e sistemas de informática e 

outros, quando autorizado e necessário ao exercício das demais atividades; Manter organizados, limpos e 

conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho sob sua responsabilidade. 

 

ENGENHEIRO CIVIL 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 h (quarenta horas) 

REQUISITOS: Ensino Superior com graduação em Engenharia Civil, em cursos ou escolas devidamente 

reconhecidos pelo Ministério da Educação e Cultura, e registro ativo no seu respectivo conselho de classe. 
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ATRIBUIÇÕES: Supervisionar, coordenar e dar orientação técnica; elaborar estudos, planejamentos, projetos e 

especificações em geral de obras, estruturas, transporte, exploração de recursos naturais. Realizar estudos de 

viabilidade técnico-econômica; prestar assistência, assessoria e consultoria. Realizar vistoria, perícia, avaliação, 

arbitramento, laudo e parecer técnico. Desempenhar atividades de análise, experimentação, ensaio e divulgação 

técnica. Elaborar orçamentos. Realizar atividades de padronização, mensuração, e controle de qualidade. Executar 

e fiscalizar obras e serviços técnicos; conduzir equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção. 

Elaborar projetos, assessorando e supervisionando a sua realização. Orientar e controlar processo de produção ou 

serviço de manutenção. Projetar obras, instalações e sistemas. Pesquisar e elaborar processos. Estudar e estabelecer 

métodos de utilização eficaz e econômica de materiais e equipamentos, bem como de gerenciamento de pessoal. 

Utilizar recursos de informática. Participar de comissões, grupos de trabalho ou de estudos, quando designado por 

seu superior hierárquico; Obedecer às normas de segurança; Executar outras atividades afins ao seu cargo e setor de 

trabalho, a partir das necessidades e demandas da área e de conformidade com as orientações dadas pela sua chefia 

imediata; Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das 

demais atividades; Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de 

trabalho sob sua responsabilidade. 

 

CARGO: ENGENHEIRO DE TRÂNSITO  

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 h (quarenta horas) 

REQUISITOS: Ensino Superior com graduação em Engenharia ou Arquitetura e Urbanismo com especialização 

em Engenharia de Tráfego, em cursos ou escolas devidamente reconhecidos pelo Ministério da Educação e Cultura, 

e registro ativo no seu respectivo conselho de classe. 

ATRIBUIÇÕES: Determinar o local de instalações se for necessário definir o tempo de ciclo e fazer a manutenção 

dos dispositivos de controles de tráfego, da sinalização semafórica, vertical e horizontal; realizar análise de acidentes 

de tráfego; propor medidas e projetar soluções de engenharia para permitir um tráfego seguro; planejar, realizar 

estudos e pesquisas de engenharia sobre condições de tráfego; planejar a operação do tráfego, nas vias urbanas; 

cooperar com as demais autoridades municipais no desenvolvimento de formas de melhorar as condições de tráfego 

e realizar outras atividades determinadas pela Administração Municipal; implantar e manter os dispositivos de 

controles de tráfegos oficiais, incluindo sinalização vertical e horizontal e semafórica, quando e como requeridos; 

declarar vias para lazer, recreação e eventos comunitários especiais, sinalizando-os adequadamente; especificar e 

manter, com dispositivos de sinalização adequados, os locais de cruzamentos de pedestre e interseções perigosas; 

estabelecer zonas de segurança de pedestre e áreas de circulação exclusivas para pedestres; projetar, implantar e 

fiscalizar a sinalização horizontal com linhas de faixas ou linhas divisórias de fluxo das vias urbanas em que um 

regular alinhamento de tráfego é necessário; implantar áreas de cargas de descargas de mercadorias, pontos de 

parada de transportes coletivos, área de embarque e desembarque de passageiros e pontos de táxi, instalando e 

mantendo os dispositivos de sinalização adequados, indicando os períodos de tempo (horários) permitidos ou 
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proibidos; executar outras tarefas afins. Participar de comissões, grupos de trabalho ou de estudos, quando designado 

por seu superior hierárquico; Obedecer às normas de segurança; Executar outras atividades afins ao seu cargo e 

setor de trabalho, a partir das necessidades e demandas da área e de conformidade com as orientações dadas pela 

sua chefia imediata; Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao 

exercício das demais atividades; Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos 

e local de trabalho sob sua responsabilidade. 

 

CARGO: ENGENHEIRO ELETRICISTA 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 h (quarenta horas) 

REQUISITOS: Ensino Superior com graduação em Engenharia Elétrica, em cursos ou escolas devidamente 

reconhecidos pelo Ministério da Educação e Cultura, e registro ativo no seu respectivo conselho de classe. 

ATRIBUIÇÕES: Realizar transmissão, distribuição, geração e utilização da energia elétrica; equipamentos, 

materiais e máquinas elétricas; sistema de medição e controle elétricos; Exercer a supervisão, coordenação, 

orientação técnica, estudo, planejamento, projeto e edificação; estudo de viabilidade técnico-econômica; assistência, 

assessoria e consultoria; direção de obra e serviço técnico; vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer 

técnico; desempenho de cargo e função técnica; ensino, pesquisa, análise; experimentação, ensaio e divulgação 

técnica, extensão; elaboração de orçamento, padronização, mensuração e controle de qualidade; execução de obras 

e serviço técnico; fiscalização de obras e serviço técnico; produção técnica e especializada; condução de trabalho 

técnico; condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção; execução de instalação, 

montagem e reparo; operação e manutenção de equipamentos e instalação; execução de desenho técnico. Participar 

de comissões, grupos de trabalho ou de estudos, quando designado por seu superior hierárquico; Obedecer às normas 

de segurança; Executar outras atividades afins ao seu cargo e setor de trabalho, a partir das necessidades e demandas 

da área e de conformidade com as orientações dadas pela sua chefia imediata; Operar equipamentos e sistemas de 

informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das demais atividades; Participar de comissões, 

grupos de trabalho ou de estudos, quando designado por seu superior hierárquico; Obedecer às normas de segurança; 

Executar outras atividades afins ao seu cargo e setor de trabalho, a partir das necessidades e demandas da área e de 

conformidade com as orientações dadas pela sua chefia imediata; Operar equipamentos e sistemas de informática e 

outros, quando autorizado e necessário ao exercício das demais atividades; Manter organizados, limpos e 

conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho sob sua responsabilidade. 

 

CARGO: ENGENHEIRO FLORESTAL  

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 (quarenta horas) 

REQUISITOS: Ensino Superior com graduação em Engenharia Florestal, em cursos ou escolas devidamente 

reconhecidos pelo Ministério da Educação e Cultura, e respectivo registro ativo no Conselho de Classe 
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ATRIBUIÇÕES: Elaborar e executar os projetos de engenharia florestal; Proceder à análise e emissão de parecer 

sobre projetos florestais; Realizar o acompanhamento dos projetos que envolvam o melhoramento florestal, recursos 

naturais renováveis, conhecimentos de ecologia e climatologia, construções para fins florestais e suas instalações 

complementares; Prestar análise e estudos sobre produtos florestais; Coordenar e orientar projetos sobre processos 

de utilização de solo e de florestas, ordenamento e manejo florestal e mecanização de floresta com o uso de 

implementos florestais; implementar estudos, manter intercâmbio com órgãos federal e estadual, visando firmar 

parcerias e convênios na área de engenharia florestal; Realizar estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, 

perícias, pareceres e divulgações técnicas inerentes ao Engenheiro Florestal; Participar de comissões, grupos de 

trabalho ou de estudos, quando  

designado por seu superior hierárquico; Obedecer às normas de segurança; Executar outras atividades afins ao seu 

cargo e setor de trabalho, a partir das necessidades e demandas da área e de conformidade com as orientações dadas 

pela sua chefia imediata; Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário 

ao exercício das demais atividades; Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, 

equipamentos e local de trabalho sob sua responsabilidade. 

 

CARGO: ENGENHEIRO SANITÁRIO 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 h (quarenta horas) 

REQUISITOS: Ensino Superior com graduação em Engenharia Sanitária, em cursos ou escolas devidamente 

reconhecidos pelo Ministério da Educação e Cultura, e registro ativo no seu respectivo conselho de classe. 

ATRIBUIÇÕES: Exercer as atribuições básicas do emprego referentes as atividades privativas do Engenheiro 

Sanitário. Elaborar, executar e dirigir projetos de engenharia para o saneamento básico e a saúde pública; elaborar 

esboços, plantas, especificações, cronogramas e outros subsídios técnicos necessários à fiscalização e ao 

desenvolvimento de obras; projetar as instalações e os equipamentos sanitários, determinando dimensões, volume, 

forma e demais características; preparar previsões detalhadas das necessidades de fabricação, montagem, 

funcionamento, manutenção e reparo das instalações e equipamentos sanitários, determinando e calculando 

materiais, custos e mão de obra necessária; assessorar a unidade de saúde pública e outras unidades sanitárias com 

relação aos problemas de higiene, determinando o processo de eliminação de gases nocivos, substâncias químicas 

e outros detritos industriais, a fim de aconselhar quanto aos materiais e métodos mais indicados para as obras 

projetadas; supervisionar projetos de construção de esgotos, sistemas de águas servidas e demais instalações 

sanitárias de edifícios industriais, comerciais, aquedutos e outras obras sanitárias, de modo a assegurar o 

atendimento dos requisitos técnicos e legais; inspecionar poços, fossos, rios, drenos e águas estagnadas em geral, 

examinando a existência de focos de contaminação, para fins de verificação de necessidade de canais de drenagem 

e de obras de escoamento de esgotos; orientar e controlar a execução técnica dos projetos de saneamento, 

acompanhando os trabalhos de tratamento e de lixo; Emitir pareceres técnicos inerentes a engenharia sanitária. 

Participar de comissões, grupos de trabalho ou de estudos, quando designado por seu superior hierárquico; Obedecer 
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às normas de segurança; Executar outras atividades afins ao seu cargo e setor de trabalho, a partir das necessidades 

e demandas da área e de conformidade com as orientações dadas pela sua chefia imediata; Operar equipamentos e 

sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das demais atividades; Manter 

organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho sob sua 

responsabilidade. 

 

CARGO: ENGENHEIRO DE SEGURANÇA NO TRABALHO 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 h (quarenta horas) 

REQUISITOS: Ensino Superior com graduação em Engenharia ou Arquitetura, em cursos ou escolas devidamente 

reconhecidos pelo Ministério da Educação e Cultura, com especialização em Engenharia de Segurança do Trabalho 

e registro ativo no seu respectivo conselho de classe e no Ministério do Trabalho.  

ATRIBUIÇÕES: Elaborar e executar projetos de normas e sistemas para programas de segurança do trabalho, 

desenvolvendo estudos e estabelecendo métodos e técnicas, para prevenir acidentes de trabalhos e doenças 

profissionais; acompanhar e fiscalizar a execução de obras civis; avaliar e emitir parecer sobre a situação das 

edificações, das reformas dos prédios próprios e locados e dos ambientes de trabalho no âmbito da Prefeitura; 

controlar perdas potenciais e reais de processos, produtos e serviços e ao identificá-las, determinar e analisar suas 

causas, estabelecendo plano de ações preventivas e corretivas; desenvolver, testar e supervisionar sistemas, 

processos e métodos de trabalho; acompanhar atividades de segurança do trabalho e do meio ambiente; planejar 

empreendimentos e atividades diversas e coordenar equipes, treinamentos e atividades de trabalho; emitir laudos na 

condição de assistente técnico e divulgar documentos técnicos como relatórios, mapas de risco e contratos; avaliar 

laudos técnicos e emitir pareceres e relatórios de atividades; auxiliar na elaboração de projetos e convênios; realizar 

vistorias objetivando o cumprimento de disposições legais e regulamentares, relacionadas à segurança e à medicina 

do trabalho; desenvolver e aplicar os conhecimentos de engenharia de segurança ao ambiente de trabalho e a todos 

os seus componentes, inclusive máquinas e equipamentos, de modo a reduzir até eliminar os riscos ali existentes à 

saúde do trabalhador; proceder à orientação técnica quanto ao cumprimento do disposto nas Normas 

Regulamentadoras – NRs - e Códigos Sanitários aplicáveis às atividades funcionais executadas na prefeitura, no 

que diz respeito à segurança e saúde do trabalho; inspecionar as unidades da Prefeitura verificando se existem riscos 

de incêndios, desmoronamentos ou outros perigos, para fornecer indicações quanto às precauções a serem tomadas; 

promover a aplicação de dispositivos especiais de segurança, como óculos de proteção, cintos de segurança, 

vestuário especial, máscara e outros, determinando aspectos técnicos funcionais e demais características, para 

prevenir ou diminuir a possibilidade de acidentes; adaptar os recursos técnicos e humanos, estudando a adequação 

da máquina ao homem e do homem à máquina, para proporcionar maior segurança ao trabalhador; executar 

campanhas educativas sobre prevenção de acidentes, organizando palestras e divulgações nos meios de 

comunicação internos e externos, distribuindo publicações e outro material informativo, para conscientizar os 

trabalhadores e o público, em geral; estudar as ocupações encontradas nos setores, analisando suas características, 

para avaliar a insalubridade ou periculosidade de tarefas ou operações ligadas à execução do trabalho; realizar 
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estudos sobre acidentes de trabalho e doenças profissionais, consultando técnicos de diversos campos, bibliografia 

especializada; prestar consultoria e assessoria técnica; Participar de comissões, grupos de trabalho ou de estudos, 

quando designado por seu superior hierárquico; Obedecer às normas de segurança; Executar outras atividades afins 

ao seu cargo e setor de trabalho, a partir das necessidades e demandas da área e de conformidade com as orientações 

dadas pela sua chefia imediata; Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e 

necessário ao exercício das demais atividades; Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, 

equipamentos e local de trabalho sob sua responsabilidade. 

 

CARGO: FISCAL AMBIENTAL 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 h (quarenta horas) 

REQUISITOS: Ensino Médio completo, com qualificação técnica em gestão ambiental, técnico florestal ou técnico 

em meio ambiente. 

ATRIBUIÇÕES: Fornecer informações e emitir pareceres técnicos pertinentes aos processos de licenciamento; 

promover a fiscalização das atividades licenciadas ou em processo de licenciamento e desenvolver tarefas de 

controle e de monitoramento ambiental; promover a apuração de denúncias e exercer a fiscalização sistemática do 

meio ambiente no município; trazer ao conhecimento do ente ou órgão responsável qualquer agressão ao meio 

ambiente, independentemente de denúncia; emitir laudos de vistoria, autos de constatação, notificação, embargos, 

ordens de suspensão de atividades, autos de infração e multas, em cumprimento da legislação ambiental municipal 

e demais legislação pertinente; promover a apreensão de equipamentos, materiais e produtos extraídos, produzidos, 

transportados, armazenados, instalados ou comercializados em desacordo com a legislação ambiental; executar 

perícias dentro de suas atribuições profissionais, realizar inspeções conjuntas com equipes técnicas de outras 

instituições ligadas a preservação e uso sustentável dos recursos naturais; exercer o poder de polícia ambiental e em 

especial aplicar as sanções administrativas previstas nas legislações. Participar de comissões, grupos de trabalho ou 

de estudos, quando designado por seu superior hierárquico; Obedecer às normas de segurança; Executar outras 

atividades afins ao seu cargo e setor de trabalho, a partir das necessidades e demandas da área e de conformidade 

com as orientações dadas pela sua chefia imediata; Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando 

autorizado e necessário ao exercício das demais atividades; Manter organizados, limpos e conservados os materiais, 

máquinas, equipamentos e local de trabalho sob sua responsabilidade. 

 

CARGO: FISCAL DE POSTURAS 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 h (quarenta horas) 

REQUISITOS: Ensino Médio completo e conhecimento específico na área. 
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ATRIBUIÇÕES: Realizar planejamento de ações de trabalho, elaboração, implantação e gerenciamento de 

programas a serem desenvolvidos ou em desenvolvimento; organização de sistemas de informações gerenciais; 

análise e sistematização de processos de trabalho e assuntos correlatos à área de atuação; elaboração, execução e 

acompanhamento de planos, programas, projetos, métodos e estratégias de trabalho relativas à sua área de atuação 

funcional; execução de atividades relativas ao planejamento e estruturação de atividades relacionadas com as 

demandas dos usuários dos serviços públicos municipais; fiscalizar o cumprimento de obrigações relativas à 

legislação aplicável a gestão de posturas municipais; notificar e/ou autuar quando houver o descumprimento 

explícito da legislação aplicável à área de posturas municipais; realizar atividades complementares e de apoio às de 

fiscalização, quando necessárias; oferecer suporte administrativo às atividades de fiscalização, quando necessárias; 

elaboração de estudos e emissão de pareceres por solicitação do dirigente da unidade organizacional municipal; 

prestação de assessoria em sua área de atuação funcional especializada aos dirigentes das unidades organizacionais 

da Prefeitura; coordenação de equipes de trabalho, por definição do Secretário Municipal; execução de atividades 

de natureza burocrática, de atendimento e orientações a usuários dos serviços públicos municipais sobre os assuntos 

que caracterizam o conteúdo da sua área de habilitação profissional; operação dos equipamentos que sejam 

necessários ao desempenho de suas atividades profissionais; execução das atividades de suporte, tais como: 

digitação, arquivamento, encaminhamentos, atendimentos pessoais, por telefone ou por e-mail, registros, 

informações escritas ou verbais, entre outras. Verificar a instalação e localização de móveis, equipamentos, veículos, 

bancas e barracas em logradouros públicos quanto à permissão para cada tipo de comércio, bem como quanto à 

observância de aspectos estéticos de ordem e segurança pública; inspecionar o funcionamento de feiras livres, 

verificando o cumprimento das normas relativas à localização, à instalação, ao horário e à organização; verificar a 

regularidade da exibição e utilização de anúncios, alto-falantes e outros meios de publicidade em via pública, bem 

como a propaganda comercial afixada em muros, tapumes e vitrines ou em logradouros públicos; verificar o horário 

de fechamento e abertura do comércio em geral e de outros estabelecimentos, bem como a observância das escalas 

de plantão das farmácias; verificar a colocação de andaimes e tapumes nas obras em execução reforma ou demolição, 

bem como a carga e descarga de material em via pública; verificar o depósito em via pública, de resíduos de fábricas 

e oficinas, restos de material de construção, entulhos provenientes de reformas e demolições, resíduos de casas 

comerciais, bem como terra, folhas e galhos dos jardins e quintais particulares, objetivando a desobstrução da via 

pública; apreender, por infração, veículos, mercadorias, animais e objetos expostos, negociados ou abandonados em 

ruas e logradouros públicos; autuar e apreender as mercadorias por irregularidades e guardá-las em depósitos 

públicos, devolvendo-as mediante o cumprimento das formalidades legais, inclusive o pagamento de multas; 

verificar o licenciamento de placas comerciais nas fachadas dos estabelecimentos respectivos ou em outros locais; 

verificar o licenciamento para realização de festas populares em vias e logradouros públicos; verificar o 

licenciamento para instalação de circos e outros tipos de espetáculos públicos promovidos por particulares, inclusive 

exigindo a apresentação de documento de responsabilidade de engenheiro devidamente habilitado; fiscalizar os 

terrenos, pátios e quintais, para que sejam mantidos livres de mato, água estagnada e lixo; fiscalizar as ligações de 

esgoto clandestinas, diretamente em rios e lagoas; verificar as violações às normas sobre poluição sonora: uso de 

buzinas, casas de disco, clubes, boates, discotecas, alto-falantes, bandas de música, entre outras; intimar, autuar, 
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estabelecer prazos e tomar outras providências relativas aos transgressores das posturas municipais e da legislação 

urbanística; realizar sindicâncias especiais para instrução de processos ou apuração de denúncias e reclamações; 

Verificar e orientar o cumprimento da regulamentação urbanística concernente às obras públicas e particulares; 

verificar imóveis recém-construídos ou reformados, inspecionando o funcionamento das instalações sanitárias e o 

estado de conservação das paredes, telhados, portas e janelas, a fim de opinar nos processos de concessão de habite-

se; verificar o licenciamento de construção ou reconstrução, embargando as que não estiverem providas de 

competente autorização ou que estejam em desacordo com o autorizado; embargar construções clandestinas, 

irregulares ou ilícitas; solicitar à autoridade competente a vistoria de obras que lhe pareçam em desacordo com as 

normas vigentes; verificar a existência de habite-se nos imóveis construídos, reconstruídos ou que tenham sofrido 

alterações de ampliação, transformação e redução; inspecionar a execução de reformas de próprios municipais; 

verificar alinhamentos e cotas indicados nos projetos; solicitar força policial para dar cumprimento às ordens 

superiores, quando necessário; emitir relatórios periódicos sobre suas atividades e manter a chefia, 

permanentemente, informada a respeito das irregularidades encontradas; executar outras atividades correlatas de 

mesma natureza e grau de complexidade. Participar de comissões, grupos de trabalho ou de estudos, quando 

designado por seu superior hierárquico; Obedecer às normas de segurança; Executar outras atividades afins ao seu 

cargo e setor de trabalho, a partir das necessidades e demandas da área e de conformidade com as orientações dadas 

pela sua chefia imediata; Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário 

ao exercício das demais atividades; Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, 

equipamentos e local de trabalho sob sua responsabilidade. 

 

CARGO: FISCAL DE TRIBUTOS 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40h (quarenta horas) 

REQUISITOS: Ensino Médio completo e conhecimento específico na área. 

ATRIBUIÇÕES: Apresentar estudos e sugestões para o aperfeiçoamento da legislação tributária municipal e para 

o aprimoramento ou implantação de novas rotinas e procedimentos; fiscalizar sociedades empresárias, contribuintes, 

pessoas físicas e jurídicas em matéria tributária de natureza municipal como ISSQN, IPTU, ITBI, TAXAS, 

CONTRUBUIÇÃO PARA CUSTEIO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; verificar os pedidos de cancelamento de 

nota fiscal eletrônica concedendo ou não o direito ao cancelamento; instaurar procedimentos administrativos como 

identificação do fato gerador, identificação da obrigação tributária, lançar o tributo e acompanhar sua arrecadação; 

manifestar nos termos da impugnação ao crédito tributário emitindo parecer fiscais nos termos da legislação; 

verificar por meio de parecer fiscais aspectos a ocorrência de institutos jurídicos como prescrição, decadência, as 

formas de extinção do crédito tributário, suspensão do crédito tributário, exclusão do crédito tributário, não 

incidência, substituto tributário, e imunidades tributárias; homologar os pagamentos para os impostos de natureza 

indireta - ISSQN, por meio de fiscalização ou denúncia espontânea. Nos termos dos impostos lançados de ofício, 

promover a revisão de lançamento quando solicitado pelo contribuinte ou administração, cadastrando, dando baixa, 

alterando dados cadastrais ensejadores de elementos modificativos ao lançamento de origem. Preparar os atos 
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necessários à conversão de depósitos em renda do Município, cálculos de tributos, autuação fiscal, notificação, 

intimações, etc.; instaurar metodologia para recolhimento de tributos por meio de estimativa, regime especial, bem 

como levantamento e atualização de créditos tributários administrativos após as decisões das autoridades 

competentes; diligenciar ações para abastecer de informações ações judiciais de provenientes de execução fiscal; 

prestar informações sobre processos tributários administrativos; prestar informações sobre expedientes 

administrativos; formalização de procedimentos administrativos atendendo contribuintes diretamente por meio de 

plantão fiscal; responder a consultas de natureza tributárias; realizar análises de natureza contábil, econômica ou 

financeira com referência as atividades de fiscalização tributária; para os impostos lançados por declaração, acatar 

ou não a declaração do contribuinte e emitir laudo de avaliação de imóveis para o lançamento; manifestar sobre 

impugnação ao lançamento do ITBI; realizar fiscalização volante para identificação de possíveis fatos geradores; 

realizar fiscalização porta a porta para cumprimento da taxa de fiscalização e funcionamento e atualização da área 

ocupada para corrigir o valor do tributo; fazer diligência direcionada para liberação de alvará de localização e 

funcionamento no que tange a matéria tributária da taxa de fiscalização e funcionamento; fiscalização em eventos e 

festas com cobrança de ingresso para mensurar o quantum de receita para tributação do ISSQN. Participar de 

comissões, grupos de trabalho ou de estudos, quando designado por seu superior hierárquico; Obedecer às normas 

de segurança; Executar outras atividades afins ao seu cargo e setor de trabalho, a partir das necessidades e demandas 

da área e de conformidade com as orientações dadas pela sua chefia imediata; Operar equipamentos e sistemas de 

informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das demais atividades; Manter organizados, 

limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho sob sua responsabilidade. 

 

CARGO: GEÓGRAFO 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 h (quarenta horas) 

REQUISITOS: Ensino Superior com graduação em Geografia, Engenharia Cartográfica ou Engenharia Geodésica 

e Topografia ou Engenharia Geográfica, em cursos ou escolas devidamente reconhecidos pelo Ministério da 

Educação e Cultura, e registro ativo no seu respectivo conselho de classe. 

ATRIBUIÇÕES: Realizar levantamentos topográficos, batimétricos, geodésicos e aerofotogramétricos; elaboração 

de cartas geográficas; seus serviços afins e correlatos; supervisão, coordenação, orientação técnica, estudo, 

planejamento, projeto e edificação; estudo de viabilidade técnico-econômica; assistência, assessoria e consultoria; 

direção de obra e serviço técnico; vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico; desempenho de 

cargo e função técnica; ensino, pesquisa, análise; experimentação, ensaio e divulgação técnica, extensão; elaboração 

de orçamento, padronização, mensuração e controle de qualidade; execução de obras e serviço técnico; fiscalização 

de obras e serviço técnico; condução de trabalho técnico; condução de equipe de instalação, montagem, operação, 

reparo ou manutenção; execução de instalação, montagem e reparo; operação e manutenção de equipamentos e 

instalação; execução de desenho técnico. Participar de comissões, grupos de trabalho ou de estudos, quando 

designado por seu superior hierárquico; Obedecer às normas de segurança; Executar outras atividades afins ao seu 
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cargo e setor de trabalho, a partir das necessidades e demandas da área e de conformidade com as orientações dadas 

pela sua chefia imediata; Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário 

ao exercício das demais atividades; Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, 

equipamentos e local de trabalho sob sua responsabilidade. 

 

CARGO: GEÓLOGO 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 h (quarenta horas) 

REQUISITOS: Ensino Superior com graduação em Geologia, em cursos ou escolas devidamente reconhecidos 

pelo Ministério da Educação e Cultura, e registro ativo no seu respectivo conselho de classe. 

ATRIBUIÇÕES: Realizar atividades privativas do geólogo, realizar levantamentos e mapeamentos geológicos, 

geoquímicos e geofísicos; realizar estudos de fotointerpretação; realizar estudos relativos à ciência da terra; efetuar 

trabalhos de prospecção e pesquisa para cubação de jazidas e determinação de seu valor econômico; realizar estudos 

de geologia econômica e pesquisas de riquezas minerais; examinar e analisar projetos de exploração de recursos 

minerais; emitir parecer; efetuar perícias, arbitramentos, inspeções e vistorias referentes à matéria de sua 

competência, emitindo laudos técnicos ou termos respectivos; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias 

à execução das atividades próprias do cargo; executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento 

da profissão. Participar de comissões, grupos de trabalho ou de estudos, quando designado por seu superior 

hierárquico; Obedecer às normas de segurança; Executar outras atividades afins ao seu cargo e setor de trabalho, a 

partir das necessidades e demandas da área e de conformidade com as orientações dadas pela sua chefia imediata; 

Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das demais 

atividades; Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho sob 

sua responsabilidade. 

 

CARGO: HISTORIADOR 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 h (quarenta horas) 

REQUISITOS: Ensino Superior com graduação modalidade bacharelado em História, em cursos ou escolas 

devidamente reconhecidos pelo Ministério da Educação e Cultura. 

ATRIBUIÇÕES: Analisar bens e documentos, avaliando e definindo o seu valor histórico para a sua preservação, 

objetivando assegurar a construção do acervo histórico; responder pela recepção guarda direcionamento e 

monitoramento dos documentos, avaliando sua temporalidade, para subsidiar as ações da administração municipal, 

quanto a Preservação do Patrimônio Histórico; avaliar a temporalidade dos documentos recepcionados e arquivados; 

participar da comissão de avaliação da temporalidade de documentos; orientar quanto à aplicação do Código de 

Classificação de Documentos e de Temporalidade, dirimindo dúvidas; orientar quanto aos procedimentos de seleção 
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dos documentos, para subsidiar a comissão de avaliação, no sentido de autorizar a eliminação de documentos ou 

acompanhar a destinação final de documentos; fazer triagens, avaliações das Unidades de Interesse de Preservação 

do Município, com relação à qualidade da presença na paisagem e significado social (valor histórico); formular 

metodologia para desenvolvimento de pesquisas, envolvendo sua área de atuação, do setor do patrimônio histórico; 

desenvolver procedimento e instrumentos (formulários, questionários) para coleta, tratamento, análise de dados e 

documentos para a realização de pesquisas; planejar, coordenar a execução das atividades de pesquisa e os seus 

resultados; elaborar diagnóstico e levantamento de dados históricos referentes à área de atuação, para subsidiar as 

ações do planejamento; acompanhar estagiários, com a finalidade de desenvolver o conhecimento prático; realizar 

vistorias e/ou levantamentos in loco nos trabalhos desenvolvidos. Participar de comissões, grupos de trabalho ou de 

estudos, quando designado por seu superior hierárquico; Obedecer às normas de segurança; Executar outras 

atividades afins ao seu cargo e setor de trabalho, a partir das necessidades e demandas da área e de conformidade 

com as orientações dadas pela sua chefia imediata; Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando 

autorizado e necessário ao exercício das demais atividades; Manter organizados, limpos e conservados os materiais, 

máquinas, equipamentos e local de trabalho sob sua responsabilidade. 

 

CARGO: JORNALISTA  

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 h (quarenta horas) 

REQUISITOS: Ensino Superior com graduação em Comunicação Social ou Jornalismo, em cursos ou escolas 

devidamente reconhecidos pelo Ministério da Educação e Cultura, e registro ativo no seu respectivo conselho de 

classe. 

ATRIBUIÇÕES: Assessorar e produzir a comunicação da Prefeitura; produzir redação, condensação, titulação, 

interpretação, correção ou coordenação de matéria a ser divulgada; Realizar entrevista ou reportagem; Planejar, 

organizar, e executar serviços técnicos de jornalismo, como os de arquivo, ilustração ou distribuição gráfica de 

matéria a ser divulgada; Coletar notícias ou informações e seu preparo para divulgação; Proceder à revisão de 

originais de matéria jornalística, com vistas à correção redacional e à adequação da linguagem; Organizar e 

conservar o arquivo jornalístico e pesquisa dos respectivos dados para elaboração de notícias; Realizar a distribuição 

gráfica de texto, fotografia ou ilustração de caráter jornalístico, para fins de divulgação; Execução de desenhos 

artísticos ou técnicos de caráter jornalístico, para fins de divulgação; Dirigir veículos leves, mediante autorização 

prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades; Participar de comissões, grupos de trabalho ou de 

estudos, quando designado por seu superior hierárquico; Obedecer às normas de segurança; Executar outras 

atividades afins ao seu cargo e setor de trabalho, a partir das necessidades e demandas da área e de conformidade 

com as orientações dadas pela sua chefia imediata; Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando 

autorizado e necessário ao exercício das demais atividades; Manter organizados, limpos e conservados os materiais, 

máquinas, equipamentos e local de trabalho sob sua responsabilidade. 
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CARGO: MÉDICO DO TRABALHO 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 20h (vinte horas) 

REQUISITOS: Ensino Superior com graduação em Medicina com especialização em Medicina do Trabalho, em 

cursos ou escolas devidamente reconhecidos pelo Ministério da Educação e Cultura, e registro ativo no seu 

respectivo conselho de classe 

ATRIBUIÇÕES: Conhecer os processos produtivos e ambientes de trabalho atuando com vistas essencialmente à 

promoção da saúde e prevenção de doença, identificando os riscos existentes no ambiente de trabalho (físicos, 

químicos, biológicos ou outros), atuando junto ao órgão para eliminar ou atenuar a nocividade dos processos de 

produção e organização do trabalho. Avaliar o trabalhador e a sua condição de saúde para determinadas funções 

e/ou ambientes, procurando ajustar o trabalho ao trabalhador, indicando sua alocação para trabalhos compatíveis 

com sua situação de saúde, orientando-o, se necessário, no referido processo de adaptação. Reconhecer que existem 

necessidades especiais determinadas por fatores tais como sexo, idade, condição fisiológica, aspectos sociais, 

barreiras de comunicação e outros fatores, que condicionam o potencial de trabalho. Comunicar, de forma objetiva, 

a comunidade científica, assim como as autoridades de Saúde e do Trabalho, sobre achados de novos riscos 

ocupacionais, suspeitos ou confirmados. Dar conhecimento, formalmente ao órgão de gestão de pessoas, dos riscos 

existentes no ambiente de trabalho, bem como dos outros informes técnicos no interesse da saúde do trabalhador, 

considerando-se que a eliminação ou atenuação de agentes agressivos. Providenciar a emissão de Comunicação de 

Acidente do Trabalho, de acordo com os preceitos legais, independentemente da necessidade de afastamento do 

trabalho. Notificar o setor competente, através de documentos apropriados, quando houver suspeita ou comprovação 

de transtornos da saúde atribuíveis ao risco do trabalho, bem como recomendar ao empregador os procedimentos 

cabíveis. Participar de comissões, grupos de trabalho ou de estudos, quando designado por seu superior hierárquico; 

Obedecer às normas de segurança; Executar outras atividades afins ao seu cargo e setor de trabalho, a partir das 

necessidades e demandas da área e de conformidade com as orientações dadas pela sua chefia imediata; Operar 

equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das demais atividades; 

Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho sob sua 

responsabilidade. 

 

CARGO: MUSEÓLOGO 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 30h (trinta horas) 

REQUISITOS: Ensino Superior completo Bacharelado ou Licenciatura Plena em Museologia ou Ensino Superior 

completo em outros cursos desde que diplomados em Mestrado e Doutorado em Museologia ou com 5 anos de 

exercício de atividades técnicas de Museologia devidamente comprovados, em cursos ou escolas devidamente 

reconhecidos pelo Ministério da Educação e Cultura.  
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ATRIBUIÇÕES: Planejar, organizar, administrar, dirigir e supervisionar os museus, as exposições de caráter 

educativo e cultural, os serviços educativos e atividades culturais dos Museus e de instituições afins; executar todas 

as atividades concernentes ao funcionamento dos museus; solicitar o tombamento de bens culturais e o seu registro 

em instrumento específico; coletar, conservar, preservar e divulgar o acervo museológico; planejar e executar 

serviços de identificação, classificação e cadastramento de bens culturais; promover estudos e pesquisas sobre 

acervos museológicos; definir o espaço museológico adequado à apresentação e guarda das coleções; prestar 

serviços de consultoria e assessoria na área de museologia; realizar perícias destinadas a apurar o valor histórico, 

artístico ou científico de bens museológicos, bem como sua autenticidade; orientar, supervisionar e executar 

programas de treinamento, aperfeiçoamento e especialização de pessoa das áreas de Museologia e Museografia, 

como atividades de extensão; orientar a realização de seminários, concursos, exposições e de outras atividades de 

caráter museológico, bem como nelas fazer-se representar. Participar de comissões, grupos de trabalho ou de 

estudos, quando designado por seu superior hierárquico; Obedecer às normas de segurança; Executar outras 

atividades afins ao seu cargo e setor de trabalho, a partir das necessidades e demandas da área e de conformidade 

com as orientações dadas pela sua chefia imediata; Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando 

autorizado e necessário ao exercício das demais atividades; Manter organizados, limpos e conservados os materiais, 

máquinas, equipamentos e local de trabalho sob sua responsabilidade. 

 

CARGO: NUTRICIONISTA  

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 30 h (trinta horas) 

REQUISITOS: Ensino Superior com graduação em Nutrição, em cursos ou escolas devidamente reconhecidos pelo 

Ministério da Educação e Cultura, e registro ativo no seu respectivo conselho de classe. 

ATRIBUIÇÕES: Planejar, organizar, supervisionar e avaliar os trabalhos desenvolvidos nas unidades de 

alimentação e nutrição, em especial aquelas ligadas à nutrição dos pacientes da rede pública de saúde e dos alunos 

da rede pública de ensino; Programar e estabelecer normas técnico-administrativas para o serviço, de acordo com 

as diretrizes vigentes; Elaborar cardápios; Elaborar programação de gêneros perecíveis (carnes e 

hortifrutigranjeiros), obedecendo aos cardápios estabelecidos; Prover os serviços de todos os gêneros alimentícios 

e equipamentos necessários ao desenvolvimento de suas atividades; Auxiliar na especificação técnica dos gêneros 

alimentícios, de forma a assegurar uma alimentação balanceada; Controlar recebimento e distribuição de 

mercadorias, assim como o seu consumo; Promover encaminhamento de notas fiscais, após conferência, quanto às 

quantidades recebidas e qualidade dos produtos entregues; Solicitar o serviço de manutenção, para a realização de 

serviços em cozinhas sempre que houver necessidade; Orientar pessoal quanto ao preparo e pré-preparo das 

refeições; Elaborar programas de treinamento para o pessoal do serviço de alimentação e o pessoal indiretamente a 

ele ligado; Colaborar em trabalhos multidisciplinares, participando dos programas em saúde, especialmente no que 

se refere às orientações nutricionais; Apresentar relatórios das atividades desenvolvidas; Contribuir no 

planejamento, execução e análise de inquéritos e estudos epidemiológicos; Integrar os órgãos colegiados no controle 
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social; Promover orientação e educação alimentar e nutricional para os alunos da rede pública de ensino e familiares; 

Elaborar e implantar programas de educação preventiva, vigilância nutricional e de reeducação alimentar; Participar 

de comissões, grupos de trabalho ou de estudos, quando designado por seu superior hierárquico; Obedecer às normas 

de segurança; Executar outras atividades afins ao seu cargo e setor de trabalho, a partir das necessidades e demandas 

da área e de conformidade com as orientações dadas pela sua chefia imediata; Operar equipamentos e sistemas de 

informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das demais atividades; Manter organizados, 

limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho sob sua responsabilidade. 

 

CARGO: OFICIAL FAZENDÁRIO  

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 h (quarenta horas) 

REQUISITOS: Ensino Médio completo e conhecimentos específicos na área. 

ATRIBUIÇÕES: Redigir correspondência, circular, comunicados e documentos relativos à unidade que está 

lotado; examinar a exatidão de documentos, conferindo, efetuando registros, observando prazos, datas, informando 

sobre o andamento do assunto pendente e, quando autorizado pela chefia, adotar providências de interesse da 

Prefeitura; prestar informações sobre processos no âmbito de sua competência; registrar a tramitação de papéis e 

garantir o cumprimento das normas referentes ao protocolo; colecionar leis, decretos e outros atos normativos de 

interesse da unidade onde exerce suas funções; receber, classificar, fichar, guardar e conservar processos, livros e 

demais documentos, segundo normas e códigos preestabelecidos; atender e informar o público externo e interno, 

pessoalmente ou por telefone, consultando cadastro e documentos; executar, preparar documentação, utilizar 

programas básicos e aplicativos para incluir, alterar e obter dados e informações, bem como consultar registros; 

emitir guias referentes aos tributos municipais, operacionalizar os aplicativos do departamento; participar de 

comissões, grupos de trabalho ou de estudos, quando designado por seu superior hierárquico; Obedecer às normas 

de segurança; Executar outras atividades afins ao seu cargo e setor de trabalho, a partir das necessidades e demandas 

da área e de conformidade com as orientações dadas pela sua chefia imediata; Operar equipamentos e sistemas de 

informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das demais atividades; Manter organizados, 

limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho sob sua responsabilidade. 

 

CARGO: PREGOEIRO  

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 h (quarenta horas) 

REQUISITOS: Ensino Médio completo com capacitação específica para exercer esta atribuição. 

ATRIBUIÇÕES: Receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos ao cadastramento de 

licitantes, a realização e acompanhamento dos processos licitatórios, o credenciamento dos interessados; o 

recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação; a abertura dos envelopes das 
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propostas de preços, o seu exame e a classificação dos proponentes; a condução dos procedimentos relativos aos 

lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço; a adjudicação da proposta vencedora; a elaboração de 

ata; a condução dos trabalhos da equipe de apoio; o recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e o 

encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autoridade superior, visando à 

homologação e a contratação, na forma da Lei Federal nº 8.666/1993, Lei Federal n° 10.520/2002 e demais 

legislações pertinentes. Participar de comissões, grupos de trabalho ou de estudos, quando designado por seu 

superior hierárquico; Obedecer às normas de segurança; Executar outras atividades afins ao seu cargo e setor de 

trabalho, a partir das necessidades e demandas da área e de conformidade com as orientações dadas pela sua chefia 

imediata; Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das 

demais atividades; Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de 

trabalho sob sua responsabilidade. 

 

CARGO: PROCURADOR MUNICIPAL 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 30 h (trinta horas) 

REQUISITOS: Ensino Superior com graduação em Direito, em cursos ou escolas devidamente reconhecidos pelo 

Ministério da Educação e Cultura, e registro ativo na Ordem dos Advogados do Brasil (OAB). 

ATRIBUIÇÕES: Representar o Município em juízo ou fora dele; atuar extrajudicialmente para a solução de 

conflitos de interesse do Município; atuar perante órgãos e instituições no interesse do Município; assistir no 

controle da legalidade dos atos do Poder Executivo; representar o Município perante os Tribunais de Contas; adotar 

as providências de ordem jurídica, sempre que o interesse público exigir; efetuar a cobrança judicial da dívida ativa 

do Município; examinar, registrar, elaborar, lavrar e fazer publicar os instrumentos jurídicos de contratos, acordos 

e outros ajustes em que for parte ou interessada a Administração Direta; examinar previamente editais de licitações 

de interesse do Município; analisar os projetos de lei do Poder Legislativo, com vista à sanção ou ao veto do Prefeito; 

uniformizar as orientações jurídicas no âmbito do Município; das leis e dos atos normativos aplicáveis à 

Administração Direta e Autárquica; prestar orientação jurídica para a Administração Pública Municipal; elaborar as 

informações que devam ser prestadas em mandados de segurança impetrados contra atos do Prefeito, dos Secretários 

Municipais e de outros agentes da Administração Pública Municipal; orientar sobre a forma do cumprimento das 

decisões judiciais e dos pedidos de extensão de julgados; propor às autoridades competentes a declaração de 

nulidade de seus atos administrativos; ajuizar ações de improbidade administrativa e medidas cautelares; exercer 

outras atribuições necessárias ao desempenho do cargo; Participar de comissões, grupos de trabalho ou de estudos, 

quando designado por seu superior hierárquico; Obedecer às normas de segurança; Executar outras atividades afins 

ao seu cargo e setor de trabalho, a partir das necessidades e demandas da área e de conformidade com as orientações 

dadas pela sua chefia imediata; Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e 

necessário ao exercício das demais atividades; Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, 

equipamentos e local de trabalho sob sua responsabilidade. 



 

CONCURSO PÚBLICO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA/MG 

EDITAL N º 01/2018 

 

 

CARGO: PSICÓLOGO 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 30 h (trinta horas) 

REQUISITOS: Ensino Superior com graduação em Psicologia, em cursos ou escolas devidamente reconhecidos 

pelo Ministério da Educação e Cultura, e registro ativo no seu respectivo conselho de classe. 

ATRIBUIÇÕES: Proceder à formulação de hipóteses e à sua comprovação experimental, observando a realidade 

e efetivando experiências de laboratório e de outra natureza, para obter elementos relevantes ao estudo dos processos 

de crescimento, inteligência, aprendizagem, personalidade e outros aspectos do comportamento humano e animal; 

analisa a influência dos fatores hereditários, ambientais e de outra espécie que atuam sobre o indivíduo, 

entrevistando, consultando ficha de atendimento, aplicando testes, elaborando psicodiagnóstico e outros métodos 

de verificação, para orientar-se no diagnóstico e tratamento psicológico de certos distúrbios emocionais e de 

personalidades; promover a correção de distúrbios psíquicos, estudando características individuais e aplicando 

técnicas adequadas, para restabelecer os padrões normais de comportamento e relacionamento humano; elabora e 

aplica testes, utilizando seu conhecimento e prática dos métodos psicológicos, para determinar o nível de 

inteligência, faculdades, aptidões, traços de personalidade e outras características pessoais, possíveis 

desajustamentos ao meio social ou de trabalho ou outros problemas de ordem psíquica e recomendar a terapia 

adequada; participar na elaboração de análises ocupacionais, observando as condições de trabalho e as funções 

típicas de cada ocupação, para identificar as aptidões, conhecimentos e traços de personalidade compatíveis com as 

exigências da ocupação e estabelecer um processo de seleção e orientação no campo profissional; efetua o 

recrutamento, seleção, treinamento, acompanhamento e avaliação de desempenho de pessoal e orientação 

profissional, promovendo entrevistas e elaborando e aplicando testes, provas e outras verificações, a fim de fornecer 

dados a serem utilizados nos serviços de emprego, administração de pessoal e orientação individual; atua no campo 

educacional, estudando a importância da motivação no ensino, novos métodos de ensino e treinamento, a fim de 

contribuir para o estabelecimento de currículos escolares e técnicas de ensino adequadas e determinação de 

características especiais ao professor; reúne informações a respeito dos pacientes, transcrevendo os dados 

psicopatológicos obtidos em testes e exames, para fornecer a médicos analistas e psiquiatras subsídios 

indispensáveis ao diagnóstico e tratamento das respectivas enfermidades; diagnostica a existência de possíveis 

problemas na área de psicomotricidade, disfunções cerebrais mínimas, disritmias dislexias e outros distúrbios 

psíquicos, aplicando e interpretando provas e outros reativos psicológicos, para aconselhar o tratamento ou a forma 

de resolver as dificuldades momentâneas. Participar de comissões, grupos de trabalho ou de estudos, quando 

designado por seu superior hierárquico; Obedecer às normas de segurança; Executar outras atividades afins ao seu 

cargo e setor de trabalho, a partir das necessidades e demandas da área e de conformidade com as orientações dadas 

pela sua chefia imediata; Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário 

ao exercício das demais atividades; Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, 

equipamentos e local de trabalho sob sua responsabilidade. 
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CARGO: TÉCNICO AGRÍCOLA  

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 h (quarenta horas) 

REQUISITOS: Ensino Médio Técnico completo com qualificação agrícola ou curso profissionalizante na área, 

curso de AutoCAD e registro ativo no respectivo conselho de classe. 

ATRIBUIÇÕES: Atuar em atividades de extensão, associativismo e em apoio à pesquisa, análise, experimentação, 

ensaio e divulgação técnica; responsabilizar-se pela elaboração e execução de projetos; prestar assistência técnica e 

assessoria no estudo e desenvolvimento de projetos e pesquisas tecnológicas, ou nos trabalhos de vistoria, perícia, 

arbitrariamente e consultoria; Coleta de dados de natureza técnica; Desenho de detalhes de construções rurais; 

Elaboração de orçamentos de materiais, insumos, equipamentos, instalações e mão de obra; Detalhamento de 

programa de trabalho, observando normas técnicas e de segurança no meio rural; Manejo e regulagem de máquinas 

e implementos agrícolas; Assistência técnica na aplicação de produtos especializados; Execução e fiscalização dos 

procedimentos relativos ao preparo do solo até a colheita, armazenamento, comercialização e industrialização dos 

produtos agropecuários; Administração de propriedades rurais; Colaboração nos procedimentos de multiplicação de 

sementes e mudas, comuns ou melhoradas, bem como serviços de drenagens e irrigação. Conduzir, executar e 

fiscalizar obra e serviço técnico, compatíveis com a respectiva formação profissional; elaborar relatórios e pareceres 

técnicos, circunscritos ao âmbito de sua habilitação; executar trabalhos de mensuração e controle de qualidade; dar 

assistência técnica na compra, venda e utilização de equipamentos e materiais especializados assessorando, 

padronizando, mensurando e orçando; emitir laudos e documentos de classificação e exercer a fiscalização de 

produtos de origem vegetal, animal e agroindustrial; prestar assistência técnica na comercialização e armazenamento 

de produtos agropecuários; administrar propriedades rurais em nível gerencial; prestar assistência técnica na 

multiplicação de sementes e mudas, comuns e melhoradas; conduzir equipe de instalação, montagem e operação, 

reparo ou manutenção; treinar e conduzir equipes de execução de serviços e obras de sua modalidade; Participar de 

comissões, grupos de trabalho ou de estudos, quando designado por seu superior hierárquico; Obedecer às normas 

de segurança; Executar outras atividades afins ao seu cargo e setor de trabalho, a partir das necessidades e demandas 

da área e de conformidade com as orientações dadas pela sua chefia imediata; Operar equipamentos e sistemas de 

informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das demais atividades; Manter organizados, 

limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho sob sua responsabilidade. 

 

CARGO: TÉCNICO AMBIENTAL  

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 h (quarenta horas) 

REQUISITOS: Ensino Médio Técnico completo com qualificação ambiental ou curso profissionalizante na área, 

curso de AutoCAD e registro ativo no respectivo conselho de classe 

ATRIBUIÇÕES: Elaborar e executar projetos; prestar assistência técnica e assessoria no estudo e desenvolvimento 

de projetos e pesquisas tecnológicas, ou nos trabalhos de vistoria, perícia, arbitrariamente e consultoria; conduzir, 
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executar e fiscalizar obra e serviço técnico, compatíveis com a respectiva formação profissional; elaborar relatórios 

e pareceres técnicos, circunscritos ao âmbito de sua habilitação; executar trabalhos de mensuração e controle de 

qualidade; administrar propriedades rurais em nível gerencial; conduzir equipe de instalação, montagem e operação, 

reparo ou manutenção; treinar e conduzir equipes de execução de serviços e obras de sua modalidade; desempenhar 

outras atividades compatíveis com a sua formação profissional. Participar de comissões, grupos de trabalho ou de 

estudos, quando designado por seu superior hierárquico; Obedecer às normas de segurança; Executar outras 

atividades afins ao seu cargo e setor de trabalho, a partir das necessidades e demandas da área e de conformidade 

com as orientações dadas pela sua chefia imediata; Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando 

autorizado e necessário ao exercício das demais atividades; Manter organizados, limpos e conservados os materiais, 

máquinas, equipamentos e local de trabalho sob sua responsabilidade. 

 

CARGO: TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES  

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 h (quarenta horas) 

REQUISITOS: Ensino Médio Técnico completo com qualificação em edificações ou curso profissionalizante na 

área, curso de AutoCAD e registro ativo no respectivo conselho de classe. 

ATRIBUIÇÕES: Realizar levantamentos topográficos e planialtimétricos; Desenvolver e legalizar projetos de 

edificações sob supervisão de um engenheiro civil; Providenciar suprimentos e supervisionar a execução de obras e 

serviços; Elaborar planilha de quantidade e de custos para orçamento de obra ou reforma; Inspecionar e tomar 

providências quanto à conservação, necessidade de reparo, guarda dos equipamentos e materiais disponíveis na 

obra; Organizar arquivo técnico; Exercer as funções de auxiliar de Engenheiro; Exercer a função de desenhista, 

dentro de sua especialidade; Participar de comissões, grupos de trabalho ou de estudos, quando designado por seu 

superior hierárquico; Obedecer às normas de segurança; Executar outras atividades afins ao seu cargo e setor de 

trabalho, a partir das necessidades e demandas da área e de conformidade com as orientações dadas pela sua chefia 

imediata; Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das 

demais atividades; Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de 

trabalho sob sua responsabilidade. 

 

CARGO: TÉCNICO EM GEOPROCESSAMENTO  

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 h (quarenta horas) 

REQUISITOS: Ensino Médio Técnico completo com Qualificação em Geoprocessamento ou áreas correlatas. 

ATRIBUIÇÕES: Participar no desenvolvimento de atividades de planejamento, organização e controle da 

manutenção dos sistemas aplicativos para suporte aos sistemas operacionais de cadastro técnico. Avaliar e elaborar 

parecer técnico sobre softwares aplicativos na área gráfica e de geoprocessamento. Analisar e desenvolver 
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programação de rotinas de sistemas customizados para apoio à operação. Oferecer suporte técnico em sistemas e 

aplicativos de geoprocessamento. Desenvolver manuais, aperfeiçoar e treinar usuários nos sistemas aplicativos para 

cadastro técnico no nível de empresa. Gerar mapas temáticos para o planejamento operacional e estratégico 

conforme solicitações. Participar de comissões, grupos de trabalho ou de estudos, quando designado por seu superior 

hierárquico; Obedecer às normas de segurança; Executar outras atividades afins ao seu cargo e setor de trabalho, a 

partir das necessidades e demandas da área e de conformidade com as orientações dadas pela sua chefia imediata; 

Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das demais 

atividades; Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho sob 

sua responsabilidade. 

 

CARGO: TÉCNICO EM INFORMÁTICA  

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40h (quarenta horas) 

REQUISITOS: Ensino Médio Técnico completo em Informática. 

ATRIBUIÇÕES: Auxiliar e executar atividades relacionadas aos recursos computacionais, envolvendo 

atendimento e suporte a usuários, manutenção preditiva, preventiva e corretiva; de equipamentos, monitoramento 

dos recursos computacionais de redes, incluindo servidores de domínio, de arquivos, de banco de dados, de sistemas 

diversos, de intranet e internet e a segurança de informação decorrente. Participar de comissões, grupos de trabalho 

ou de estudos, quando designado por seu superior hierárquico; Obedecer às normas de segurança; Executar outras 

atividades afins ao seu cargo e setor de trabalho, a partir das necessidades e demandas da área e de conformidade 

com as orientações dadas pela sua chefia imediata; Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando 

autorizado e necessário ao exercício das demais atividades; Manter organizados, limpos e conservados os materiais, 

máquinas, equipamentos e local de trabalho sob sua responsabilidade. 

 

CARGO: TÉCNICO EM PAISAGISMO  

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 h (quarenta horas) 

REQUISITOS: Ensino Médio Técnico completo com qualificação em paisagismo ou curso profissionalizante na 

área, curso de AutoCAD e registro ativo no respectivo conselho de classe. 

ATRIBUIÇÕES: Participação na elaboração e execução de projetos de paisagismo, organizando espaços e 

elaborando representações gráficas bi e tridimensionais; esboço, definição de especificidades e características do 

espaço e dos objetos; especificação dos elementos e projetos; elaboração dos planos de trabalho que garantam a 

fidelidade na execução do projeto; prestar assistência técnica no estudo e desenvolvimento de projetos e pesquisas 

tecnológicas; orientar e coordenar a execução dos serviços de manutenção de equipamentos e instalações; dar 

assistência técnica na compra, utilização de produtos e equipamentos especializados; responsabilizar-se pela 
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elaboração e execução de projetos; elaborar relatórios e pareceres técnicos circunscritos ao âmbito de sua 

habilitação; Participar de comissões, grupos de trabalho ou de estudos, quando designado por seu superior 

hierárquico; Obedecer às normas de segurança; Executar outras atividades afins ao seu cargo e setor de trabalho, a 

partir das necessidades e demandas da área e de conformidade com as orientações dadas pela sua chefia imediata; 

Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das demais 

atividades; Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho sob 

sua responsabilidade. 

 

CARGO: TÉCNICO FAZENDÁRIO 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 h (quarenta horas) 

REQUISITOS: Ensino Superior com graduação em Ciências Contábeis, Economia ou Administração, em cursos 

ou escolas devidamente reconhecidos pelo Ministério da Educação e Cultura e seu respectivo registro ativo no 

conselho de classe 

ATRIBUIÇÕES: Preparar, conferir e enviar os boletins cadastrais ao processamento de dados, para fins de 

inclusão, alteração e exclusão fornecidos pela fiscalização tributária. Fornecer as informações necessárias para 

realização e atualização da planta geral e da planta de quadra; enviar as notificações de lançamento emitidas pela 

Fiscalização Tributária; proceder à baixa dos créditos tributária via arquivo bancário, a fim de contabilizar a 

arrecadação tributária. Acompanhar os procedimentos e parcelamentos da Dívida Ativa não ajuizada; conferir a 

consistência das listagens emitidas pelo processamento de dados dos mapas e dos demais documentos relacionados 

à arrecadação municipal; informar processos sobre revisão de lançamentos, aplicação de penalidades e quaisquer 

outros que exijam informações cadastrais, oriundas da fiscalização. Emitir certificados de inscrição, certidões 

negativas e positivas de débitos fiscais, certidões de quitação de débitos, remembramentos e desmembramentos. 

Atender aos contribuintes em geral, prestando informações sobre pagamentos de tributos e formas de pagamento, 

esclarecendo as dúvidas para mantê-los informados; orientar os servidores que auxiliam na execução das tarefas 

típicas da classe. Participar de comissões, grupos de trabalho ou de estudos, quando designado por seu superior 

hierárquico; Obedecer às normas de segurança; Executar outras atividades afins ao seu cargo e setor de trabalho, a 

partir das necessidades e demandas da área e de conformidade com as orientações dadas pela sua chefia imediata; 

Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das demais 

atividades; Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho sob 

sua responsabilidade. 

 

 

 

 



 

CONCURSO PÚBLICO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA/MG 

EDITAL N º 01/2018 

 

 

CARGO: TESOUREIRO 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 h (quarenta horas) 

REQUISITOS: Ensino Superior com graduação em Ciências Contábeis, Economia ou Administração, em cursos 

ou escolas devidamente reconhecidos pelo Ministério da Educação e Cultura e seu respectivo registro ativo no 

conselho de classe 

ATRIBUIÇÕES: Efetuar pagamento de folha de pagamento e outras despesas em geral; movimentar contas-

correntes bancárias, na forma regulamentar; efetuar o chamamento dos credores da Prefeitura para fins de 

pagamento, bem como de servidores que tenham que efetuar devoluções, conforme informações do setor contábil; 

manter registro do movimento bancário atualizado; realizar e manter conciliação bancária; informar à chefia 

imediata, diariamente, sobre as disponibilidades existentes em caixa e bancos; observar prazos legais para fins de 

pagamentos e recolhimentos; preencher, assinar e endossar cheques bancários; informar processos e outros 

expedientes relativos à tesouraria; conferir e rubricar livros e boletins pertinentes e registros próprios ao setor de 

tesouraria; conferir procurações que habilitem terceiros a perceberem valores da Prefeitura; controlar transferências 

de valores financeiros; conduzir veículos no uso de suas atribuições; operar sistema informatizado de tesouraria, 

mantendo registros atualizados; substituir funcionários em situações de emergência e em caráter temporário, 

mediante designação; auxiliar nas atividades relativas a eventos e solenidades conforme solicitação ou designação 

superior; Participar de comissões, grupos de trabalho ou de estudos, quando designado por seu superior hierárquico; 

Obedecer às normas de segurança; Executar outras atividades afins ao seu cargo e setor de trabalho, a partir das 

necessidades e demandas da área e de conformidade com as orientações dadas pela sua chefia imediata; Operar 

equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das demais atividades; 

Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho sob sua 

responsabilidade. 

 

CARGO: TOPÓGRAFO 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 h (quarenta horas) 

REQUISITOS: Curso Técnico de Nível Médio completo em Topografia e registro ativo no conselho de classe. 

ATRIBUIÇÕES: Efetuar o reconhecimento básico da área programada para elaborar traçados técnicos. Executar 

os trabalhos topográficos relativos a balizamento, colocação de estacas, referências de nível e outros. Realizar 

levantamentos topográficos na área demarcada, registrando os dados obtidos. Elaborar plantas, esboços, relatórios 

técnicos, cartas topográficas e aerofotogramétricas. Promover o aferimento dos instrumentos utilizados. Zelar pela 

manutenção e guarda dos instrumentos. Realizar cálculos topográficos e desenhos. Elaborar e analisar documentos 

cartográficos. Participar de comissões, grupos de trabalho ou de estudos, quando designado por seu superior 

hierárquico; Obedecer às normas de segurança; Executar outras atividades afins ao seu cargo e setor de trabalho, a 

partir das necessidades e demandas da área e de conformidade com as orientações dadas pela sua chefia imediata; 
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Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das demais 

atividades; Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho sob 

sua responsabilidade. 

 

CARGO: TURISMÓLOGO 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40h (quarenta horas) 

REQUISITOS: Ensino Superior com graduação modalidade bacharelado em Turismo e registro ativo no seu 

respectivo conselho de classe 

ATRIBUIÇÕES: Executar atividades inerentes à prestação de serviços da área de atuação profissional em turismo; 

planejar, orientar e executar trabalhos que visem ao desenvolvimento turístico do Município; proceder ao 

levantamento e planejar o aproveitamento dos recursos turísticos do Município, bem como estudar as suas 

potencialidades; analisar dados turísticos obtidos nos pontos de entrada e saída de turistas; elaborar dados e 

informações turísticas consistentes em diagnósticos e análises macro ambientais; coordenar e orientar a elaboração 

de planos municipais de turismo; planejar campanha de divulgação, visando à conscientização da comunidade das 

vantagens do desenvolvimento turístico; manter contato com órgãos similares de âmbito federal, estadual e 

municipal, a fim de incentivar o turismo; manter contato com outros órgãos da Administração Municipal, Estadual 

e Federal, visando à recuperação, conservação e exploração dos recursos turísticos existentes no Município; estudar, 

incrementar e colaborar na realização de certames, feiras e exposições em geral; orientar a organização de 

festividades populares, a promoção de concursos sobre trabalhos considerados de interesse turístico para o 

Município e a elaboração de itinerários turísticos; planejar, analisar e executar eventos turísticos e de lazer de 

interesse do Município; colaborar com as empresas de turismo, quando solicitado, em estudos que visem a uma 

melhor prestação de serviços e ao consequente incremento do turismo no Município; prestar assessoramento na 

elaboração da proposta orçamentária dos órgãos ligados ao turismo; realizar estudos da conjuntura turística, visando 

acompanhar o desenvolvimento turístico do Município e a elaboração de políticas públicas de turismo; acompanhar 

o desenvolvimento de projetos de implantação turística; prestar assessoramento a autoridades em assuntos de sua 

competência; desenvolver pesquisas e elaborar pareceres em matéria de sua especialidade; orientar, Coordenar e 

supervisionar equipes de trabalhos a serem desenvolvidos por equipes auxiliares no que tange a matéria relacionada 

ao turismo; execução das demais atividades compreendidas na regulamentação profissional do cargo, aplicável aos 

objetivos da Administração Pública Municipal. Participar de comissões, grupos de trabalho ou de estudos, quando 

designado por seu superior hierárquico; Obedecer às normas de segurança; Executar outras atividades afins ao seu 

cargo e setor de trabalho, a partir das necessidades e demandas da área e de conformidade com as orientações dadas 

pela sua chefia imediata; Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário 

ao exercício das demais atividades; Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, 

equipamentos e local de trabalho sob sua responsabilidade. 
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ANEXO III - NÚMERO DE QUESTÕES E CONTEÚDO POR CARGO PÚBLICO 

 PESO 2 PESO 2 PESO 2 

 

  

CARGO FORMAÇÃO PORTUGUÊS 
MATEMÁTIC

A 
CONHEC. GERAIS 

  

COVEIRO 
FUNDAMENTAL 

COMPLETO 
10 10 5 

  

 PESO 2 PESO 1 PESO 1 PESO 1 PESO 3 DISCURSIVA 

CARGO FORMAÇÃO PORTUGUÊS 
RACIOC. 

LÓGICO 
LEGISLAÇÃO 

NOÇÕES 

INFORM. 
ESPECÍFICO REDAÇÃO 

ARQUIVISTA 

ENSINO MÉDIO 10 5 5 5 

5 

1 TEMÁTICA 

CONTEMPORÂNEO 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 5 

ASSISTENTE ADM. DA PROCURADORIA 5 

CERIMONIALISTA 5 

FISCAL DE POSTURAS 5 

FISCAL DE TRIBUTOS 5 

OFICIAL FAZENDÁRIO 5 

PREGOEIRO 5 

 PESO 2 PESO 1 PESO 1 PESO 1 PESO 3  

CARGO FORMAÇÃO PORTUGUÊS 
RACIOC. 

LÓGICO 
LEGISLAÇÃO 

NOÇÕES 

INFORM. 
ESPECÍFICO  

FISCAL AMBIENTAL 

ENSINO MÉDIO + 

TÉCNICO 
10 5 5 5 

10  

TÉCNICO AGRÍCOLA 10  

TÉCNICO AMBIENTAL 10  

TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES 10  

TÉCNICO EM GEOPROCESSAMENTO 10  

TÉCNICO EM INFORMÁTICA 10  

TÉCNICO EM PAISAGISMO 10  

TOPÓGRAFO 10  
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 PESO 2 PESO 1 PESO 1 PESO 2 PESO 4 

DISCURSIVA 
CARGO FORMAÇÃO PORTUGUÊS 

RACIOC. 

LÓGICO 

LEGISLAÇÃO/SAU

DE PUBLICA 

NOÇÕES 

INFORM. 
ESPECÍFICO 

ANALISTA ADMINISTRATIVO 

SUPERIOR 10 5 5 5 

15 

  

ANALISTA DE SISTEMAS 15 

ARQUEÓLOGO 15 

ARQUITETO E URBANISTA 15 

ASSISTENTE SOCIAL 15 

AUDITOR 15 

BIBLIOTECÁRIO 15 

BIÓLOGO 15 

CONTADOR 15 

CONTROLADOR INTERNO 15 

ECONOMISTA 15 

ENGENHEIRO AGRIMENSOR 15 

ENGENHEIRO AGRÔNOMO 15 

ENGENHEIRO AMBIENTAL 15 

ENGENHEIRO CIVIL 15 

ENGENHEIRO DE TRÂNSITO 15 

ENGENHEIRO ELETRICISTA 15 

ENGENHEIRO FLORESTAL 15 

ENGENHEIRO SANITÁRIO 15 

ENGENHEIRO SEG.DO TRABALHO 15 

GEÓGRAFO 15 

GEÓLOGO 15 

HISTORIADOR 15 

JORNALISTA 15 

MÉDICO DO TRABALHO 15 

MUSEÓLOGO 15 

NUTRICIONISTA 15 
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 PESO 2 PESO 1 PESO 1 PESO 2 PESO 4 

DISCURSIVA 
CARGO FORMAÇÃO PORTUGUÊS 

RACIOC. 

LÓGICO 

LEGISLAÇÃO/SAU

DE PUBLICA 

NOÇÕES 

INFORM. 
ESPECÍFICO 

PROCURADOR MUNICIPAL 

SUPERIOR 10 5 5 5 

15 
2 QUESTÕES 

ABERTAS 

PSICÓLOGO 15 

  

TÉCNICO FAZENDÁRIO 15 

TESOUREIRO 15 

TURISMÓLOGO 15 

 

 



 

CONCURSO PÚBLICO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 

LUZIA/MG - EDITAL N º 01/2018 

 
 

 

 

ANEXO V - CRITÉRIOS PARA A PROVA DE TÍTULOS 

  

TÍTULOS REFERENTE A FORMAÇÃO CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR  

Título Avaliados Comprovação Valor Unitário Total de Pontos 

Doutorado 
Certificado ou cópia da ata de 
dissertação de Instituição de 
Ensino Superior Reconhecida 

pelo MEC. 

2,00 (dois e 
meio) pontos 

2,50 (dois e meio) 
pontos 

Mestrado 
1,50 (um e meio) 

pontos 
1,50 (um e meio) 

pontos 

Especialização Lato 
Sensu com no mínimo 
360 horas na área de 

conhecimento do cargo 
a que concorre (*) 

Certificado de Instituição de 
Ensino Superior Reconhecida 

pelo MEC com histórico 
(demonstração das disciplinas 

cursadas), área de 
conhecimento da formação e 
nome do candidato e carga 

horária. 

1,00 (um) ponto 1,00 (um) pontos 

TOTAL 5,00 pontos 

(*) Para os cargos de Nutricionista a Residência Multiprofissional será considerada como uma 
especialização Lato Sensu. Será pontuado apenas um título por nível de formação.  

TÍTULOS REFERENTE A EXPERIÊNCIA CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR  

Experiências Avaliadas Comprovação Valor Unitário Total de Pontos 

Atuação em Instituições 
Públicas ou Privada com 
atividades afeitas a área 
ao cargo que concorre  

Cópia autenticada de Certidão 
ou Declaração acompanhado de 
CTPS e Contrato de Trabalho no 

caso de não ser celetista  

0,5 (meio) ponto 
para cada 6 

meses 

 5,00 (cinco) 
pontos  

TOTAL 5,00 pontos 

Atuações em estágios, monitorias e residências não serão consideradas para pontuação em 
títulos como experiência laboral. 

TOTAL GERAL 10,00 pontos 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA 

 

EU, __________________________________________________________________________ 

(nome completo), NIS* N° ______________________, brasileiro(a), _________________ (estado civil), 

_________________________ (profissão), nascido(a) aos _____/_____/______, inscrito(a) no CPF/MF 

sob o nº ___________________, portador(a) da Carteira de Identidade, RG nº ____________, residente e 

domiciliado(a) na______________________________________________________________________ 

(endereço completo com nome da rua, número, bairro), cidade de __________________ - ____, CEP: 

______________, DECLARO para os devidos e sob as penas da lei que não possuo, atualmente, qualquer 

vínculo empregatício com anotação em minha Carteira de Trabalho, nem vínculo estatutário ou 

assemelhado, ou mesmo contrato de prestação de serviços com o Poder Público, seja nos âmbitos federal, 

estadual ou municipal, nem, aufiro, ainda, qualquer tipo de renda, à exceção de seguro-desemprego e minha 

situação econômica não me permite pagar o valor de inscrição do CONCURSO PÚBLICO - EDITAL 

01/2018 – PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA, sem prejuízo do sustento próprio ou de 

minha família.  

Declaro ainda, estar ciente que estou sujeito(a) às sanções civis, administrativas e criminais 

aplicáveis por força de Lei, em sendo comprovada a falsidade das afirmações supra.  

 

________________________________, ____/____/_________. 

(Local)    (Data) 

 

________________________________ 

(Assinatura) 
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*Como saber o número do NIS? 

O número do NIS é o Número de Identificação Social de um indivíduo, sendo um número importante para 

o trabalhador, assim como o CPF e o RG. Esse número é utilizado tanto pelo Ministério do Trabalho e pela 

Previdência Social. Confira a seguir alguns documentos em que você pode conferir o número do NIS: 

 Carteira de Identidade – o Número do NIS está presente em algumas versões da Carteira de 

Identidade (mas não em todas). Nesse documento, ele está listado como “PIS/PASEP”; 

 Cartão Cidadão Caixa – Caso você tenha esse cartão, que pode ser usado para sacar benefícios 

sociais pagos pela Caixa Econômica Federal, o Número do NIS é o número que está escrito no 

Cartão; 

 Cartão Bolsa família – Se você for Beneficiário do Bolsa Família 2017, o Número do NIS 

também está presente nesse cartão. Porém, esse número só vale para a pessoa com o nome no 

cartão, outros membros do grupo familiar precisam procurar esse número em seus próprios 

documentos; 

 Carteira de Trabalho – Esse número também está listado na carteira de trabalho. Basta 

procurar na folha que mostra sua Foto e os seus dados pessoais, ali também estará listado o 

número do NIS. 
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ANEXO VII - FORMULÁRIO PARA APRESENTAÇÃO DE RECURSOS 

“Válido somente para o candidato que não registrar pela internet na área do candidato.” 

Candidato:____________________________________________________________________  

Número de inscrição: ___________________________________________________________  

Número do documento de identidade: ______________________________________________  

Concurso Público: _____________________________________________________________  

Cargo/Função: ________________________________________________________________  

Data: ____ /____ / ________  

Assinatura: _________________________________________  

 

 

Conforme previsto no item 12, do Edital nº 01/2018, do Concurso Público da PREFEITURA DO MUNCÍPIO 

DE SANTA LUZIA, caberá recurso fundamentado, dirigido em única e última instância à Comissão do Concurso 

Público da Prefeitura de Santa Luzia, contra todas as decisões proferidas no âmbito desse Concurso Público, que 

tenham repercussão na esfera de direitos dos candidatos, tais como:  

a) ( ) Contra indeferimento do pedido de isenção do valor de pagamento da inscrição.  

b) ( ) Indeferimento da inscrição.  

c) ( ) Contra indeferimento do pedido de condição especial para realização das provas.  

d) ( ) Contra questões das provas objetivas de múltipla escolha e gabaritos preliminares.  

e) ( ) Contra a totalização dos pontos obtidos na prova objetiva de múltipla escolha, desde que se refira a erro 

de cálculo das notas.  

f) ( ) Contra o resultado da prova de redação.  

g) ( ) Contra o resultado da prova dissertativa.  

h) ( ) Contra o resultado da prova de títulos.  

i) ( ) Contra o somatório das notas e classificação preliminar dos candidatos no Concurso Público.  

j) ( ) Contra o indeferimento da condição como candidato com deficiência.  

k) ( ) Outras situações previstas em lei.  
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CARGO/FUNÇÃO: __________________________________________ Nº da questão: ______________  

ARGUMENTAÇÃO LÓGICA DO RECURSO: 

______________________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________________  

PEDIDO DO CANDIDATO:  

______________________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________________  
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BIBLIOGRAFIA PESQUISADA: 

______________________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________________  
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ANEXO VIII- MODELO ATESTADO MÉDICO PARA APRESENTAÇÃO DO 

CANDIDATO PARA A VAGA DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA  

Candidato:_______________________________________________________________________________ 

Número de inscrição: ______________________________________________________________________ 

Número do documento de identidade: _________________________________________________________ 

Concurso Público: ________________________________________________________________________  

Cargo/Função: ___________________________________________________________________________ 

Data: _____ /_____ /__________  

 

O candidato acima identificado DECLARA ser portador de deficiência, nos termos do Decreto Federal nº 3.298/1999, 

e solicita sua participação neste Processo Seletivo dentro dos critérios assegurados ao Portador de Deficiência, conforme 

determinado no Edital.  

 

Anexo a esta declaração, Laudo Médico atestando:  

a) a espécie e o grau ou o nível da minha deficiência, bem como a sua provável causa, com expressa referência ao código 

correspondente da Classificação Internacional de Doença (CID10);  

b) que é portador de deficiência e o enquadramento dessa deficiência no Decreto Federal nº 3.298/1999.  

 

Nestes termos,  

 

Peço deferimento.  

 

 

 

Assinatura do(a) candidato(a)  
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LAUDO MÉDICO - PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 

 

Nome:_________________________________________________________________________________  

CPF: _______________________________________Identidade:__________________________________  

 

O paciente acima identificado foi submetido nesta data, a exame clínico sendo identificada a existência de 

DEFICIÊNCIA em conformidade com o Decreto Federal nº 3.298/1999.  

 

DEFICIÊNCIA FÍSICA 

( ) I - Paraplegia   ( ) VII – Triplegia  

( ) II - Paraparesia   ( ) VIII – Triparesia  

( ) III - Monoplegia   ( ) IX – Hemiplegia  

( ) IV - Monoparesia   ( ) X – Hemiparesia  

( ) V - Tetraplegia   ( ) XI - Amputação ou Ausência de Membro  

( ) VI - Tetraparesia   ( ) XII - Paralisia Cerebral  

 

DEFICIÊNCIA AUDITIVA:  

( ) I - Surdez moderada: apresenta perda auditiva de 41 (quarenta e um) a 55 (cinquenta e cinco) decibéis; 

( ) II - Surdez acentuada: apresenta perda auditiva de 56 (cinquenta e seis) a 70 (setenta) decibéis;  

( ) III - Surdez severa: apresenta perda auditiva de 71 (setenta e um) a 90 (noventa) decibéis;  

( ) IV - Surdez profunda: apresenta perda auditiva acima de 90 (noventa) decibéis.  

 

DEFICIÊNCIA VISUAL:  

( ) I – Cegueira: quando não há percepção de luz ou quando a acuidade visual central é inferior a 20/400P (0,05 WHO), 

ou ainda quando o campo visual é igual ou inferior a 10 graus, após a melhor correção, quando possível;  

( ) II – Visão subnormal: quando a acuidade visual é igual ou inferior a 20/70P (0,3 WHO), após a melhor correção.  

( ) III – Visão monocular.  

 

DEFICIÊNCIA MENTAL:  

A deficiência mental caracteriza-se por apresentar o funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com 

manifestação anterior à idade de 18 anos aliado a limitações associadas a duas ou mais áreas da conduta adaptativa ou 

da capacidade do indivíduo em responder adequadamente às demandas da sociedade no que tange à: comunicação, 

cuidados pessoais, habilidades sociais, desempenho na família e comunidade, ou independência na locomoção, saúde, 

segurança, escola e lazer.  
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CÓDIGO INTERNACIONAL DE DOENÇAS (CID 10) DA PATOLOGIA EM: _____________________  

Observação: 

_______________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________ 

 

Local e Data: _____________________________, _______ de ________________de _________ 
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ANEXO IX 

CRITÉRIOS DE CORREÇÃO DAS PROVAS DISCURSIVAS 

 
 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA DE REDAÇÃO – NÍVEL MÉDIO 

ASPECTOS AVALIATIVOS TOTAL DE PONTOS DESCONTOS POR ERROS 

Pontuação e ortografia (PO) 6,0 0,5 

Morfossintaxe (emprego dos pronomes, concordância verbal 
e nominal, oração e períodos, vozes do verbo) - (M) 

6,0 0,5 

Coerência e coesão (CC) 4,0 2,0 

Compreensão/conhecimento do conteúdo proposta e 
propriedade da resposta a temática (CP) 

4,0 1,0 

TOTAL 20,0 

 
 
 

 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DE CADA UMA DAS DUAS QUESTÕES ABERTAS – NÍVEL SUPERIOR 

ASPECTOS AVALIADOS 
TOTAL DE 
PONTOS DESCONTOS POR ERROS 

ASPECTOS LINGUISTICOS E DE CONCORDÂNCIA 

Pontuação e ortografia (PO) 1,00 0,25 

Morfossintaxe (emprego dos pronomes, concordância 
verbal e nominal, oração e período, vozes do verbo) (M) 

1,00 0,25 

Coesão e Coerência (CC) 2,00 1,00 

ASPECTOS TÉCNICOS 

Pertinência e Relevância dos Argumentos (PR) 2,00 1,00 

Compreensão/conhecimento do conteúdo proposto e 
propriedade da resposta à temática (CP) 

2,00 1,00 

Estruturação lógica e coerente das ideias (EL) 0,50 0,50 

Expressão Clara e Concisa (EC) 1,00 0,50 

Propriedade Vocabular (PV) 0,50 0,50 

 


